
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Terça-feira, 15 de Março de 2005 Número 52
A P Ê N D I C E N.o 35

I I
S É R I E

APÊNDICE N.o 35/2005
S U M Á R I O

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Abrantes . . . . . . . . . 4

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Águeda . . . 4

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Águeda . . . 4

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Águeda . . . 5

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Alber-
garia-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira . . . . . . . . 5

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira . . . . . . . . 6

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira . . . . . . . . 6

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Alenquer . . . . . . . . . 6

Tribunal da Comarca de Alijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Almada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante . . . . . . . . 8

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Amarante . . . . . . . . 9

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Anadia . . . . . . . . . . 9

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo 9

Tribunal da Comarca de Arcos de Valdevez . . . . . . . . . . . 9

Tribunal da Comarca de Arganil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-

bunal da Comarca de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

Tribunal da Comarca de Baião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Benavente . . . . . . . . 10

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga . . . 10

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga . . . 11

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga . . . 12

4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga . . . 12

Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança . . . . . . . . 13

1.o Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas da Rainha 13

2.o Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas da Rainha 13

3.o Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas da Rainha 14

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Can-
tanhede . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

1.o Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo . . . . . . . . . 15

2.o Juízo do Tribunal da Comarca do Cartaxo . . . . . . . . . 15

Tribunal da Comarca de Castelo de Vide . . . . . . . . . . . . . . 15

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Chaves . . . . . . . . . . 15

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Chaves . . . . . . . . . . 15

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra 16

4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra 16



2 APÊNDICE N.o 35 — II SÉRIE — N.o 52 — 15 de Março de 2005

Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16

Tribunal da Comarca do Entroncamento . . . . . . . . . . . . . 17

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Espinho . . . . . . . . . 17

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Espinho . . . . . . . . . 17

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Esposende . . . . . . . 17

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe . . . . . . . . . . . . . 18

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Felgueiras . . . . . . . . 20

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Felgueiras . . . . . . . . 20

1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz . . . 20

2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Figueira da Foz . . . 20

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal 21

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal 21

Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
do Funchal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23

Tribunal da Comarca de Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23

1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda . . . . . . . . . . 23

2.o Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda . . . . . . . . . . 23

3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda . . . . . . . . . . 23

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães 24

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães 24

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Guimarães 24

2.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Tribunal da Comarca da Horta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Tribunal da Comarca de Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . . . . 25

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ílhavo . . . . . . . . . . . 25

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ílhavo . . . . . . . . . . . 26

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lagos . . . . . . . . . . . 26

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lagos . . . . . . . . . . . 26

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lamego . . . . . . . . . . 27

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lamego . . . . . . . . . . 28

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28

3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 29

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 34

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 35

4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 39

5.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 44

6.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . . 46

1.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 48

2.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 48

3.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 49

4.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 50

5.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 50

6.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 51

7.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 51

8.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 52

9.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa . . . 53

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Lourinhã . . . . . . . . 55

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada . . . . . . . . . 55

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Lousada . . . . . . . . . 55

Tribunal da Comarca de Mação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56

Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . 56

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra . . . . . . . . . . . 56

3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Maia . . . . . . . . . . . . 56

4.o Juízo do Tribunal da Comarca da Maia . . . . . . . . . . . . 56

5.o Juízo do Tribunal da Comarca da Maia . . . . . . . . . . . . 57

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Mangualde . . . . . . . 57

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses 57

1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande . . . 57

Tribunal da Comarca de Mértola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57

Tribunal da Comarca de Mogadouro . . . . . . . . . . . . . . . . . 58

Tribunal da Comarca de Monção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58

2.o Juízo do Tribunal da Comarca do Montijo . . . . . . . . . . 58

3.o Juízo do Tribunal da Comarca do Montijo . . . . . . . . . . 58

Tribunal da Comarca de Nisa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

3.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão . . . . . . . . . . . 60

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Olhão . . . . . . . . . . . 60

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . 61

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Oliveira de Azeméis . . . . . . . . . . 61

Tribunal da Comarca de Oliveira do Bairro . . . . . . . . . . . 61

Tribunal da Comarca de Oliveira do Hospital . . . . . . . . . 61

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira 61

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira 62

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Paredes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62

Tribunal da Comarca de Penacova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Peso da Régua . . . . 63

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal . . . . . . . . . . 63

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Pombal . . . . . . . . . . 63

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada . . . . 64

4.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada . . . . 64

5.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponta Delgada . . . . 64

Tribunal da Comarca de Ponta do Sol . . . . . . . . . . . . . . . . 64

Tribunal da Comarca de Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . 65



3APÊNDICE N.o 35 — II SÉRIE — N.o 52 — 15 de Março de 2005

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . 65

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . 67

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . 68

1.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . . 70

2.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . . 70

3.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . . 70

4.a Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto . . . . 71

1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim . . . 72

3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim . . . 72

4.o Juízo do Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim . . . 72

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz . . . . . . . 72

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz . . . . . . . 73

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Santa Maria da Feira . . . . . . . . . 73

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Santa Maria da Feira . . . . . . . . . 73

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém 74

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém 74

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Santo Tirso . . . . . . . . . . . . . . . . . 74

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Santo Tirso . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira 75

Tribunal da Comarca de Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

Tribunal da Comarca de Sesimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal . . . 76

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal . . . 79

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal . . . 79

Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Silves . . . . . . . . . . . . 79

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra . . . 79

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra . . . 80

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra . . . 81

Tribunal da Comarca de Tábua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar . . . . . . . . . . . 81

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar . . . . . . . . . . . 81

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar . . . . . . . . . . . 82

Tribunal da Comarca de Torre de Moncorvo . . . . . . . . . . 82

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Novas . . . . . 82

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Novas . . . . . 82

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras . . . . 83

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Torres Vedras . . . . 83

Tribunal da Comarca de Vagos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83

1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vale de Cambra . . . 83

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vale de Cambra . . . 83

Tribunal da Comarca de Valença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Valongo . . . . . . . . . . 84

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Valongo . . . . . . . . . . 85

Tribunal da Comarca de Valpaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . 85

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . 85

Tribunal da Comarca de Vieira do Minho . . . . . . . . . . . . . 87

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila do Conde . . . . . . . . . . . . . . . 87

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão . . . . . . . 87

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão . . . . . . . 88

1.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88

2.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89

3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89

4.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91

1.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93

2.a Vara com Competência Mista do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93

Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar . . . . . . . . . 94

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real . . . . . . . . . 94

Tribunal da Comarca de Vila Real de Santo António . . . . 94

Tribunal da Comarca de Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . 94

1.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95

2.o Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95

1.o Juízo do Tribunal de Execução das Penas de Lisboa 95

2.o Juízo do Tribunal de Execução das Penas do Porto . . . . 95

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97

3.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98

4.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Cascais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98

1.a Vara com Competência Mista do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Loures . . . . . . . . . . . . . . . . 99

2.a Vara com Competência Mista do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Loures . . . . . . . . . . . . . . . . 99

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

3.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

4.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Matosinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Portimão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca do Seixal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104

1.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . 104

2.o Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores
e de Comarca de Vila Franca de Xira . . . . . . . . . . . . . . . 105

2.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

1.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

2.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107

3.o Juízo do Tribunal de Pequena Instância Criminal de
Loures . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107



4 APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ABRANTES
Aviso de contumácia n.º 2725/2005 — AP. — O Dr. Paulo

Renato de Freitas Belo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Abrantes, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 547/00.9TBABT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vítor Manuel Araújo da Mota, filho de Avelino de Azevedo
Fernandes da Mota e de Rosa Queirós de Araújo Mota, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 21 de Maio de 1977, natural de Lage,
Vila Verde, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11102728,
com domicílio em Quintas, Lage, 4740-000 Vila Verde, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 24.º, n.º 3, da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, e punido
pelo artigo 40.º, com a redacção dada pela Lei n.º 89/88, de 5 de
Agosto, praticado em 28 de Setembro de 1999, por despacho de 14
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização, nos termos da Lei n.º 174/99, de 21 de Setem-
bro, e artigo 2.º, n.º 2, do Código Penal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Renato de
Freitas Belo. — A Oficial de Justiça, Fernanda Maria Delgado.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 2726/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Miranda, juiz de direito do 1º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1047/96.5TBAGD (ex-processo n.º 214/1996), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Valdemar Frade de Assis, filho de
António Dias de Assis e de Maria Acúrcio Frade, natural de Odivelas,
Odivelas, nascido em 6 de Fevereiro de 1960, titular do bilhete de
identidade n.º 6641614, com domicílio em Casal dos Machados, Rua
de Vasco da Gama Rodrigues, 5, 4.º, D, Olivais, 1000-000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de
Outubro de 1995, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o pro-
cedimento criminal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Miranda. — O Oficial de Justiça, Jorge Ordens.

Aviso de contumácia n.º 2727/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Miranda, juiz de direito do 1º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 918/94.8TBAGD-A, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Paulo Jorge da Silva Correia Rocha, com domicílio em
Viela dos Padres, 50, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da
prática do crime: co-autor material de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 1 e 2, alíneas c),
d) e h), do Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Miranda. — A Oficial de Justiça, Rosa Costa.

Aviso de contumácia n.º 2728/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Miranda, juiz de direito do 1º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 989/92.1TBAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Luís Filipe Albuquerque Costa de Sousa, filho de Joaquim Alves
de Sousa e de Adelina Albuquerque Costa de Sousa, nascido em 10 de
Março de 1960, titular do bilhete de identidade n.º 8629266, com
último domicílio conhecido no Largo de Luís de Camões, 1, 2.º,
centro, frente, 3800-000 Aveiro, por haver cometido o crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e
24.º, n.º 1, do Decreto com força de Lei n.º 13 004, de 12 de Janei-
ro de 1927, por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,

do Código de Processo Penal, por despacho de 19 de Maio de 2004,
foi declarado extinto o procedimento criminal contra o arguido, nos
termos das disposições conjugadas dos artigos 11.º, n.º 3, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, e 2.º, n.º 2, do
Código Penal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel
Miranda. — A Oficial de Justiça, Rosa Costa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 2729/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 120/01.4GCAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Octávio José dos Santos Lobão da Cruz, filho de Hélder José
Flores Lobão da Cruz e de Graça Maria Ferreira dos Santos, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 6 de Fevereiro de 1984, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 161760540, com domicílio em
Vila Jovem, bloco 19, 2.º, direito, Restaurante Bistro, 3810 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 5 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 4 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todos os depósitos e aplicações financeiras
existentes em instituições bancárias em território nacional, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2730/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 426/01.2GTAVR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Duarte Ferreira Ribeiro, filho de Francisco Rodrigues Ribei-
ro e de Deolinda Marcelina Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Dezembro de 1940, divorciado, com domicílio na
Rua de Américo de Oliveira, 1148, Pedroso, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, e de um crime
de desobediência qualificada, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 23 de Agosto de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todos os depósitos e
aplicações financeiras existentes em instituições bancárias em terri-
tório nacional, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2731/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 82/03.3TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Jorge da Rocha, filho de João Carlos da Rocha e de
Lucília da Conceição Rocha, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 23 de Fevereiro de 1963, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6272882, com domicílio na Rua de Joaquim Valente de Almeida,
bloco B, 2.º, direito, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,



5APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Junho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todos os depósitos e aplicações financeiras
existentes em instituições bancárias em território nacional, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2732/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 70/02.7GBAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Pedro Soares Magalhães, filho de Joaquim Pereira Magalhães
e de Maria de Fátima Soares Francisco, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Novembro de 1980, casado, com domicílio no
Largo do Adro, Barrô, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido nos termos do artigo 146.º do Código Penal, com referên-
cia aos artigos 143.º e 132.º, n.º 2, alínea g), do mesmo diploma,
praticado em 19 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todos os depósitos e aplicações financeiras existentes
em instituições bancárias em território nacional, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 2733/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Direito Regatia, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 252/01.9TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Hipólito Manuel Vicente Couto, filho de Agapito Couto
Vadio e de Maria Fernanda Lucas Vicente, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Novembro de 1956, natural da freguesia de
Cadafais, concelho de Alenquer, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5386768, com domicílio na Rua do Juncal, bloco 3, 2.º,
frente, Peniche, 2520-000 Peniche, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 1 de Março de 2000, e
de um crime de abuso de cartão de garantia ou de crédito, previsto
e punido pelo artigo 225.º do Código Penal, praticado em 1 de Março
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta de-
claração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou re-
gistos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as con-
tas bancárias do arguido em instituições financeiras a operar em Portugal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Direito
Regatia. — O Oficial de Justiça, José Alberto da Silva Lopes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso de contumácia n.º 2734/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Sofia Rebelo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Albergaria-a-Velha, faz saber que, no processo comum

(tribunal singular), n.º 436/02.2GAALB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Oleg Sokolov, filho de Sokolov Sevginivi e de
Sokolova Albina, natural e com nacionalidade do Cazaquistão, nas-
cido em 8 de Fevereiro de 1972, casado (em regime desconhecido),
titular do passaporte n.º 1560972, com domicílio em Sernada do
Vouga, 3750 Águeda, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a),
do Código Penal, conjugado com o artigo 158.º, n.º 3, do Código da
Estrada, praticado em 24 de Outubro de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Sofia Rebe-
lo. — A Oficial de Justiça, Eugénia Arede Figueiredo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 2735/2005 — AP. — O Dr. Luís

Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 270/94.1TAABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Fernando Jorge Furtado d’Antas Romeu Fonseca, filho de
Francisco Ribeiro da Fonseca e de Maria Rosário Fátima Furtado
d’Antas Fonseca, nascido em 2 de Fevereiro de 1961, natural de
Angola, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 39985517, com
domicílio na Rua de Kinaxixi, 9, Luanda, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 300.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Junho
de 1993, por despacho de 2 de Abril de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prescrição.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçal-
ves Pinto. — A Oficial de Justiça, Dina Manuel G. Silva Vilhena.

Aviso de contumácia n.º 2736/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 241/01.3GCABF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Candelária
Silva, filho de Joaquim da Silva e de Dolores Candelária, nascido em
25 de Janeiro de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9210801, com domicílio no acampamento dos ciganos, Fonte de
Boliqueime, 8100 Loulé, o qual se encontra transitado em julgado
em 9 de Outubro de 2001, pela prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Setembro
de 2001, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçal-
ves Pinto. — A Oficial de Justiça, Dina Manuel G. Silva Vilhena.

Aviso de contumácia n.º 2737/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 512/99.7TBABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Hermenegildo Francisco Ernesto, filho de Pedro Ernesto e
de Eva Maria José, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 29 de Janeiro de 1974, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16137030, com domicílio no Bairro Social da
Tavagueira, lote 8-C, Guia, 8200-000 Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 8 de Agosto de 1996, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento criminal, por desistência de queixa.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçal-
ves Pinto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.
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Aviso de contumácia n.º 2738/2005 — AP. — O Dr. Luís
Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 21/03.1TAABF, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Sandra Isabel Correia Costa, filha de António Rodrigues da
Costa e de Inácia Maria Correia, de nacionalidade portuguesa, nasci-
da em 23 de Novembro de 1974, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10647289, com domicílio na Rua da Boa Vista, 5-B, Vista
dos Pinheiros, 7630-000 Odemira, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em
27 de Outubro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Miguel Gonçal-
ves Pinto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 2739/2005 — AP. — O Dr. Fernando

Jorge Marques Matos, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 615/02.2GTABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ezequiel Furtado da Cruz, filho de Ricardo Moreira da Cruz
e de Celeste Gomes Furtado, natural de Cabo-Verde, de nacionalida-
de cabo-verdiana, nascido em 14 de Janeiro de 1973, solteiro, titu-
lar do passaporte n.º 1065401, com domicílio no Monte João Vieira,
Porches, 8400-000 Porches, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 25
de Maio de 2002, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge Mar-
ques Matos. — O Oficial de Justiça, Hélder Rui Ferreira Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2740/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Jorge Marques Matos, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo abreviado, n.º 353/
04.1GBABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido James Craig
Lindsay, filho de James Lindsay e de Elizabeth Lindsay, natural e
com nacionalidade do Reino Unido, nascido em 11 de Junho de 1972,
solteiro, titular do passaporte n.º 16031715, com domicílio em Vale
de Lobo, 91, 8135-000 Almancil, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
praticado em 26 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge Mar-
ques Matos. — O Oficial de Justiça, Hélder Rui Fernandes Fonseca.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 2741/2005 — AP. — O Dr. Manuel

António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1020/99.1PAPTM, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rui Manuel Sousa Queiroz, filho de José Joaquim Pinto de
Queiroz e de Maria Helena da Conceição Sousa, natural do Porto,
Paranhos, Porto, nascido em 4 de Março de 1977, solteiro, titular

do bilhete de identidade n.º 11822057, com domicílio na Praça do
Infante Sagres, bloco 40, 3.º, direito, São Romão do Coronado, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Agosto de
1999, por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel António F.
Cristina. — O Oficial de Justiça, José Manuel Miranda dos Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER
Aviso de contumácia n.º 2742/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Fontinha, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Alenquer, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 44/94.0TAALQ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Sal-
vador Mira Moreira, filho de Manuel Moreira e de Luísa Judite Mira
Niza, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1971
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10223063, com domicí-
lio na Avenida de D. Carlos Leal, lote Cx, 1.º, direito, 2600 Casta-
nheira do Ribatejo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Janeiro de 1994, por despacho de 4 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Fontinha. —
A Oficial de Justiça, Raquel Matos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALIJÓ

Aviso de contumácia n.º 2743/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Botelho Guedes, juíza de direito do Tribunal da Comarca de
Alijó, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 47/
02.2TAALJ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Marins Julian
Calutoiv, filho de Epamimonda Calutoiv e de Floaria Calotoiv, de
nacionalidade romena, nascido em 12 de Outubro de 1977, solteiro,
titular do passaporte n.º 04745050, emitido em 13 de Março de
2001, e com domicílio na Rua de D. Manuel II, 15, 1.º, esquerdo,
Pontinha, 1650 Loures, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, pra-
ticado em 31 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Dulce Pimentel.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2744/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 972/99.6GCALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco de Carvalho
Joaquim, natural de Lisboa, onde nasceu em 11 de Abril de 1964,
filho de Francisco Joaquim e de Maria José de Carvalho, com domi-
cílio na Rua de Luís Bandarra, Vivenda Clérigo, anexo 3, Sobreda de
Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 13 de Outubro de 1999, por despacho de 11 de Janeiro
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de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresen-
tação.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2745/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Câmara Manuel, juiz de direito, auxiliar aos juízos criminais, do
1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Almada, faz saber que, no processo abreviado, n.º 244/
02.0PTALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Wang Yibo,
filho de Wang Xinghe e de Xu Congliu, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Setembro de 1966, casado, com domicílio na
Praceta de Bento Moura, 2, 8.º, B, Laranjeiro, 2810 Laranjeiro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, praticado em 6 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Câmara
Manuel. — O Oficial de Justiça, João Fouto.

Aviso de contumácia n.º 2746/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 819/96.5TAALM, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Armando António Pena Cle-
mente Ferreira, natural de Luanda, onde nasceu em 10 de Maio de
1957, filho de António Clemente Ferreira e de Natália do Sacra-
mento Tudela Pena Ferreira, com último domicílio em Portugal, na
Rua de D. José I, 41, 1.º, direito, Figueira da Foz, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 21 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2747/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2256/96.2PAALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Eduardo José Cardoso Leite, filho de José Alves Leite e de Rosa Paulo
Cardoso, nascido em 6 de Setembro de 1962, titular do bilhete de
identidade n.º 10603368, com domicílio na Rua de Humberto Del-
gado, 29, Vivenda Maria Bela, Foros de Amora, 2845-370 Amora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 4 de Agosto de 1996,
por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição
Nobre.

Aviso de contumácia n.º 2748/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 563/

97.6TAALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando
Jorge Castro Lourenço da Rosa, filho de António Lourenço da Rosa
e de Maria Luísa de Sousa e Castro da Rosa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 1 de Setembro de 1966, na freguesia de São Sebas-
tião da Pedreira, concelho de Lisboa, titular do bilhete de identidade
n.º 7677533, com domicílio na Avenida dos Metalúrgicos, lote Ft3,
rés-do-chão, esquerdo, Bairro de Manuel André, 2840 Seixal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Março de 1997,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Sónia Cristina
Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 2749/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 27/
01.5GBSSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joel Pedro
Pereira Teotónio, filho de Silvano dos Anjos Teotónio e de Maria
Ivone de Almeida Pereira Teotónio, natural do Seixal, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 29 de Setembro de 1981, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12086493, com domicílio na Rua de
Cândido dos Reis, 67, 1.º, esquerdo, Seixal, 2840 Seixal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo,
previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em
22 de Janeiro de 2001, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Sónia Cristina
Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 2750/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 864/
00.8GCALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Elísio
Ribeiro Pereira, filho de Vítor Manuel de Jesus Pereira e de Maria de
Fátima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de
1965, solteiro, com identificação fiscal n.º 152983236, titular do
bilhete de identidade n.º 7002995, e com segurança social
n.º 11075196635, com domicílio no Bairro do Fundo de Fomento
Habitação, casa 42, Vale Figueira, 2825-000 Monte de Caparica, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, praticado em 11 de Agosto de 2000, e de um crime de
desobediência, praticado em 11 de Agosto de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição
Nobre.

Aviso de contumácia n.º 2751/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 25/
94.3TBALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Ma-
nuel Alves Bernardo, filho de Raul Bernardo e de Maria dos Praze-
res Alves Bernardo, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascido em 12 de Agosto de 1950, casado (em regime desconheci-
do), com domicílio na Rua de Paris, 39, Bte.5, 1140 Bruxelles,
Bélgica, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, por



8 APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de
Jesus Antunes Barata. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição
Nobre.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2752/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 268/99.3PCALM-A, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido António Manuel Rodrigues Bar-
ros Leal, filho de Manuel dos Santos de Barros Leal e de Maria
Eugénia Rodrigues, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11894609, com domicílio na
Rua de São Miguel, 22, rés-do-chão, São Miguel, 1100-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de Março de 1999, e de um
crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo
artigo 208.º do Código Penal, praticado em 9 de Março de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 2753/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 513/01.7TAALM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís António da Silva Vieira, filho
de António José Vieira Pelica e de Maria José da Silva Pelica, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10578344, com domicílio
na Rua dos Guerreiros, 30, 2100-000 Coruche, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 107.º, n.º 1, com referência ao artigo 105.º, n.º 1,
da Lei n.º 15/01, de 5 de Junho, e 30.º, n.º 2, do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos do presente processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter ou renovar o bilhete de
identidade, o passaporte e a carta de condução e certidões ou efec-
tuar registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automó-
veis, repartições da fazenda pública, centro de identificação civil e
criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras muni-
cipais e juntas de freguesia, bem como a proibição de obtenção de
novos cheques, e, ainda, o arresto de eventuais créditos existentes
nas contas bancárias depositadas em instituição bancária que opere
em Portugal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, Magarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 2754/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 513/01.7TAALM, pendente

neste Tribunal, contra o arguido António José Vieira Pelica, filho
de António Vieira Pelica e de Custódia Leonor Diogo, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 28 de Fevereiro de 1953, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5287902, com domicílio na Quinta
do Laranjeiro, lote C, 1.º, esquerdo, Porto Alto, Samora Correia,
2130 Benavente, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 107.º, n.º 1,
com referência ao artigo 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/01, de 5 de Ju-
nho, e 30.º, n.º 2, do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos do presente pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a
proibição de obter ou renovar o bilhete de identidade, o passaporte
e a carta de condução e certidões ou efectuar registos junto de quais-
quer autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos regis-
tos civil, predial, comercial e de automóveis, repartições da fazenda
pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de
Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia, bem
como a proibição de obtenção de novos cheques, e, ainda, o arresto
de eventuais créditos existentes nas contas bancárias depositadas em
instituição bancária que opere em Portugal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2755/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que, no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
n.º 1903/02.3PCALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Rodrigo Lage Patrício, filho de José Patrício e de Maria Rita Patrício,
de nacionalidade brasileira, nascido em 3 de Maio de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 1392968, com domicílio na Rua
do Juncal, 6, 1-J, bloco 3, Costa da Caparica, 2825-000 Costa da
Caparica, o qual foi em 5 de Dezembro de 2002-sentença: multa-70
dias de multa à taxa diária de 2,50 euros, condenado como autor
material de um crime previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, na pena de 70 dias de multa,
à taxa diária de 2,50 euros, o que perfaz a quantia de 175 euros,
transitado em julgado em 6 de Janeiro de 2003, pela prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10
de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos do presente
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter ou renovar o bilhete de identidade, o passapor-
te e a carta de condução e certidões ou efectuar registos junto de
quaisquer autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos
registos civil, predial, comercial e de automóveis, repartições da
fazenda pública, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de fre-
guesia, bem como a proibição de obtenção de novos cheques, e, ain-
da, o arresto de eventuais créditos existentes nas contas bancárias
depositadas em instituição bancária que opere em Portugal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE

Aviso de contumácia n.º 2756/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 667/02.5GBAMT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Adão
Fernando Covas Vieira, filho de Manuel Augusto Vieira e de Maria
de Jesus Covas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de De-
zembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 8270185, com
domicílio em Cotta Str. 10 A, 70178 Stuttgard, Alemanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de violação de correspon-
dência ou de telecomunicações, previsto e punido pelo artigo 194.º do
Código Penal, n.º 1 do Código Penal, praticado em 26 de Junho de
2002, de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
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artigo 203.º do Código Penal, n.º 1 do Código Penal, praticado em
26 de Junho de 2002, e de um crime de abuso de cartão de garantia
ou de crédito, previsto e punido pelo artigo 225.º do Código Penal,
n.º 1 do Código Penal, praticado em 26 de Junho de 2002, por des-
pacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

Aviso de contumácia n.º 2757/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira
Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 667/02.5GBAMT, pendente neste Tribunal, contra a arguida Eva
Maria Abreu Ferreira, filha de José Ferreira e de Maria da Conceição
Abreu, de nacionalidade portuguesa, nascida em 13 de Janeiro de
1965, casada, com identificação fiscal n.º 189332123, titular do
bilhete de identidade n.º 7020074, com domicílio em Cotta Str. 10
A, 70178 Stuttgard, Alemanha, por se encontrar acusada da prática
de um crime de violação de correspondência ou de telecomunica-
ções, previsto e punido pelo artigo 194.º do Código Penal, de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, e de um crime de abuso de cartão de garantia ou de crédi-
to, previsto e punido pelo artigo 225.º do Código Penal, por despa-
cho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação de termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE
Aviso de contumácia n.º 2758/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina

Susana Cardoso Pinto, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Amarante, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 37/03.8TAAMT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Rodrigo Costa Nunes, filho de Joaquim Ribeiro Nunes
e de Maria de Sousa da Costa, nascido em 27 de Junho de 1942,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7201460, com último
domicílio conhecido em Mirão, Olo, 4600 Amarante, por se encon-
trar acusado da prática do crime de desobediência, previsto e punido
pelas disposições conjugadas dos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal, e 166.º, n.º 3, do Código da Estrada, na redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 265-A/01, de 28 de Setembro, foi
o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Susana
Cardoso Pinto. — A Oficial de Justiça, Virgínia Teixeira da Cunha
Campos Cerqueira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA
Aviso de contumácia n.º 2759/2005 — AP. — O Dr. Justino

Strecht Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Anadia, faz saber que, no processo comum, singular, n.º 637/
03.6GBAND, pendente neste Tribunal, contra o arguido Roman
Talalayenko, casado, nacional da República da Ucrânia, nascido em
2 de Novembro de 1976, com último domicílio conhecido em Vale
de Salgueiro, Aguada de Cima, Águeda, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, e de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
dos em 23 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os

seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar quaisquer documentos, designadamente atestado de residência,
carta de condução, passaporte, licenças de qualquer tipo e certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da to-
talidade dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Justino Strecht Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Guida Ferrinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso de contumácia n.º 2760/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Madureira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Angra do Heroísmo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 869/04.0TBAGH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel António Silva Borges, filho de Manuel António
Medeiros Borges e de Idelta Maria da Silva Dâmaso, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 2 de Novembro de 1978, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12204915, com domicílio na Travessa
do Fanal, 28, São Pedro, 9700-000 Angra do Heroísmo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado (em
edifício comercial com arrombamento, escalamento, chaves falsas),
previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Pe-
nal, praticado em 25 de Janeiro de 1996, por despacho de 19 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo e prestado o competente termo
de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Madureira. —
O Oficial de Justiça, Francisco Romeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ
Aviso de contumácia n.º 2761/2005 — AP. — O Dr. Manuel

Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 244/03.3TAAVV, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Augusto da Costa Rodrigues, fi-
lho de Alberto Dantas Rodrigues e de Maria de Jesus da Costa Abreu
Rodrigues, natural de Arcos de Valdevez, Rio de Moinhos, Arcos de
Valdevez, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de
1978, solteiro, trabalhador não qualificado dos serviços e comércio,
titular do bilhete de identidade n.º 12602252, com domicílio em Vinha
Nova, caixa 101, Rio de Moinhos, 4970-355 Arcos de Valdevez,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
depoimento ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do
Código Penal, praticado em 25 de Junho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo P.
B. M. Sampaio. — O Oficial de Justiça, Artur Nunes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Aviso de contumácia n.º 2762/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Arganil, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5/
04.2TAAGN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Abel Galvão
de Jesus, com domicílio em Calle-Mayor, 74, Bilaubert, Tarragona,
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Espanha, e quando em Portugal em Rochel, Arganil, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de violação da obrigação de
alimentos, praticado desde Novembro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Dias. —
O Oficial de Justiça, Victor Veloso.

Aviso de contumácia n.º 2763/2005 — AP. — A Dr.ª Mónica
Dias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Arganil, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 193/
02.2GBAGN, pendente neste Tribunal, contra o arguido El Guatraqui
Abdellah, com último domicílio conhecido na Rua de Azurara Beira,
25, 3530 Mangualde, por se encontrar acusado da prática de um
crime de uso de documento falso, e de um crime previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 9 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mónica Dias. —
O Oficial de Justiça, Victor Veloso.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 2764/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 332/00.8JAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Francisco Rodrigo Leal Salvação,
filho de Francisco Diogo Salvação e de Margarida Amaro Matos Leal
Salvação, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Abril de
1954, com identificação fiscal n.º 110192311, titular do bilhete de
identidade n.º 6219957, com domicílio na Rua de Barbosa Collen,
12, rés-do-chão, direito, 2765-000 São Pedro do Estoril, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 2 de Agosto de 1999, por despacho de 13 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 2765/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 476/96.9JAAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Lourenço, filho de
Vítor Eduardo Lourenço e de Aida da Encarnação Gomes, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 2 de Setembro de 1952, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 4879710, com domicílio na Rua
de Leitão de Barros, 11, São Domingos de Benfica, Lisboa, por se

encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alínea b), do Códi-
go Penal, praticado em 29 de Maio de 1990, por despacho proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

TRIBUNAL DA COMARCA DE BAIÃO

Aviso de contumácia n.º 2766/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Baião, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 80/
02.4TABAO, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Carlos
da Costa Carneiro Gomes, natural de São Salvador do Campo, con-
celho de Santo Tirso, filho de Alfredo Gomes e de Maria Inês da
Costa Carneiro, nascido em 25 de Agosto de 1960, titular do bilhete
de identidade n.º 3988019, com domicílio na Rua do Visconde de
Alwntem, 2.º, esquerdo, Cristelos, 4620-000 Lousada, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelos artigos 255.º, alínea a), e 256.º, n.os 1,
alínea a), e 3, do Código Penal, e de um crime de burla, previsto e
punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de
Março de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
O Oficial de Justiça, Manuel Jorge Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE
Aviso de contumácia n.º 2767/2005 — AP. — O Dr. Nelson

Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 30/94.0TABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Pau-
lo Jorge dos Santos Parente Viana, filho de José Parente Viana e de
Iria Figueira dos Santos, nascido em 1 de Fevereiro de 1962, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 6032213, com domicílio na
Rua do Arquitecto José Conde, 2, 2.º, B, Cruz de Pau, 2845-000
Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Dezembro de 1993, por despacho de 22 de Outubro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Manuela Neves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2768/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 505/04.4TABRG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Pedro Rosas Fernandes Mendes, filho
de Augusto António Fernandes Mendes e de Joana Rosas da Silva
Mendes, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 21 de Março de 1965, casado, com identificação fiscal
n.º 218221401, titular do bilhete de identidade n.º 7050799, com
domicílio na Rua de Fujacal, 22, rés-do-chão, 4710-000 Braga, por
se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
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pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 31 de Março de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 2769/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum, singular, n.º 1351/03.8TABRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Norberto Rodrigues da Maia, filho de Arlindo Maia e
de Carolina das Dores Rodrigues, natural de Vila Praia de Âncora,
Caminha, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Junho de
1950, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6552752, com
domicílio no lugar da Lagoa Negra, Barqueiros, 4750-000 Barcelos,
por se encontrar acusado da prática do crime de desobediência, pra-
ticado em 13 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, por despacho proferido em 18 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

Aviso de contumácia n.º 2770/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribuna singular), n.º 639/99.5TBBRG (antigo processo
n.º 639/99), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Palmira
Marques Silva Lopes, filha de João da Silva e de Albertina Marques,
nascida em 13 de Março de 1961, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5839445, com domicílio na Rua Nova dos Bombeiros,
bloco F, 3.º, direito, Caldelas, Guimarães, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Setembro de 1998, por despacho de
19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 2771/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 48/04.6TABRG, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António José de Sousa Vieira, filho de José
Cândido Ferreira Vieira e de Adosinda Rodrigues de Sousa, natural de
Braga, São João do Souto, Braga, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Novembro de 1972, divorciado, com identificação
fiscal n.º 197285007, titular do bilhete de identidade n.º 10517268,
com domicílio na Rua do Dr. Manuel Carneiro, 41, 1.º, frente,
Maximinos, 4710-384 Braga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e pu-
nido pelo artigo 250.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-

são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 2772/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum, singular, n.º 44/04.3PTBRG, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Alberto Licínio Ribeiro Ferreira, filho de José António
Gonçalves Ferreira e de Esperança Maria Ribeiro Ferreira, natural
de Braga, nascido em 27 de Outubro de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12407544, com domicílio no lugar da Mouta,
Lomar, 4700 Braga, por se encontrar acusado da prática do crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 13 de Março de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

Aviso de contumácia n.º 2773/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 998/92.0TBBRG (ex-processo n.º 998/
92), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição
Monteiro Figueiredo, filha de Francisco Araújo Figueiredo e de Maria
de Lurdes Marinho Monteiro, nascida em 6 de Outubro de 1968,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 10219319, com domicílio
no Bairro Social Santa Tecla, bloco I, porta I, 3.º, esquerdo, Braga,
4700-000 Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 24.º,
n.º 1, do Decreto com força de Lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de
1927, praticado em 3 de Março de 1991, por despacho de 25 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — O Oficial de Justiça, Domingos Faria.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2774/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8032/04.3TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Oleksandr Klekotsyok, natural da
Ucrânia, nascido em 27 de Outubro de 1970, titular do passaporte
n.º AH-658413, com domicílio no lugar de Vila Nova, 89, 2.º, No-
gueira, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática dos
crimes de introdução em lugar vedado ao público e de ofensa à inte-
gridade física simples, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
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a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Ercília
Quintas.

Aviso de contumácia n.º 2775/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Cerveira Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 382/03.2TABRG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Armando Fernandes, filho de pai incóg-
nito e de Maria das Dores Fernandes Ramalho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Julho de 1966, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 9049947, com domicílio na Rua do Infantário,
27, Palmeira, 4700-689 Braga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 17 de Maio de 2002,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Ercília
Quintas.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2776/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1101/96.3TBBRG (ex-processo n.º 226/96), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António José Antunes da Silva,
filho de Anselmo das Neves da Silva e de Carmen Antunes, natural
de Porto Santo, Esperança, Póvoa de Lanhoso, nascido em 1 de
Agosto de 1956, casado, com identificação fiscal n.º 144849550,
titular do bilhete de identidade n.º 5821639, com domicílio na Rua
da Fraternidade, 1, 2.º, A, Massamá, Queluz, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º do
Código Penal, praticado em 13 de Outubro de 1994, por despacho
de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

Aviso de contumácia n.º 2777/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Deolinda G. Dionísio, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 1677/03.0PBBRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Manuel Soares Pereira, filho de José António
Silva Pereira e de Olívia de Jesus Oliveira Soares, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1983, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12716141, com domicílio no lugar de Pa-
drão, Crespos, 4710-000 Braga, por se encontrar acusado da prática
do crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, 19 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G.
Dionísio. — A Oficial de Justiça, Carolina R. P. C. Macedo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2778/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1341/03.0TABRG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Miguel Ângelo da Cruz Simão, filho de Domingos Manuel e
de Maria Manuela Veiga da Cruz, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 26 de Fevereiro de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10094152, com domicílio no Largo Valverde, 320, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2779/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2712/03.8TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Francisco Alberto dos Prazeres Pereira, filho de Joaquim de
Carvalho Pereira e de Maria de Lurdes dos Prazeres, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 19 de Abril de 1971, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9946008, e da licença de condução n.º BR-
145156-2, com domicílio no lugar de Figueiras, Freixo, 4990-000
Ponte de Lima, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Dezembro de 2002, por despacho de 17 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2780/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 928/01.0GCBRG-A, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Nelson Manuel Fernandes Ramalho, filho de Manuel Gon-
çalves Ramalho e de Maria da Conceição Pereira Fernandes Ramalho,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Junho de 1981, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12629548, com domicílio
na Avenida da República, 678, Senhora do Amparo, 4830-000 Pó-
voa de Lanhoso, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2781/2005 — AP. — O Dr. João
António P. O. Coelho, juiz de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1237/01.0TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João António Teixeira Macedo,
filho de João da Silva Macedo e de Luísa Pereira Teixeira, natural
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de São João do Souto, Braga, nascido em 19 de Agosto de 1952,
casado (em regime desconhecido), com domicílio em Wurmstr 68,
52525 Heinsbug, por se encontrar acusado da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e
4, alínea a), do Código Penal, praticado em 2 de Fevereiro de 1992,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por motivo de apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João António P. O.
Coelho. — A Oficial de Justiça, Lucília Maria Gama Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2782/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 8031/04.5TBBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Josué Loureiro Veríssimo, filho de
Abílio da Silva Veríssimo e de Maria Cecília da Fonte Loureiro,
natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de
Novembro de 1972, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 11400670, com domicílio no lugar de Outeiro, Pousa, 4750-000
Barcelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 29 de Fevereiro de 2004, e de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 22 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apolinário.

Aviso de contumácia n.º 2783/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 999/03.5PCBRG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Pedro Barbosa Carvalho,
filho de Abílio Augusto Menezes Pinto de Carvalho e de Maria
Amélia Macedo Barbosa, natural de Tebosa, Braga, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Abril de 1968, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9641284, com domicílio no lugar do Barreiro,
Fradelos, 4700-000 Braga, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 18 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ivone Benilde A. S. Apolinário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 2784/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 244/03.3TABGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Élio Francisco Ramos, filho de Luciano da Silva Ramos e de
Adélia Pinto Francisco Ramos, natural de Tendais, Cinfães, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1975, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11959190, com domicílio no Lar-
go do Pereiro, Soalhães, 4630-000 Marco de Canaveses, por se

encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, com
referência à disposição do artigo 166.º, n.º 3, do Código da Estrada,
praticado em 28 de Maio de 2002, por despacho de 13 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2785/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas
da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 14/03.9PACLD-A, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana
Paula da Silva Cardoso, filha de João Pedro Malaquias Cardoso e de
Maria Del Carmen Tinoco da Silva Cardoso, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 6 de Janeiro de 1973, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 10080464, com domicílio na Rua de Calvete Ma-
galhães, 20, 1.º, direito, Laveiras, Caxias, 2780-000 Oeiras, por se
encontrar acusada da prática de um crime de tráfico de estupefaci-
entes, previsto e punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima F. Brás Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2786/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 69/93.2TACLD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Délio José Rodrigues Alves Simões, filho de Arménio Manu-
el Carmo Simões e de Maria do Carmo Rodrigues Alves, nascido em
30 de Agosto de 1967, casado, com domicílio na Rua de Rebelo da
Silva, sem número, Faro, 8000-000 Faro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 18 de Junho de 2002, por despacho de 10
de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2787/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 158/97.4TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Armando Jorge Netas dos Santos, com última residência
conhecida na Avenida do Professor Dr. Reinaldo dos Santos, Edifí-
cio São Paulo, 9-E, Carnaxide, Linda-a-Velha, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 21 de Setembro de 1996, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
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mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2788/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 62/01.3PBCLD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Miguel Gonçalves de Barros, filho de João Carlos Fi-
gueira de Barros e de Glória Gonçalves, natural do Funchal, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 26 de Fevereiro de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10664708, com domicílio na
Avenida de João XXII, 154, Paços de Ferreira, Paços de Ferreira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto de uso de
veículo, praticado em 23 de Janeiro de 2001, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 20 de Abril de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2789/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trigo Fonseca, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo abreviado, n.º 494/
02.0GBCLD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rafael de
Lima, filho de pai incógnito e de Argentina Soares de Lima, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1977, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12481534, com domicílio
no Campo de Futebol, Baluarte, 2520 Peniche, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
praticado em 23 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 3 de Julho de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Trigo
Fonseca. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2790/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Emília de Melo e Castro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 170/02.3TBCLD, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Joaquim Sebastião de Araújo, filho de Sebastião
Bronze Santos e de Marina Santos Gaspar, nascido em 15 de Julho
de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10267751, com
domicílio na Rua de Azevedo Coutinho, 26, 4.º, esquerdo, 8000-000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), com referência à alínea d) do artigo 202.º, todos do Códi-
go Penal, praticado em 25 de Novembro de 1998, por despacho de
9 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Emília de
Melo e Castro. — O Oficial de Justiça, H. Vitória.

Aviso de contumácia n.º 2791/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Emília de Melo e Castro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 49/97.9PBCLD, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Miguel Pina Martins, filho de Domingos dos
Santos Martins e de Maria Eduarda Clemente Pina, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 13 de Julho de 1973, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10197148, com domicílio na Rua Principal,
100, Vivenda Mário Dias, Largo do Coto, Coto, 2500 Caldas da
Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 1997, e de um crime
de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Janeiro de 1997, por despacho de 12 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência, o que equivale à sua apre-
sentação em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Emília de
Melo e Castro. — O Oficial de Justiça, Luís Miguel Leal Pereira.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE CANTANHEDE

Aviso de contumácia n.º 2792/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Lopes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Cantanhede, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 107/03.2GTAVR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Abel Pereira Ribeiro, filho de Clariano Morais Ribeiro e
de Mariana Pereira, natural de Mértola, Corte do Pinto, Mértola, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1956, casado,
empresário, com domicílio na Rua da Estrada Real, 494, Fiães, 4520-
000 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 29 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Lopes. —
A Oficial de Justiça, Maria Delfina Marques.

Aviso de contumácia n.º 2793/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Lopes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Cantanhede, faz saber que, nos autos de processo co-
mum, singular, n.º 7/00.8IDCBR, pendente nesta comarca, que o
Ministério Público move contra o arguido Jaime Soares Madail Maia
Barbosa, divorciado, nascido em 12 de Março de 1950, natural de
Cantanhede, filho de Jaime da Maia Barbosa e de Carmélia Soares
Madail, titular do bilhete de identidade n.º 1461020, com última
residência conhecida na Rua de Bernardo de Albuquerque, 98, rés-
do-chão, Coimbra, actualmente ausente em parte incerta, o qual se
encontra acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e
punido pelo artigo 23.º, n.os 1, 2, alínea a), e 3, alínea a), do Regi-
me Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, de um crime de
fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º, n.os 1, 2, alínea b),
e 3, alínea a), do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Adua-
neiras, e de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido
pelo artigo 24.º, n.os 1 e 5, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais
não Aduaneiras, notificado editalmente para se apresentar em juízo,
no prazo de 30 dias, sob pena de ser declarado contumaz, não com-
pareceu, assim, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, nos termos
dos artigos 335.º e 337.º do Código de Processo Penal, vai o arguido
declarado contumaz. Tal declaração implica a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, em conformidade com o pre-
visto no artigo 320.º do Código de Processo Penal, e a interrupção
do prazo prescricional-artigo 121.º, n.º 1, alínea d), do Código Pe-
nal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
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celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição deste obter,
por emissão originária ou renovação, bilhete de identidade, passa-
porte, carta de condução e certificado de registo criminal, bem como
a proibição de obter certidões e registos junto das autoridades públi-
cas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção do ar-
guido, por forma a que seja submetido a termo de identidade e resi-
dência (artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código de Processo
Penal).

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Lopes. —
O Escrivão-Adjunto, José Virgílio dos Santos Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO
Aviso de contumácia n.º 2794/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 235/95.6TBCTX, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Rui Dinis Vieira, filho de Manuel de Magalhães
Vieira e de Mariana de Barros Diniz Vieira, natural de Moçambique,
de nacionalidade moçambicana, nascido em 8 de Fevereiro de 1955,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 7079798, segurança soci-
al n.º 009673530, com domicílio na Rua do Professor Pais Silva,
lote 68, piso 1b, Lisboa, 1600-000 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, com referência ao artigo 318.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 10 de Setembro de 1993, por despacho de 13
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
S. Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 2795/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Teresa de Mendes Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo abreviado, n.º 123/
02.1GACTX, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Ma-
nuel Sousa Silva, filho de Fernando de Almeida e de Rosa Celeste de
Sousa Silva, natural de Massarelos, Porto, nascido em 21 de Junho
de 1972, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10139267, com
última morada conhecida na Rua do Conde Ferreira, 177, cave direi-
ta, Porto, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 8 de Junho de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Teresa de
Mendes Lopes. — O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE VIDE
Aviso de contumácia n.º 2796/2005 — AP. — O Dr. Rui

Gameiro Alves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Castelo de Vide, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 17/00.5TBCVD, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Maria Fernanda Tavares Ganhão, filha de João de Matos
Tavares e de Maria Eugénia Mendes Pedro, natural de Envendos,
Mação, de nacionalidade portuguesa, nascida em 14 de Outubro de
1961, titular do bilhete de identidade n.º 6665292, com domicílio
em Okanagan Falls, B. C. Vohiro, 1302 Cedar Street, Canadá, por
se encontrar acusada da prática de um crime de dano qualificado,
previsto e punido pelo artigo 213.º do Código Penal, praticado em
Agosto de 1996, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido

nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Gameiro Alves. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Relvas Dias Calado.

Aviso de contumácia n.º 2797/2005 — AP. — O Dr. Rui
Gameiro Alves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Castelo de Vide, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 17/00.5TBCVD, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Alfredo de Lurdes Dias Ganhão, filho de João Dinis
Mourato Ganhão e de Palmira Barroca Dias, natural de Nossa Se-
nhora da Graça, Nisa, nascido em 8 de Fevereiro de 1956, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 4750275, com domicílio em
Okanagan Falls, B. C. Vohiro, 1302 Cedar Street, Canadá, por se
encontrar acusado da prática de um crime de dano qualificado, previs-
to e punido pelo artigo 213.º do Código Penal, praticado em Agosto
de 1996, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Gameiro Alves. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Relvas Dias Calado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES
Aviso de contumácia n.º 2798/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela

Machado, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que, no processo abreviado, n.º 785/03.2GTVRL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Marcelino Gonçalves da
Costa, filho de Francisco da Costa e de Celeste de Jesus Gonçalves,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Outubro de 1958, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 5837557, com domicílio na
Avenida de La Camba, 1, 3.º, esquerdo, 24400 Ponferrada-Leon, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pra-
ticado em 2 de Janeiro de 2004, e de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 31 de Dezembro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Macha-
do. — A Oficial de Justiça, Matilde Balbina B. P. Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES
Aviso de contumácia n.º 2799/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-

são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 774/02.4TAVRL, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana
Alexandra Lopes Gomes Paiva, filha de Alfredo Fernandes Gomes e
de Violanta da Conceição Lopes Sobrinho, natural de Angola, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 27 de Outubro de 1973, casada
(em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 10075635, com domicílio no Edifício América, 9.º, D,
Cinochaves, 5400-000 Chaves, por se encontrar acusada da prática
de um crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e
punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 2 de
Julho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 11 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.
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Aviso de contumácia n.º 2800/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 544/01.7TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hamilton Isac Vieira Alves Fernandes, filho de Aurélio Fernandes
Ribeiro e de Otília Vieira Alves Coelho, nascido em 2 de Maio de
1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11331641, com
domicílio em Constituion Hill, Bismillah Building, Birmingham, por
se encontrar acusado da prática do crime militar, previsto e punido
pelas disposições conjugadas do artigo 24.º, n.º 3, e n.º 1 do
artigo 40.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, estes na redacção que lhe
foi introduzida pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, por despacho de
18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter sido descriminalizado.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2801/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 768/
97.0TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Aníbal Ar-
mando Inocêncio, filho de Amador de Jesus Inocêncio e de Lucinda
dos Santos Pereira, natural de Vilar Chão, Alfândega da Fé, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 10 de Setembro de 1935, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 752152, com domicílio na Quinta
do Roncão, 6200-000 Covilhã, por se encontrar acusado da prática
do crime de denúncia caluniosa, previsto e punido pelo artigo 365.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, por des-
pacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção e apresentação do arguido.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2802/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 516/03.7PBCBR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Augusto da Costa
Rodrigues, filho de Alberto Dantas Rodrigues e de Maria de Jesus
Costa Abreu Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20
de Março de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12602252, com domicílio no lugar da Vinha Nova, 101, Rio de
Moinhos, 4970 Arcos de Valdevez, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 6 de Maio de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter certidões ou efectuar registos jun-
to de conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de auto-
móveis, notariado, centro de identificação civil e criminal. Direc-
ção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesia.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2803/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1882/
03.0TBCBR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula Ale-
xandra de Jesus Ferreira, filha de Domingos Américo Cavaco Ferreira
e de Ana de Jesus, nascida em 15 de Abril de 1973, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 10313812, com domicílio na Rua da Bica,
52, Santa Joana, 3800 Aveiro, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 26 de Julho de 2000,

por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2804/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1625/04.0TBCBR, separados por
força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribunal
singular), n.º 2670/02.6PCCBR, do 4.º Juízo Criminal de Coimbra,
onde foi declarado contumaz, desde 13 de Maio de 2004, o arguido
António Duarte Rocha Valoroso, filho de Rómulo Lopes Valoroso e
de Maria da Assunção da Silva Rocha, natural de Lisboa, Alcântara,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1961,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 842766, com domicílio
na Rua da Cintieira, 62, Olivais, 1800-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Setem-
bro de 2002, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 2805/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 490/97.7PBCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Manuel de Carvalho Coutinho Marcelo, filho de Manuel
de Aguiar Marcelo e de Fernanda de Carvalho Coutinho Marcelo,
natural de Angola, nascido em 6 de Novembro de 1968, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8089639, com domicílio na antiga
Estrada do Tovim, casa B, 3030-000 Coimbra, o qual foi em 9 de
Julho de 2003, condenado pela prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b),
e 3, do Código Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997, e de um
crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º,
23.º e 217.º do Código Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2806/2005 — AP. — A Dr.ª Cecília
Agante, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 978/00.4TBCBR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de
Álvaro Pereira Carvalho e de Maria da Conceição da F. Malaquias
Carvalho, nascido em 4 de Outubro de 1975, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11151144, com domicílio no Bairro da Mise-
ricórdia, 50, 3850-017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, e de um crime
de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
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praticados em 19 de Dezembro de 1998, por despacho de 17 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cecília Agante. —
A Oficial de Justiça, Áurea Roseiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DO ENTRONCAMENTO

Aviso de contumácia n.º 2807/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Moreira de Azevedo, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca do Entroncamento, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 122/99.9TBENT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Jorge Caldeira da Fonseca, filho de Henrique
Pires da Fonseca e de Maria Manuela Caldeira, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 26 de Outubro de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9060605, com domicílio
na Rua de António Boto, lote 950, cave esquerda, Brandoa, 2700
Amadora, o qual foi por Acórdão de 10 de Março de 1993, conde-
nado na pena de 18 meses de prisão, qual devidamente notificado
transitou em julgado em 22 de Março de 1993, beneficiando de um
ano de perdão por aplicação da Lei n.º 15/94, de 11 de Maio, tendo
ainda para cumprir seis meses de prisão, pela prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1992, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Moreira de
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Amélia Delgado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO
Aviso de contumácia n.º 2808/2005 — AP. — O Dr. Nuno

Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 141/
01.7TBESP, pendente neste Tribunal, contra os arguidos Raffaele
Cutrufo, filho de Mário Cutufro e de Graciella Coniglione, natural
de Itália, de nacionalidade italiana, nascido em 9 de Abril de 1946,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8995434, com último
domicílio conhecido em Viale Alfredo de Gasperi, 214-Bp.8, Catania,
Itália, e Amadeo Autiero, filho de Gaetano Autiero e de Maria Rus-
so, natural de Itália, de nacionalidade italiana, nascido em 5 de De-
zembro de 1946, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 15585191, com último domicílio conhecido em Via Gualtero
Serafino, 8, Roma, Itália, por se encontrarem acusados em co-auto-
ria e concurso efectivo da prática de dois crimes de burla agravada,
sendo um consumado, previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e
218.º, n.os 1 e 2, alínea a), com referência ao disposto no artigo 202.º,
alínea b), do Código Penal, e o outro no estádio da tentativa, pre-
visto e punido pelos artigos 22.º, n.os 1 e 2, alíneas b) e c), 23.º,
217.º, n.º 1, e 218.º, n.os 1 e 2, alínea a), com referência ao disposto
no artigo 202.º, alínea b), do Código Penal, praticados em 7 de Fe-
vereiro de 2002, foram os mesmos declarados contumazes, em 5 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação dos arguidos em juízo ou com as suas detenções, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
às suas apresentações ou detenções, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelos arguidos após esta declaração e a proibição de ob-
terem quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Filomena Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO
Aviso de contumácia n.º 2809/2005 — AP. — O Dr. José

António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Espinho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 114/01.0TAESP, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Alamay Oldair Resende Gomes Barbosa, filho de Nuno
Hélder Gomes Barbosa e de Paulina Mata Mouros Saldanha R. Go-
mes Barbosa, nascido em 11 de Junho de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12431262, com domicílio na Rua de D. João
II, 12, 1.º, esquerdo, Serra da Luz, Pontinha, 1000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla para obtenção de
alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º,
n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 24 de Julho de 1999,
por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves de Castro. — A Oficial de Justiça, Maria José Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2810/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Espinho, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 89/03.0TAESP, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Fernanda Maria Moreira Jorge, filha de António Joaquim
de Sousa Jorge e de Maria da Glória Moreira, natural de Mangualde,
Santiago de Cassurrães, Mangualde, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 5 de Janeiro de 1961, divorciada, com identificação fis-
cal n.º 143813285, titular do bilhete de identidade n.º 3975276, com
domicílio na Rua do Canto, 18, 4520-000 Rio Meão, Santa Maria
da Feira, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em 4 de Janeiro de 2003, por despacho de 20 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gon-
çalves de Castro. — A Oficial de Justiça, Elisabete Costa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso de contumácia n.º 2811/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 63/05.2TBEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Miguel Ferreira da Silva, filho de António Fernando Pinto da Silva
e de Jesuína Maria Pinto Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 11 de Fevereiro de 1981, solteiro, com identificação fiscal
n.º 217575773, titular do bilhete de identidade n.º 11933869, com
domicílio na Travessa do Ramalhão, 120, rés-do-chão, esquerdo,
Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to continuado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, 30.º, n.º 2,
e 79.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. —
A Oficial de Justiça, Palmira Caridade.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 2812/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Filomena V. V. P. Soares, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 76/
00.0GDEVR-B, pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel
Ramos Mariano, com domicílio na Rua do Rochedo, 9, Bairro da
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Malagueira, 7000-000 Évora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, e de um crime de roubo na forma ten-
tada, previsto e punido pelos artigos 210.º, 22.º e 23.º do Código
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V.
V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA
Aviso de contumácia n.º 2813/2005 — AP. — O Dr. Arman-

do Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3/01.8GTEVR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando José Gaivota
Figo, filho de António José Figo e de Maria Gertrudes do Anjo Gai-
vota, nascido em 9 de Julho de 1970, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9922578, com domicílio na Rua de Joaquim Agosti-
nho, 11, 1.º, Bairro da Torregela, 7000 Évora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 27 de Abril de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter bilhete de identidade, passaporte e cartão de
contribuinte e quaisquer registos ou certidões emitidas pelas
conservatórias dos registos civis, prediais e comerciais, bem como
das juntas de freguesia.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 2814/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 379/01 (anti-
go processo n.º 119/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Rui Manuel Marques Monteiro, filho de Manuel José Mendonça
Monteiro e de Maria de La Sallete Monteiro, nascido em 18 de Maio
de 1966, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7243605,
com domicílio na Rua das Barrocas, 10, 2900 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo, na
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 208.º, n.º 1, 22.º e
23.º do Código Penal, praticado em 28 de Agosto de 1988, por des-
pacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 2815/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 233/
02.5GTEVR, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo
Maximiano de Almeida, com domicílio na Rua de Manuel de Olival,
57, 7000 Évora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do

Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Agosto de
2002, e de um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e
punido pelo artigo 81.º, n.os 1, 2 e 5, alínea c), do Código da Estra-
da, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 265-A/2001, de 28
de Setembro, praticado em 15 de Agosto de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Janeiro de 2005 nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 2816/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Évora, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 183/02.5IDEVR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Peter Helmut Wiingender,
de nacionalidade alemã, nascido em 31 de Julho de 1953, com iden-
tificação fiscal n.º 213450437, com domicílio na Avenida de
Abrantes e Oliveira, 12, 1.º, 7000-000 Évora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previs-
to e punido pelo artigo 24.º, n.º 1, do Regime Jurídico das Infrac-
ções Fiscais não Aduaneiras (actualmente corresponde a previsão e
punição do artigo 105.º do Regime Geral das Infracções Tributári-
as), praticado em 27 de Setembro de 1997, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Janeiro de 2005 nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 2817/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Afonso C. Pimentel, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 9/03.2TAFAF, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Francisco Manuel Oliveira Alves, filho de Luís António Novais Alves
e de Zulmira Novais Oliveira, natural de Moreira de Rei, Fafe, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Maio de 1972, titular do
bilhete de identidade n.º 10188973, com domicílio em Marinhão,
Moreira de Rei, 4820-000 Fafe, por se encontrar acusado da prática
de um crime de violação da obrigação de alimentos, previsto e puni-
do pelo artigo 250.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 19 de
Janeiro de 2001, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel. — A Oficial de Justiça, Helena M. H. A. C. Gonçalves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 2818/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 110/00.4TAVRS, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Sergiu Goncear, filho de Dimitri Goncear e
de Orga Maria, natural da Moldávia, de nacionalidade moldava, nas-
cido em 27 de Outubro de 1969, titular do passaporte n.º AO-589763,
com domicílio na Rua do Ministro Duarte Pacheco, 22, 8900 Vila
Real de Santo António, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
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artigo 256.º do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

Aviso de contumácia n.º 2819/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1271/01.0PBFAR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rufino Rodrigues de Melo, filho de Rufino
Ferreira de Melo e de Carminda Pinto Rodrigues, natural de Lourosa,
Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Fevereiro de 1960, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 9804325, com domicílio na Rua do Pinheiro, 42, 8125-000
Quarteira, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, praticado em 6 de Setembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

Aviso de contumácia n.º 2820/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 435/02.4PBFAR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Samuel da Silva Fernandes, filho de Adenir
Francisco Fernandes e de Elgi da Silva Fernandes, natural do Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 26 de Maio de 1978, com
identificação fiscal n.º 233754369, titular do passaporte n.º CJ-
832385, com domicílio na Rua de Serpa Pinto, 34, 2.º, direito, 8000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com a
redacção que lhe foi introduzida Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 29 de Janeiro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 8 de Julho de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

Aviso de contumácia n.º 2821/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 137/00.6TBFAR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Lourenço, filho de Vítor
Eduardo Lourenço e de Aida da Encarnação Gomes, natural de
Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Setem-
bro de 1952, casado (em regime desconhecido), director e gerente

de pequenas empresas, titular do bilhete de identidade n.º 0487910,
com domicílio na Rua da Alcaniça, 1-M, Alcaniça, Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, do Código
Penal, praticado em Outubro de 1990, por despacho de 18 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Ana de Assunção Lopes Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2822/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 835/02.0PBFAR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Artyem Mukhin, filho de Yuri Mukhin e
de Svetlana Mukhina, de nacionalidade russa, nascido em 12 de Agosto
de 1979, solteiro, com domicílio no Estabelecimento Prisional, 8300-
000 Silves, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to simples, praticado em 22 de Maio de 2002, e de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 2823/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 119/99.9GTABF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Coelho Lopes,
filho de António Ferreira Lopes e de Dilar Gonçalves Coelho, natu-
ral de Viseu, Santa Maria, Viseu, nascido em 28 de Setembro de 1977,
titular do bilhete de identidade n.º 11266499, com domicílio na Rua
de Faro, 32, Santa Bárbara de Nexe, 8000-000 Faro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao disposto nos artigos 121.º,
n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º do Código da Estrada, praticado em 24 de
Maio de 1999, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 2824/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 435/02.4GCFAR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fábio Barbosa, filho de
Francisco José Correia Santos e de Fernanda Manuela dos Santos
Barbosa, natural da Sé, concelho de Faro, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 2 de Abril de 1985, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12638182, com último domicílio conhecido na Ave-
nida do Dr. Júlio Carrapato, Edifício Olivença, letra A, 12.º, frente,
8000-000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os

1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado com os
artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1, do Código da Estrada,
praticado em 16 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.
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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Aviso de contumácia n.º 2825/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Fernando M. A. P. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 170/00.8TBFLG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Moreira, filho de Manuel Moreira e de Rosa
Moreira, natural de Meinedo, Lousada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Abril de 1950, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3823241, com domicílio em Souto, Sernande, 4610
Felgueiras, o qual foi por sentença de 4 de Dezembro de 2000, con-
denado em 200 dias de multa à taxa diária de 2,25 euros, sentença
transitada em julgado, pela prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 4 de Maio de 1999, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando M. A.
P. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2826/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Fernando M. A. P. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 161/04.0TAFLG, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria de Melo Pinto, filha de Francisco Gomes
Pinto e de Aurora de Melo, de nacionalidade portuguesa, nascida em
25 de Fevereiro de 1973, solteira, com domicílio na Estradinha, Presa
Grande, Sendim, 4610-000 Felgueiras, por se encontrar acusada da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colo-
cados sob o poder público, previsto e punido pelos artigos 355.º e
348.º, n.º 1, ambos do Código Penal, foi a mesma declarada contu-
maz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando M. A.
P. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2827/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Fernando Pereira Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 14/01.3TBFLG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Manuel Magalhães de Sousa, nascido em 16 de Agosto
de 1966, com identificação fiscal n.º 181198401, titular do bilhete
de identidade n.º 10209334, com domicílio no Edifício Miguel, blo-
co 1, 4.º, direito, Margaride (Santa Eulália), 4610 Felgueiras, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Agosto de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando
Pereira Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Fernando Jorge Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Aviso de contumácia n.º 2828/2005 — AP. — O Dr. Carlos

Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 62/01.3TBFLG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Artur Peixoto Sampaio, filho de Armindo Sampaio
e de Maria Soares Peixoto, natural de Lagares, Felgueiras, nascido
em 5 de Abril de 1961, com domicílio no lugar de Campas, Lagares,
4610 Felgueiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob o poder públi-
co, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado
em 20 de Fevereiro de 1998, por despacho de 26 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado em juízo.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2829/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Felgueiras, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 370/03.9TAFLG, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Alexandre Alberto Almeida Abreu, filho de Manuel Agos-
tinho da Silva Abreu e de Bernardina de Almeida, natural de Guima-
rães, Cardoso (São Martinho), Guimarães, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Fevereiro de 1966, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 7346251, com
domicílio na Rua de Antero Henrique da Silva, 317, 5.º, Costa, 4800-
000 Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob o poder públi-
co, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado
em 16 de Maio de 2003, por despacho de 28 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

31 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C.
R. de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2830/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Barreto do Carmo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum,
singular, n.º 1408/99.8TBFIG (ex-processo n.º 98/00), pendente
neste Tribunal, contra os arguidos Shahid Sabar, de nacionalidade
paquistanesa, titular do passaporte n.º E659235, e Mamadu Djalo,
filho de Amadu Djalo e de Aissatu Djalo, de nacionalidade guineense,
nascido em 1 de Agosto de 1977, com domicílio na Rua de Braancamp
Freire, 12, 2.º, direito, 1000-000 Lisboa, por se encontrarem acusa-
dos da prática de um crime de falsidade de depoimento ou declara-
ção, previsto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal,
praticado em 4 de Maio de 1999, por despacho de 18 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Barreto
do Carmo. — A Oficial de Justiça, Lurdes Nunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2831/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 193/03.5TAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Priller Herman, de nacionalidade austríaca, nascido em 26 de Janei-
ro de 1962, com domicílio em Breitenfelder Strasse, 49, A-5020
Salzburg, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 3 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
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Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Martins. —
O Oficial de Justiça, Jorge Santos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2832/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1000/99.7TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Gabriel de Castro, filho de Manuel de Castro e de Agostinha de Jesus
de Castro, natural de Machico, Porto da Cruz, Machico, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 19 de Junho de 1957, com identifica-
ção fiscal n.º 139414649, titular do bilhete de identidade n.º 8480631,
com domicílio em Dunnel House, La Route, St Aubin, St Hellier,
Jersey C.I. Je2 44a, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, praticado em 10 de Maio de 1999, por despacho de 18 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 2833/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1890/03.0PBFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Carlos Alberto da Conceição Abreu, filho de Agostinho de Abreu e
de Teresa da Conceição, natural do Funchal, São Pedro, Funchal, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Novembro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11514503, com domicí-
lio na Rua da África do Sul, bloco 15, 4.º, Bairro da Nazaré, São
Martinho, 9000-132 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo ar-
tigo 208.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 2834/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 255/
94.8TBFUN, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana Paula
Agrela, filha de Virgílio Agrela e de Carolina Abreu, nascida em 5 de
Novembro de 1965, casada, titular do bilhete de identidade n.º 9697835,
com domicílio em 59 Squires Court Binfield Road, Studley Estate, Lon-
dres, Sw4 6 Td, Inglaterra, por se encontrar acusada da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Códi-
go Penal, praticado em 10 de Julho de 1994, por despacho de 14 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2835/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 245/02.9PTFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorg Braun, filho de Manfred Braun e de Inge Bourg, natural
de Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em 7 de Dezembro
de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6895288435,
com domicílio no Edifício Ventur, 1.º, C, Caniço de Baixo, 9125-
000 Caniço, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 28 de Março de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2836/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 103/02.7IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António José Fernandes Santos Gomes, filho de José dos
Santos Gomes e de Maria José Fernandes dos Santos Gomes, natural
do Funchal, Monte, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 11 de Maio de 1938, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10241537, com domicílio na Estrada Monumental, 187, Edifí-
cio Baía, bloco leste, 6.º, A, São Martinho, 9000-100 Funchal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
fiscal até 5000 contos, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decre-
to-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2837/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1317/03.8TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Manuel Abreu Pita, filho de José de Coito Pita e de
Maria da Ressurreição de Abreu, natural de Ponta do Sol, Ponta do
Sol, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1968,
com identificação fiscal n.º 192551418, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9088506, com domicílio no Topo Salão, Adegas, Ponto do
Sol, 9360-000 Ponta do Sol, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 17 de Setembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
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cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2838/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 103/02.7IDFUN, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Isabel Maria da Silva Câmara dos Santos Gomes, filha de
Juvenal Nicolau Câmara e de Conceição Cecília Neves da Silva Câ-
mara, natural da Calheta, Prazeres, Calheta, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 6 de Dezembro de 1940, casada, titular do bilhete
de identidade n.º 10241538, com domicílio na Estrada Monumen-
tal, 187, Edifício Baía, bloco leste, 6.º, A, São Martinho, 9000-100
Funchal, por se encontrar acusada da prática de um crime de abuso
de confiança fiscal até 5000 contos, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em 18 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresenta-
ção ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2839/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 73/03.4IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João Carvalho Caldeira, filho de José Joaquim Caldeira Júnior
e de Maria Filipa Carvalho, natural de Machico, Porto da Cruz,
Machico, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de
1964, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8073081/01, com
domicílio no Caminho da Penteada, 18, 3.º, AB, 9000-390 Funchal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confi-
ança fiscal até 5000 contos, previsto e punido pelo artigo 24.º do
Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de No-
vembro, praticado em 31 de Dezembro de 2000, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 19 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2840/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo abreviado, n.º 158/
03.7PEFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ricardo Jor-
ge Ornelas Gomes, filho de Agostinho Gomes e de Maria do Carmo
Ornelas, natural do Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 11 de Setembro de 1976, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 10760298/1, com
domicílio na Rua do Visconde Cacongo, 39, Santa Maria Maior, 9050-
000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelos artigos 202.º, alínea c), 203.º, n.º 1,
e 204.º, n.os 1, alínea f), e 4, todos do Código Penal, praticado em 10
de Agosto de 2003, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2841/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 697/96.4JAFUN, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Maria do Carmo Freitas Pinto Abreu, filha de Manuel Pinto
e de Maria Vera Freitas, natural do Funchal, São Gonçalo, Funchal,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Junho de 1958, casa-
da, titular do bilhete de identidade n.º 8418309, com domicílio no
Beco da Cidade dos Santos, 16, Imaculado Coração de Maria, 9000,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 28 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cecília Tavares.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2842/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Pott, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 345/95.0TCFUN, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Marco Paulo Sousa Ferreira, filho de José de
Freitas Ferreira e de Maria Vanda Freitas Sousa, natural do Monte,
concelho do Funchal, nascido em 9 de Março de 1969, solteiro,
pintor auto, com domicílio na Rua do Cabeço de Ferro, 25, Boa
Nova, Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, forma consumada, e de um crime de roubo na forma tentada,
previstos e punidos pelo artigo 306.º, n.os 1 e 5, com referência ao
artigo 297.º, n.º 2, alíneas c) e h), do Código Penal, praticados em
24 de Junho de 1993, por despacho de 9 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Pott. —
A Oficial de Justiça, Luísa Ferro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 2843/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 273/01.1TAGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido João
Brás Ribeiro Madeira, filho de Manuel Oliveira Madeira e de Mónica
Maria Ribeiro, natural de Marvão, Santo António das Areias, Marvão,
nascido em 18 de Novembro de 1947, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 04512929, com domicílio na Rua da Nossa Senho-
ra da Saúde, 696, rés-do-chão direito, Carvalhos, 4415-000 Pedroso,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confi-
ança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-
A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em
1 de Janeiro de 1996, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos após a declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
passaporte, carta de condução e certidões e de efectuar quaisquer
registos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias
dos registos civil, predial, comercial e de automóveis, cartórios
notariais, centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de
Viação, governos civis, juntas de freguesia e câmaras municipais.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 2844/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
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Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 890/02.2GDGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge
António Costa Raposo, filho de Domingos Manuel Peixoto Raposo
e de Rosa Maria Ferreira da Costa, natural do Porto, Miragaia, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Janeiro de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11736906, com domicí-
lio na Rua de Azevedo e Albuquerque, 58, rés-do-chão, 4000-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Setembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter o bilhete de identidade, o pas-
saporte, a carta de condução e certidões e de efectuar quaisquer regis-
tos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos
registos civil, predial, comercial e de automóveis, cartórios notariais,
centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, juntas de freguesia e câmaras municipais.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 2845/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 880/99.0PEGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Dinis
Mendes Vieira, filho de Abílio Pinto Vieira e de Maria Augusta Pe-
reira Mendes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Janei-
ro de 1975, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11548789,
com domicílio na Rua do Senhor do Calvário, 309, 4435-000 Rio
Tinto, por se encontrar acusado da prática de um crime de explora-
ção ilícita de jogo, previsto e punido pelo Decreto-Lei n.º 422/89,
de 2 de Dezembro, praticado em 30 de Junho de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter o bilhete de identidade, o passa-
porte, a carta de condução e certidões e de efectuar quaisquer regis-
tos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos
registos civil, predial, comercial e de automóveis, cartórios notariais,
centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, juntas de freguesia e câmaras municipais.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 2846/2005 — AP. — A Dr.ª Judite
Vale Santos, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 516/99.0TAGDM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Martins
Gonçalves, filho de Fernando da Silva Gonçalves e de Conceição
Lavado Martins, natural de Torres Novas, São Pedro, Torres No-
vas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Maio de 1966,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8246788, com domicílio
na Travessa de São Mamede, 4, Vila Nova da Barquinha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2
de Julho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Judite Vale San-
tos. — A Oficial de Justiça, Ana Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA
Aviso de contumácia n.º 2847/2005 — AP. — O Dr. Miguel

Mauro Fernandes Castro, juiz de direito da Secção Única do Tribu-
nal da Comarca de Gouveia, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 41/04.9TAGVA, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Bruno André Gomes Fadeira, filho de José António
Costa Fadeira e de Gumerzinda Maria de Almeida Gomes Fadeira,
nascido em 7 de Setembro de 1983, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12319278, e com último domicílio conhecido no Bairro
do Santo Cristo, Arcozelo da Serra, 6290 Gouveia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 10
de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho
proferido em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Mauro
Fernandes Castro. — A Oficial de Justiça, Carla Sandra Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA
Aviso de contumácia n.º 2848/2005 — AP. — O Juiz de Di-

reito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 108/00.2JAGRD, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Pedro Varela Rodrigues,
filho de Júlio Rodrigues e de Marcelina Monteiro Varela, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 8 de Feve-
reiro de 1956, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16034244,
com domicílio na Rua de Soledade José dos Santos Calhau, 51, Taveiro,
3040-000 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na re-
dacção dada pela Lei n.º 316/97, praticado em 14 de Abril de 2000, por
despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Elisabete Rebelo.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA
Aviso de contumácia n.º 2849/2005 — AP. — O Dr. Carlos

Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal colectivo), n.º 397/95.2SAGRD, sepa-
rados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal colectivo), n.º 125/98, do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Guarda, onde foi declarado contumaz, desde 18 de Novembro de 1999,
o arguido Nelson Gonçalves Cardoso, filho de Fernando Rosa Cardoso
e de Maria de Fátima Gonçalves Batista Cardoso, nascido em 2 de Ju-
nho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12247739,
com domicílio na Rua do Dr. José de Carvalho, 2-A, Paul, 6215-000
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, e de um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, por
despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos presentes autos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
sido detido e prestado termo de identidade e residência.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel San-
tos Marques. — O Oficial de Justiça, Jorge Manuel Rua Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2850/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
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gular), n.º 5/04.2SJGRD, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Yuriy Shtogrin, nascido na Ucrânia, em 11 de Setembro de 1976,
filho de Nikolay Shtogrin e de Taniy Shtogrina, titular do passapor-
te n.º AH221358, emitido em 10 de Dezembro de 1998, com domi-
cílio na Rua do Almirante Gago Coutinho, 8, 5.º, esquerdo, 6300-
000 Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 24 de Janeiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ribeiro
Maciel. — O Oficial de Justiça, Carlos Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 2851/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 42/03.4STGRD, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Rogério Brito Correia, filho de Albano Correia Ribeiro e de Maria
Filomena Brito Louro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29
de Maio de 1972, casado, com identificação fiscal n.º 196013682,
titular do bilhete de identidade n.º 10571785, com domicílio na Rua
do Muro, 49, rés-do-chão, frente, 6000-000 Castelo Branco, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Junho de 2003,
por despacho de 26 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ribeiro
Maciel. — O Oficial de Justiça, Carlos Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 2852/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal singular), n.º 149/00.0SAGRD, separa-
dos por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal singular), n.º 149/00.0SAGRD, da Secção Central do Tribu-
nal da Comarca da Guarda (serv. M. P.), onde foi declarado contu-
maz o arguido Luís Filipe Miranda dos Santos, filho de Filipe Ranito
dos Santos e de Leopoldina dos Santos Miranda, natural da Covilhã,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Abril de 1966, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 8746954, com domicílio na
Rua de Mateus Fernandes, bloco A, 88, 3.º, Rtg., Covilhã, 6200-000
Covilhã, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), com referência ao artigo 202.º, alínea d), do Código Pe-
nal, praticado em 20 de Abril de 2000, por despacho de 26 de Janei-
ro de 2005, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
sido detido.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ribeiro
Maciel. — O Oficial de Justiça, Hermano Rodrigues.

1. JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2853/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 2133/99.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo, 1.º Juízo
Criminal, contra a arguida Tracy Elisabeth Evans Lopes Guimarães,
residente no lugar do Moinho do Buraco, Pevidém, Guimarães, e com
última residência conhecida no lugar de Fontainhas, Balazar, Póvoa
de Varzim, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), com referência ao artigo 217.º do Código Penal, e

actualmente previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24
de Maio de 1997, por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2854/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 12/04.5GDGMR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Rudenko Oleksandr, filho de Rudenko Volodymyr e de
Rudenko Evdokya, natural da Ucrânia, nascido em 31 de Janeiro de
1974, divorciado, titular do passaporte n.º AT-936813, com domi-
cílio na Rua da Lage, Brito, 4800 Guimarães, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pra-
ticado em 30 de Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, Adelino Augusto Pereira Faria.

Aviso de contumácia n.º 2855/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 3879/04.3TBGMR, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Ricardo Paulo Cardoso de Oliveira, filho de João da
Silva Oliveira e de Maria Gomes Vieira Cardoso, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Setembro de 1976, titular do bilhete
de identidade n.º 11364942, com domicílio em 1, Rue Pierre Krier,
Étage 2 L, 3854 Schifflange, Luxemburgo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 5 de
Agosto de 2003, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em
juízo e prestado termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — O Oficial de Justiça, José Manuel Gonçalves Viana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2856/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 743/99.0PBGMR, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Ana Paula Cruz Barbosa e Silva, filha de Júlio da Cruz
Barbosa e Silva e de Teresa Campos Barbosa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 21 de Fevereiro de 1965, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 7025581, com domicílio na Quinta de São José,
80, Palmeira, 4700-000 Braga, por se encontrar acusada da prática
de um crime de ofensa à integridade física por negligência (em outras
circunstâncias), previsto e punido pelo artigo 148.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 7 de Junho de 1999, e de um crime de omissão
de auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º, n.º 2, do Código Pe-
nal, praticado em 7 de Junho de 1999, por despacho de 11 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Martins Lopes.
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Aviso de contumácia n.º 2857/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo sumaríssimo
(artigo 392.º do Código de Processo Penal), n.º 1/02.4GDGMR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Oliveira Costa,
filho de António da Costa Joaquim e de Belmira de Oliveira, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Novembro de 1969, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 10235513, com domicílio
em São Bartolomeu, Serzedelo, 4800-000 Guimarães, o qual foi por
sentença de 29 de Junho de 2004, transitado em julgado na mesma
data, condenado na pena de 60 dias de multa, à razão diária de 4
euros, o que perfaz a multa global de 240 euros, pela prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 2 de Agosto de 2001. Por despacho de 1 de Outubro de
2004, devidamente notificado e transitado em julgado, foi a referida
pena de 240 euros, convertida em prisão subsidiária por 40 dias. Foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2858/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge M. Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 6393/04.3TBGMR, pendente neste Tribunal, con-
tra a arguida Meimac — Têxteis, L.da, com identificação fiscal
n.º 502432926, com domicílio em Monte Alvar, Ronfe, 4800-000
Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um crime de abu-
so de confiança contra a segurança social, previsto e punido pelos
artigos 7.º, n.º 1, 107.º, n.os 1 e 2, e 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2001,
do Regime Geral das Infracções Tributárias, praticado em Janeiro de
2001 e Novembro de 2001, por despacho de 26 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge M.
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Martins Lopes.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2859/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Guimarães, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 251/00.8TCGMR, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Paula Maria Rodrigues Abreu Pimenta
Machado, com domicílio na Avenida do Cónego Gaspar Estaço, 447,
Guimarães, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acusada da práti-
ca de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 19 de Agosto de 1996, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação de
termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Guima-
rães. — A Oficial de Justiça, Helena Isabel Meireles Carneiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DA HORTA

Aviso de contumácia n.º 2860/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Pedreiras, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca da Horta, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 23/99.0TBHRT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do José Horácio Pereira Medeiros Laureano, filho de Ramiro de
Medeiros Laureano e de Manuela dos Santos Cardoso Pereira, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 17 de Março de 1964, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 7929653, com domicílio na Rua

de Fernando Pessoa, lote 234, rés-do-chão, frente, Vila Brandoa,
Amadora, 2700-376 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 26 de Fevereiro de 1997,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Pedrei-
ras. — A Oficial de Justiça, Fátima Silveira.

Aviso de contumácia n.º 2861/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Pedreiras, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
da Horta, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 22/99.2TBHRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Horácio Pereira Medeiros Laureano, filho de Ramiro de Medeiros
Laureano e de Manuela dos Santos Cardoso Pereira, natural de Santa
Cruz das Flores, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Março
de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7929653, com
domicílio na Rua de Fernando Pessoa, lote 234, rés-do-chão, frente,
Vila Brandoa, 2700-376 Amadora, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticado
em 10 de Março de 1997, e de um crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 10 de Março
de 1997, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Pedrei-
ras. — A Oficial de Justiça, Fátima Silveira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE IDANHA-A-NOVA
Aviso de contumácia n.º 2862/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Achemann, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Idanha-a-Nova, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 80/99.0TBIDN, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Arlindo Manuel Esteves Ribeiro, filho de Arlindo Ribeiro e de
Maria de Lurdes Esteves, natural de Idanha-a-Nova, Idanha-a-Nova,
nascido em 3 de Março de 1971, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10142592, com domicílio em C/Munoz Grande, 12,
Moraleja, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º,
n.º 2, alínea e), com referência ao artigo 202.º, alínea d), do Código
Penal, praticado eventualmente em 16 de Junho de 1997, e partici-
pado em 18 de Junho de 1997, por despacho de 20 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Achemann. —
A Oficial de Justiça, Manuela Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO
Aviso de contumácia n.º 2863/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Teresa Jesus Coimbra, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1013/03.6GBILH, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Emanuel Leitão de Castro, filho de Camila Rosa Leite, nasci-
do em 18 de Outubro de 1964, natural de Caldas de Vizela, titular da
carta de condução n.º 881167800905, emitida por França, e do pas-
saporte n.º 0002337353, emitida por França, com domicílio em 38,
Rue Principale, 6750-000 0 Weitbruch, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 20 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
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autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus
Coimbra. — A Oficial de Justiça, Graciete de Jesus Faria.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Aviso de contumácia n.º 2864/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Gordinho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Ílhavo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 57/
98.2GCILH (antigo processo n.º 184/99), pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de Álvaro
Pereira Carvalho e de Maria Conceição F. M. Carvalho, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 4 de Outubro de 1975, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 11151144, com domicílio no Bairro da
Misericórdia, 50, 3850-017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 4 de Setembro de 1998, por despacho de 17
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Gordi-
nho. — A Oficial de Justiça, Margarida Macário.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 2865/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 433/00.2TALGS, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Maria Eugénia Silva, filha de António Augusto da Silva e de
Maria Eugénia Valente, com domicílio na Rua do Caminho Velho,
1, 6355 Vilar Formoso, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 6 de Setembro de 2000, por despacho de 17 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência
de queixa.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 2866/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 1070/03.5PALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Miguel Paulo, filho de Paulo Cazua e de Joana Mendes, de
nacionalidade angolana, nascido em 28 de Fevereiro de 1968, sol-
teiro, com domicílio nas barracas junto ao Hotel Amarilis, Praia da
Rocha, 8500-000 Portimão, por se encontrar indiciado pela prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 30 de Julho de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2867/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 1070/03.5PALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Bento Zagi, filho de David Qwimbend e de Doroteia

Bento, de nacionalidade angolana, nascido em 24 de Agosto de 1966,
solteiro, com domicílio na Rua de Alpiar da Costa, porta 27, 8000-
000 Faro, por se encontrar indiciado pela prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 30 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS
Aviso de contumácia n.º 2868/2005 — AP. — O Dr. Pedro

Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 659/01.1PALGS, pendente neste Tribunal, contra a argui-
da Sílvia Feliz Rabaçal, filha de José Manuel Rabaçal e de Maria da
Conceição Mota Feliz, natural de Olhão, Olhão, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 29 de Maio de 1984, casada, com profissão
desconhecida ou não existente, titular do bilhete de identidade
n.º 13279811, com domicílio no Bairro dos Pescadores, Rua da
Estradinha, porta 94, Olhão, por se encontrar acusada da prática de
um crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e puni-
do pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em
15 de Setembro de 2001, por despacho de 9 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
arguida.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2869/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 113/99.0GBLGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Rodrigue Paul Fancin, filho de Guy Faucin e de Anniek Faucin, natu-
ral de Le Havre, França, nascido em 28 de Julho de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 960176201972, com
domicílio em 13 Avenue de Lyon, 31000 Toulouse, França, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado na
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º, 73.º, 203.º e
204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 15 de Dezem-
bro de 1999, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Vera Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 2870/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 149/02.5GBLGS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Manuel Correia José, filho de
Diamantino José e de Lucília Correia Amêdo, natural de Setúbal, São
Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Fevereiro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11546238, com último domicílio conhecido na Rua de 25 de Abril,
99, rés-do-chão, B, Aljezur, 8670 Aljezur, o qual foi em 17 de De-
zembro de 2002, por sentença condenado na pena de 90 dias de multa
à razão diária de 4 euros, o que perfaz a quantia de 360 euros. Nos
termos do artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, fixada em 60 dias a
pena de prisão subsidiária a cumprir pelo arguido, transitada em jul-
gado em 22 de Janeiro de 2003, pela prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Dezembro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
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Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2871/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 124/96.7TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João Pedro de Jesus Almeida, filho de Anúplio Simões de
Almeida e de Maria Custódia de Jesus da Costa Almeida, natural de
Lagos, Santa Maria, Lagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Outubro de 1978, solteiro, com profissão desconhecida ou não
existente, titular do bilhete de identidade n.º 12691470, com domi-
cílio no Bairro de 28 de Setembro, bloco G, 4, Lagos, 8600 Lagos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c), d)
e h), do Código Penal, praticado em 12 de Dezembro de 1994, por
despacho de 27 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2872/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 376/01.2PALGS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Eduardo da Costa Paiva, filho de António Lopes de Paiva e de
Maria da Conceição da Costa, natural de Oliveira de Azeméis,
Pindelo, Oliveira de Azeméis, nascido em 23 de Novembro de 1961,
casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 6083841, com domicílio na Rua do Posto da G. N. R., sem nú-
mero, Odeceixe, 8670-325 Odeceixe, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 5 de Ju-
nho de 2001, por despacho de 6 de Outubro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2873/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 441/99.4TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Pedro de Jesus Almeida, filho de Anúplio Simões de
Almeida e de Maria Custódia de Jesus da Costa Almeida, natural de
Lagos, Santa Maria, Lagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
13 de Outubro de 1978, solteiro, com profissão desconhecida ou não
existente, titular do bilhete de identidade n.º 12691470, com domi-
cílio no Bairro de 28 de Setembro, bloco G, 4, Lagos, 8600 Lagos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, praticado em 8 de Maio de 1995, por despacho de 27
de Setembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2874/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo abreviado, n.º 206/
02.8PALGS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Gheorghi
Lavric, filho de Lavrik Ivan e de Lavrik Zinaida, natural da Moldávia,
de nacionalidade moldava, nascido em 16 de Junho de 1975, soltei-
ro, titular do passaporte n.º AO-325013, com último domicílio co-
nhecido em Espiche, Lagos, por se encontrar acusado da prática de

um crime de dano simples, praticado em 7 de Abril de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2875/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 26/00.4FCPTM, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Rudiger Josef Nikolaus Prior, de nacionalidade alemã, com iden-
tificação fiscal n.º 227485173, com último domicílio conhecido no
sítio da Fonte da Murta, Corotelo, São Brás de Alportel, por se
encontrar acusado da prática de um crime de usurpação (direito de
autor), previsto e punido pelos artigos 195.º, n.º 1, e 197.º do Códi-
go de Direitos de Autor e Direitos Conexos, praticado em 1 de
Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2876/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Daniel dos Anjos Frias, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lagos, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 26/00.4FCPTM, pendente neste Tribunal, contra a argui-
da Marina Elizabeth Maeule, de nacionalidade alemã, nascida em 29
de Abril de 1972, casada, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 6473811808, com último domicílio conhecido no sítio da Fonte
da Murta, Corotelo, São Brás de Alportel, por se encontrar acusada
da prática de um crime de usurpação (direito de autor), previsto e
punido pelos artigos 195.º, n.º 1, e 197.º do Código de Direitos de
Autor e Direitos Conexos, praticado em 1 de Outubro de 2000, foi
a mesma declarada contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Daniel dos
Anjos Frias. — A Oficial de Justiça, Carolina Guerreiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO
Aviso de contumácia n.º 2877/2005 — AP. — O Dr. Carlos

Bernardo Mendes, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Lamego, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 454/95.5TBLMG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur
Manuel da Silva Madureira, filho de Artur Joaquim dos Santos
Madureira e de Inês Maria Conceição Silva Madureira, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 23 de Outubro de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10391863, com domicílio na Rua do
Professor Urbano de Moura, 75, habitação 61, Vila Nova de Gaia,
4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido, à data da prática
dos factos, pelas disposições conjugadas dos artigos 296.º e 297.º,
n.º 1, alínea f), do Código Penal, na redacção original, e hoje de um
crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do mesmo
diploma, revisto pelo Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por
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despacho de 3 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Bernardo
Mendes. — A Oficial de Justiça, Olinda Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Aviso de contumácia n.º 2878/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Lamego, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 160/91.0TBLMG, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Abel da Silva Sequeira Men-
donça, filho de Ramiro de Sequeira Mendonça e de Cecília Martins
da Silva, natural do Porto, Cedofeita, Porto, nascido em 11 de Agosto
de 1948, titular do bilhete de identidade n.º 989071, com domicílio
na Rua de Valadarinhos, 122, corpo 1, 1.º, direito, Valadares, 4415-
380 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 25 de Ou-
tubro de 1990, e de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 28 de Outubro de 1990, por des-
pacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Aurora Oliveira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2879/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 308/98.3TALRA, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Armando José Evangelista Rogério, filho
de José Rogério e de Leonilde da Conceição Evangelista, natural de
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Maio de 1959, casado, com domicílio na Rua da Graça,
39, rés-do-chão, esquerdo, 3080-000 Figueira da Foz, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Dezembro de 1997, por
despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Ana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2880/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 906/99.8PBLRA, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Eliana Amaral Assad, filha de Zilcio
Ferreira do Amaral e de Divina Nunes do Amaral, natural do Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascida em 5 de Abril de 1964, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 16162735, com domicílio na Quinta
do Bispo, lote 33, 1.º, direito, Marrazes, 2400-000 Leiria, por se
encontrar acusada da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 17 de Outubro de 1999, e de um crime de dano sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado
em 17 de Outubro de 1999, foi a mesma declarada contumaz, em 14
de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2881/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 233/00.0TALRA, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Carlos Martins da Silva, filho de
João José de Jesus da Silva Ferraz e de Maria Adozinda Fernandes
Martins Ferraz, natural de Leiria, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 24 de Setembro de 1966, com identificação fiscal
n.º 175963126, titular do bilhete de identidade n.º 7377036, com
domicílio na Rua de Acácio Paiva, 4, Ac. Maria Adoainda F. M. de
Faria Duarte, 2400-036 Leiria, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 5 de Dezembro de 1999, por despacho de 12 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
ter apresentado em juízo e prestou termo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Carmen Cristina C. Matias.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2882/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1114/
01.5PBLRA, pendente neste Tribunal, contra a arguida Natalina de
Fátima Dias Ferreira, filha de José Alves Ferreira e de Ana Maria
Dias Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 14 de Outu-
bro de 1974, em Angola, solteira, com identificação fiscal
n.º 211785296, titular do bilhete de identidade n.º 10469567, com
domicílio na Rua de Santo António, 47, Leiria, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 15 de Janeiro de 2001, foi a mesma
declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso da
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Cecília de Oliveira Marto Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2883/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 972/
03.4TALRA, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana Paula
Candeias Pinheiro Pinto, filha de José Monteiro Pinheiro e de Maria
Gertrudes, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6942498, nas-
cida em 18 de Março de 1963, em São Jorge de Arroios, Lisboa,
com última residência conhecida na Praceta de Titto Larcher, lote
47, 2.º, direito, Cruz d’Areia, 2410 Leiria, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 17 de Novembro, praticado em 16 de Outubro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso da
Silva. — A Oficial de Justiça, Maria Cecília de Oliveira Marto Rodrigues.
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3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2884/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8/02.1GTLRA, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido André Filipe Leite Cortez,
filho de José António Alves Cortez e de Maria Lucília Martins Lei-
te Cortez, nascido em 27 de Agosto de 1969, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 8434722, com último domicílio conhecido
na Rua da Marquesa de Alorna, 26, 2.º, direito, 1700-303 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Setembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

3 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 2885/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 22/01.4GTLRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco Gonçalo da Silva
Branco, filho de José dos Santos Branco e de Rosa da Silva Paulino
Branco, nascido em 24 de Junho de 1982, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12210583, com último domicílio na Rua da Alber-
garia dos Doze, lote 47, 2.º, esquerdo, Pombal, 3100-000 Pombal, o
qual foi condenado pela prática, em 18 de Julho de 2003, de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, na
pena de 100 dias de multa, à taxa diária de 4 euros, e de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelas disposições
combinadas dos artigos 255.º, alínea a), e 256.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, na pena de 120 dias de multa, à taxa diária de 4 euros,
o que perfaz a multa global de 720 euros, convertida em 120 dias de
prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de De-
zembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

3 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

Aviso de contumácia n.º 2886/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 459/01.9TALRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Hélder António Coelho
Nogueira, filho de Manuel Carlos Nogueira e de Laura da Conceição
Coelho Nogueira, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Julho de 1969, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 9707978, com domicílio em IC2, Fontinha, 2, Pelariga,
3100-295 Pelariga, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 8 de Dezembro de 2000,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se apresentar em juízo.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2887/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 175/97.4TALRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Carlos Pereira, filho
de Domingos Pereira Monteiro e de Mariquinhas Simões, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 20 de Novembro de
1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16131500, com

domicílio na Avenida de D. Diniz, 60, 4.º, direito, 2675-000 Odivelas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código
Penal, praticado em 2 de Julho de 1994, por despacho de 5 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
apresentar em juízo.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2888/2005 — AP. — Faz-se saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 135/99.0TBLRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Almeida
Fernandes, filho de Manuel Gomes Fernandes Júnior e de Maria
Adelaide Matos Almeida, natural da Figueira da Foz, São Julião da
Figueira da Foz, Figueira da Foz, nascido em 18 de Janeiro de 1948,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 4451452, com domi-
cílio em Hauptstatterstr. 118, 70188-Stutgart, Alemanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 21 de Março de 1997,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se apresentar em juízo.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco António de
Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Fátima Gomes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2889/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1101/96.3PBLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alberto Manuel Ribeiro, filho de Améri-
ca Ribeiro, natural de Loures, Moscavide, Loures, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1960, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 6669593, com domicílio na Rua de São
Miguel Nascente, 5, rés-do-chão, A, Pragal, 2800-000 Almada, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
1 de Dezembro de 1996, por despacho de 18 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2890/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3149/02.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Ana Sofia Ferreira Lopes, filha de
José dos Santos Lopes e de Ana Maria dos Santos Ferreira Lopes,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 28 de Dezembro de 1975, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 10505395, com domicílio na Rua da
Palmeira, 18, rés-do-chão, D, Damaia, 2700-000 Amadora, por se
encontrar acusada da prática de um crime de descaminho ou destrui-
ção objectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticado em 4 de Junho de 1996, por
despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2891/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3562/03.7TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Júlio da Silva Jau, filho de Jaime da Silva
Jau e de Mausata Balde, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade
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portuguesa, nascido em 16 de Maio de 1962, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 11442655, com domicílio na Rua da Manu-
tenção, 7, 1900-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 29 de Outubro de 2002, por despacho de 13 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhe-
cido o seu paradeiro.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Patrícia Paula Teodoro.

Aviso de contumácia n.º 2892/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 59/03.9PALSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Pedro dos Santos Alves, filho de
Ernesto de Oliveira Alves e de Maria da Conceição Neves dos San-
tos Alves, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Setembro de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10992654, com domicílio na Travessa da
Bica aos Anjos, 14-I, rés-do-chão, Anjos, 1170-061 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Janeiro de 2002, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Fernanda Antunes
Farinha.

Aviso de contumácia n.º 2893/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 51/05.9TLLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Rocha Tavares, filho de
Aristides Tavares e de Etelvina Rocha, natural de São Jorge de Ar-
roios, Lisboa, nascido em 4 de Agosto de 1976, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10966879, com domicílio em Calle Aloso
de Aragão, 1, 2.º, B, Zaragosa, Espanha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de resistência e coacção sobre funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
2 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2894/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 51/05.9TLLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ronaldo Monteiro Vaz de Pina, filho de
Orlando Vaz de Pina e de Maria Rosa Correia Monteiro, natural de
São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 18 de Setembro de 1978, solteiro, com domicílio no Bairro dos
Navegantes, Alameda de Diogo de Teive, lote 25, 3.º, direito, 2780-
000 Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 2 de Janeiro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do

artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2895/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 603/02.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel dos Santos Passos
Rebelo, filho de Carlos Salvaterra Rebelo e de Maria de Fátima dos
Santos Passos Salvaterra, natural de Oeiras, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 11 de Dezembro de 1982, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12408678, com domicílio na Rua de Fernando
Lopes Graça, 454, rés-do-chão, direito, Urbanização Chellos,
Carcavelos, Cascais, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 6 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 2896/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1790/02.1PULSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Yeheniy Uvarov, filho de Viktor
Blonskaj e de Helli Blonskaj, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 23 de Abril de 1972, com domicílio na Avenida do Visconde
Valmor, 67, 1050 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2897/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17 018/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Octacílio Sacramento Bispo, filho de José
Sacramento Bispo e de Maria de Lurdes Bispo, de nacionalidade bra-
sileira, nascido em 16 de Julho de 1974, titular do passaporte n.º CL-
946791, com domicílio na Estrada dos Arneiros, 36, 2.º, frente,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
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suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2898/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9528/03.0TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Alexandre Dias Cardoso, filho de
José Daniel Leite de Abreu Cardoso e de Eugénia Maria de Lima
Rodrigues Dias, natural de Guimarães, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 11 de Janeiro de 1976, casado (em regime desconheci-
do), com identificação fiscal n.º 214579417, titular do bilhete de
identidade n.º 10782475, com domicílio na Avenida de António
Sérgio, 533, 4700-709 Vila Verde, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 1 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2899/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1549/03.9TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Sandra Paula Anísio Frade Martins
Milheiros Silva, filha de José do Carmo Dimas Frade Martins e de
Maria de Lurdes Feno Anizio Frade Martins, natural de Lisboa, São
Cristóvão e São Lourenço, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 11 de Janeiro de 1973, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9846198, com domicílio no Bairro das Pedralvas, Rua
Cinco, 1.º, esquerdo, 1500-000 Lisboa, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Agosto de 2002, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2900/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2993/03.7TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Roberto Rochel, filho de Noé
Rochel e de Maria Vieira Lopes, de nacionalidade brasileira, nascido
em 24 de Setembro de 1954, casado, titular do passaporte n.º CL-
190611, com domicílio na Estrada de Palima, Parque Industrial da

Abóboda, fracção I, 2785-543 São Domingos de Rana, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Dezembro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2901/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 839/01.0PKLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Manuel Conceição Pedro, filho de
João José e de Maria de Lurdes Campos Azevedo, natural de Odivelas,
Odivelas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Dezembro
de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9733864, com
domicílio na Rua de José Ferreira Jorge, 29, 1.º, direito, Cova da
Piedade, Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, e de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2,
do Código Penal, praticado em 12 de Julho de 2001, por despacho
de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ser conhecido o seu paradeiro.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2902/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6657/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição de Oliveira
Ferreira Namorado dos Vultos, filha de Benevenuto Ferreira e de
Maria Emília Tovar de Oliveira Ferreira, natural de São João de Deus,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Maio de 1946,
viúva, titular do bilhete de identidade n.º 2073452, com domicílio
na Avenida Marconi, 6, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 24 de Dezembro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2903/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4352/02.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Monteiro Rodrigues
Oliveira, filho de Alberto Rodrigues de Oliveira e de Regina Maria
Monteiro de Oliveira, natural de Lisboa, Santa Justa, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1963, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6988682, com domicílio na Ave-
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nida da Cidade de Luanda, lote 37, 3.º, A, Olivais Sul, 1800-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2904/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 174/03.9TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Maria Francisco Agostinho, filha de
Francisco Agostinho e de Antónia Francisca Mateus, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascida em 27 de Fevereiro de
1940, solteira, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 292381,
com domicílio na Quinta da Fonte, Rua de Ary dos Santos, 11, 1.º,
2680-000 Apelação, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 16 de Outubro de 2002, de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de
Outubro de 2002, e de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Outubro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2905/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 46/03.7SDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Stefano Riccucci, filho de Natalino
Riccucci e de Teresa Romano, natural de Itália, de nacionalidade
italiana, nascido em 29 de Julho de 1979, solteiro, titular do bilhete
de identidade estrangeiro n.º AC8957275, com domicílio em Via
Volsinia, 17, Grosseto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física grave qualificada, previsto e
punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 15 de Ja-
neiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2906/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17 121/02.8TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Ana Patrícia Dias Cerqueira Men-
des, filha de Rui Carlos Mendes de Oliveira Lecuoná e de Ana Isabel
Dias Cerqueira, natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de Arroios,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Março de 1976,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 11069147, com domicí-
lio na Calçada de Carriche, lote 45, 6.º, B, Lisboa, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 22 de Junho de 2002, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2907/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 295/03.8PAAMD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Zacarias Francisco, filho de Zacarias
Afonso e de Felismina João André, nascido em 29 de Dezembro de
1975, solteiro, com domicílio na Rua A, 9, Casal de Santa Filomena,
Mina, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Julho de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2908/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3462/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Victor Manuel Felícia Martins, fi-
lho de Américo Manuel Martins e de Ana de Jesus Felícia Martins,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 18 de Fevereiro de 1959, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 5178098, com domicílio na Rua do Abade
Faria, 38, rés-do-chão, esquerdo, 1900-008 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 2 de Outu-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.
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Aviso de contumácia n.º 2909/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 4126/99.3TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Paula Alexandra Sequeira Trigo, filha de
José Trigo Júnior e de Antónia Rosa Fátima Pinto Sequeira Trigo,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Dezembro de 1974,
casada, com identificação fiscal n.º 210509147, titular do bilhete de
identidade n.º 12317921, com domicílio na Rua da Abelheira, 10,
2.º, esquerdo, Agualva, 2735-000 Cacém, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 21 de Outubro de 1998, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2910/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3602/04.2TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rui Carlos Mendes Caliça Costa,
filho de José Manuel Caliça da Costa e de Maria Adelina Lança
Mendes da Costa, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Julho de 1973,
casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 11157460, com domicílio na Avenida do Professor Egas Moniz,
9, 1.º, esquerdo, Massamá, Sintra, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 20 de Outubro de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 19 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 2911/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1701/03.7PEAMD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Raul Herculano Fernandes Machado, fi-
lho de Artur Rodrigues Machado e de Maria Emília Rodrigues
Fernandes Machado, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Julho de 1973,
com domicílio na Rua da Glória, 20, 1.º, esquerdo, Cova da Moura,
2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo
artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 29 de Dezembro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-

guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 2912/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11 428/02.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Eunice Maria Peixoto Silva, filha
de António Inácio Marques da Silva e de Benvinda de Jesus Oliveira
Peixoto da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de
Outubro de 1979, titular do bilhete de identidade n.º 11742642, com
domicílio na Rua da Liberdade, sem número, Adémia de Cima, 3000-
000 Coimbra, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Março de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 19 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2913/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 607/04.7TLLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Nuno Filipe Soares Quinteiro, filho de
Alcino Francisco Quinteiro e de Maria Amélia da Conceição Soares
Quinteiro, natural de Santarém, Marvila, Santarém, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1973, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10912059, com domicílio na Travessa
da Faia, 6, Moita, Marinha Grande, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 14 de Março de 1997, por despacho de 19
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2914/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 581/03.7SKLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Amadu Jau, filho de Sana Djau e de
Mariana Candé, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 21 de Janeiro de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16153528, com autorização de residência n.º 288139,
com domicílio na Rua de António José Silva, 1, rés-do-chão, esquer-
do, Alfornelos, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 18 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 25 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
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autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2915/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3640/04.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Warley António Tavares, filho de Geral-
do Tavares Espírito Santo e de Francisca Marcelina Pereira Tavares,
de nacionalidade brasileira, nascido em 16 de Dezembro de 1972,
solteiro, com domicílio na Rua do Cabo Luís, 36, Esgueira, Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2916/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 619/98.8SFLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Silvestre António Alfredo, filho de
António Alfredo e de Amélia Bento, natural de Angola, nascido em
15 de Maio de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16154257, com domicílio na Quinta do Mocho, lote 5, 3.º, es-
querdo, Ft.284, 2685-000 Sacavém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2
de Fevereiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2917/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8373/02.4TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Dinis Henrique Almeida Marques
Botelho, filho de Fernando Francisco de Oliveira Marques e de Ana
Maria da Silva Almeida, natural de Portalegre, São Lourenço,
Portalegre, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Fevereiro
de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8426285, com
domicílio na Praceta do Lagar, 3, 1.º, frente, Casal de São Brás, 2700-
000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2

de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2918/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 379/02.0PDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Mário Jorge Rivas Nunes, filho de
Carlos Manuel Nogueira Nunes e de Maria de Fátima Mouga Rivas
Nunes, natural de Almada, Almada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Abril de 1975, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10910483, com domicílio na Avenida do Cristo Rei, 43,
1.º, direito, Almada, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 9 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2919/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1371/00.4P8LSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Manuel Lopes Paulo, filho de
António Joaquim e de Emília Lopes dos Anjos, natural de Trancoso,
Vila Franca das Naves, Trancoso, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 15 de Setembro de 1968, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11230899, com domicílio na Travessa Remolares, 46 3,
1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º do Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2920/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4736/
96.0JDLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido António Carlos
de Jesus Alexandre, filho de Angelino Alexandre e de Maria de Jesus,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1954,
divorciado, com identificação fiscal n.º 101063644, com domicílio
na Rua dos Bons Amigos, lote 9, 2815 Charneca de Caparica, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º do Código Pe-
nal, praticado em 7 de Dezembro de 1995, por despacho de 5 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.
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Aviso de contumácia n.º 2921/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6547/00.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ricardo Alexandre Garrido Saraiva, filho
de José Fernandes da Luz Saraiva e de Deolinda Abrantes Garrido
Saraiva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Junho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10581277, com domicí-
lio no Largo da Romeira, 10, 5.º, esquerdo, Cova da Piedade, 2800-
000 Almada, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Outubro de 1999, por despacho de 15 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado neste Juízo e Secção.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — O Oficial de Justiça, Carlos Jorge Rocha Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2922/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 573/01.5TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Rosa Maria Silva Coelho Cordeiro,
filha de António Coelho Cordeiro e de Georgina Silva Cordeiro,
natural de Lisboa, Penha de França, Lisboa, nascida em 26 de Mar-
ço de 1954, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 2324368,
com domicílio na Praceta de Dácia Maria Duque Estanislau, lote 11,
Aldeia de Juzo, 2750-080 Cascais, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 18 de Dezembro de 2000, por despacho de
12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2923/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 136/02.3TLLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Manuel Neves Bartolomeu Pires dos
Santos, filho de Filipe Manuel Pires dos Santos e de Maria
Bartolomeu, natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade são-
tomense, nascido em 31 de Maio de 1947, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 16156708, com autorização de residência
n.º 315304, com domicílio na Urbanização Nova, Terraço da Pon-
te, lote 30, rés-do-chão, esquerdo, 2685-000 Sacavém, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e
punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17
de Fevereiro de 1998, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2924/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 12 399/01.7TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Alcântara Duarte, filho
de Francisco Amaral Duarte e de Marília da Cunha Fernandes
Alcântara Duarte, natural de Lisboa, Alvalade, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de Setembro de 1970, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9059852, com domicílio na Rua da Ban-
da da Amizade, 3, 2.º, esquerdo, Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 27 de Abril de 2001, por despacho de 18
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por

finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2925/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17 214/01.9TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ezequiel Ruben Cunha Leite, filho de
Laurentino Pereira Leite e de Miquelina Gomes Cunha Leite, natu-
ral da Senhora da Hora, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 27 de Março de 1964, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6630196, com domicílio na Rua da Estação Velha, 2265,
Senhora da Hora, 4450-000 Matosinhos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 14 de Agosto de 2001, por despacho de 9
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 2926/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1302/02.7PKLSB (34/04), pendente
neste Tribunal, contra a arguida Mircea Cãlin Farcas, de nacionali-
dade romena, nascida em 6 de Agosto de 1977, solteira, titular do
passaporte n.º 03695393, com domicílio no Páteo da Bica, 11, Cal-
çada do Desterro, Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 26 de No-
vembro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 11 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresenta-
ção ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2927/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 8578/03.0TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Edson Artur Pinto Lourenço, natural de Angola,
nascido em 25 de Novembro de 1978, solteiro, titular do passaporte
n.º AO1338765, com domicílio na Avenida de João Barros, 1, rés-
do-chão, C, Massamá, Queluz, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, e
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
ambos praticados 20 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.
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Aviso de contumácia n.º 2928/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5355/02.0TDLSB (138/03), penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Branca Fátima Francisco Araújo
Sousa, filha de Augusto de Sousa e de Ema Francisco de Araújo, de
nacionalidade moçambicana, nascida em 9 de Outubro de 1969, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 5673736, com domicílio na
Rua de Ernesto Carvalho, Edifício Pelames, 3-C, 4760-000 Vila Nova
de Famalicão, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 19 de Novembro de 2001, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2929/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2755/03.1TDLSB (97/04), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Yaroslav Turchyn, de nacionalida-
de ucraniana, nascido em 20 de Julho de 1956, titular do passaporte
n.º AH-250094, com domicílio na Estrada da Ribeira Dílhas, 47,
Santo Isidoro, 2640-000 Mafra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de uso de documento de identificação alheio, previsto
e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em 15 de
Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2930/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 6921/98.1JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Deolinda Manuela Dias Vieira, filha de António
Fernando Maia Vieira e de Aurora Luz Dias, natural de Santa Justa,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Abril de 1960,
divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 5326858, com domi-
cílio na Rua de Tomás de Negro, Alta de Lisboa, lote 15.6 H, 5.º, C,
Alto do Lumiar, 1750 Lisboa, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em
25 de Novembro de 1998, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação da
arguida.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2931/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 25/00.6S3LSB (380/02), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Gilberto Braga Teixeira, filho de
José Maria Teixeira e de Maria Odete Monteiro Braga, nascido em
1 de Abril de 1960, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9418913, com domicílio na Rua do Professor Pais da Silva, lote
73, 6B, Bairro do Padre Cruz, Lisboa, por se encontrar acusado da

prática de um crime de maus tratos de menores e pessoa indefesa,
previsto e punido pelo artigo 152.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2932/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3745/04.2TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Sandra Isabel Carvalho Barbosa Leão Vales, filha de
Joaquim Amílcar Pinto Barbosa Leão e de Maria Cândida Alves de
Carvalho Barbosa Leão, natural de Valongo, Valongo, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 25 de Julho de 1977, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 11371159, com domicílio conhecido na Rua
do Repelão, 382, habitação 33, Fânzeres, 4510-000 Gondomar, por
se encontrar acusada da prática de dois crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticados em 11 de Fevereiro de 2004, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2933/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2982/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria do Rosário da Cruz Almeida Ribeiro, filha de
Francisco de Almeida Ribeiro e de Ustilinda Ferreira da Cruz, natu-
ral de Sosa, Vagos, nascida em 21 de Março de 1966, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 7752241, com domicílio conhe-
cido na Rua de Cândido dos Reis, 6, 3770-209 Oliveira do Bairro,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de
Outubro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 18 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresenta-
ção ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2934/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4308/02.2TDLSB (9/04), pendente
neste Tribunal, contra o arguido António João Cabeça Gouveia, fi-
lho de Vicente Gouveia e de Voluntária Cabeça, natural de Évora, Sé
e São Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Setembro de 1949, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7557456, com domicílio no Bairro de 2 de Maio, lote 2, 2.º,
esquerdo, Ajuda, 1300-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
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tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 13 de Dezembro de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2935/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 5225/03.4TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Erasmo Silva Mota, filho de Serafim Manuel Mota
e de Geralda Silva Dabô, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade
guineense, nascido em 23 de Outubro de 1968, solteiro, titular do
passaporte n.º CA0009785, com domicílio conhecido na Rua de 25
de Abril, 348, 1.º, frente, Vale Pequeno, 1675-000 Pontinha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de
Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2936/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 166/02.7TDLSB (19/04), penden-
te neste Tribunal, contra o arguido António Manuel Sutil Pina, fi-
lho de António Valente Pina e de Emília de Lurdes Cunha Sutil Pina,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Junho de 1964, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7027914, com domicí-
lio na Rua de Vitorino Nemésio, bloco 3, 2.º, esquerdo, 2330 En-
troncamento, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2937/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 82/00.5ZFLSB (226/02), pendente
neste Tribunal, contra a arguida Fátima Franjo, filha de Fram Franjo
e de Age Franjo, natural da Jugoslávia, de nacionalidade jugoslava,
nascida em 31 de Dezembro de 1969, casada, com domicílio em
Mitrovica, Kosovo, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 29 de Maio de 2002, foi

a mesma declarada contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2938/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 688/03.0PEAMD (22/04), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fábio Sidónio Espada Silva Pereira,
filho de Sidónio da Silva Pereira e de Persília Maria Espada, natural
de Amadora, Falagueira, Amadora, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 1 de Dezembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12571332, com domicílio na Rua do Serrado do Zambujeiro,
lote 4, 4.º, direito, Alfragide, 2720 Amadora, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido nos termos dos n.os 1 e 2, do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, conjugado com o artigo 121.º do Código
da Estrada, e de um crime de outras contra-ordenações, previsto e
punido pelo artigo 4.º do Código da Estrada, praticado em 23 de Maio
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2939/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 900/02.3PKLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Pedro Cache, filho de Luísa Fernanda Pedro,
natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 13 de Dezembro de 1964, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 10704473, com domicílio na Rua dos Anjos, 47, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 31 de Julho de 2002, por despacho de
17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter prestado termo de identidade e residência.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2940/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 940/00.7PULSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Miguel Ângelo Fernandes Graça, filho de Vítor
Manuel Ferreira Graça e de Áurea da Costa Fernandes Graça, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 18 de Fevereiro de 1977, com domicílio na
Praceta de Luís de Camões, lote 5, cave direita, Apelação, 2685-
685 Sacavém, por se encontrar acusado da prática de um crime de
tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e
punido pelo artigo 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22
de Janeiro, com referência às tabelas anexas I-A e I-B, do mesmo
diploma, praticado em 18 de Abril de 2000, por despacho de 19 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.
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Aviso de contumácia n.º 2941/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7181/02.7TDLSB (160/03), penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Nuno Emanuel da Costa Correia
Santos, filho de Marcelino Correia dos Santos e de Ana Maria da
Costa Santos, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Abril de 1978, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12187089, com domicílio na Rua de Santo
André, 719, Aguçadoura, 4490-000 Aguçadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 2 de Dezembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2942/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 764/01.0TDLSB (5/04), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Gonçalves de Sousa
Morais, filho de Manuel de Sousa Morais e de Helena Gonçalves Dias,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Janeiro de 1959,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 3702558, com domicílio
na Avenida da República, Edifício Gaya, 1820 C S L 2 6, Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de
Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2943/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17 387/01.0TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Hudson Fabrício Garcez Sousa, filho de José
Adminson de Sousa e de Francisca Garcez de Sousa, natural do Bra-
sil, nascido em 2 de Março de 1977, solteiro, com domicílio na
Calçada da Picheleira, 50, 1.º, esquerdo, Lisboa, 1900-000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alíneas a)
e b), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referên-
cia aos artigos 28.º e 29.º da lei uniforme sobre cheques, praticado
em 21 de Maio de 2002, por despacho de 21 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter pres-
tado termo de identidade e residência.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2944/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 308/96.8PWLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Florindo de Jesus Dias, filho de Manuel
Dias e de Maria Alice Rosa de Jesus, natural de Ovar, Arada, Ovar,

de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Abril de 1948, titular
do bilhete de identidade n.º 5100622, com domicílio na Rua do Pe-
dreiro, Loure, São João de Loure, 3850-000 Albergaria-a-Velha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelo artigo 146.º, n.os 1 e 2, com
referência ao artigo 132.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, pratica-
do em 9 de Maio de 1996, por despacho de 20 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 2945/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 6856/97.5JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Fernanda Lopes Vaz da Costa, filha de
Augusto Lopes Vaz e de Binta Santa, nascida em 22 de Janeiro de
1967, titular do bilhete de identidade n.º 16129629, com domicílio
na Rua da Saibreira, lote 9, 1.º, direito, Castanheira do Ribatejo, 2600-
000 Castanheira do Ribatejo, por se encontrar acusada da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.º 1, alínea b), com referência ao n.º 3 e ao artigo 255.º,
alínea c), todos do Código Penal de 1982 (versão de 1995), pratica-
do em 28 de Agosto de 1996, por despacho de 20 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 2946/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1898/04.9TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Julian da Conceição Rasloaga, filho de Neculai
Rasloaga e de Didina Rasloaga, natural da Roménia, de nacionalida-
de romena, nascido em 17 de Fevereiro de 1966, casado, com domi-
cílio no centro de abrigo de apoio à toxicodependência, Rua do Arco
do Carvalhão, 282, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2947/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1604/03.5TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Manuel Gomes Martins, filho de José Alves
Martins e de Maria Albertina Sampaio Gomes, de nacionalidade
portuguesa, natural da freguesia de Mujães, concelho de Viana do
Castelo, nascido em 29 de Janeiro de 1970, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9792037, com domicílio na Rua do Alportel,
214, 4.º, esquerdo, Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 4 de Novembro de 2002, de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Novembro de 2002, e de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 9 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
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Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2948/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3527/01.3JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Pedro Miguel Alcântara Duarte, filho de Francisco
Amaral Duarte e de Marília da Cunha Fernandes Alcântara Duarte,
natural de Lisboa, Alvalade, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Setembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9059852, com domicílio conhecido na Rua da Banda
da Amizade, 3, 2.º, esquerdo, 3810-060 Aveiro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Maio de 2001,
por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2949/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4134/02.9TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nicolau Castro Eduardo Bumba, filho de
Carlos Manuel Bumba e de Edite Nicolau Eduardo Bumba, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 28 de Novembro de
1973, titular do bilhete de identidade n.º 16187475, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Outubro de 2001, por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 2950/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2215/03.0TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Mário Rui Ribeiro Gonçalves, filho de Cassidónio
Paulino Gonçalves e de Maria Adelaide Dias dos Santos Ribeiro,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 4 de Novembro de 1968, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 08541478, com último domicílio conhecido na
Rua de Vieira Lusitano, 18, 4.º, esquerdo, Campolide, 1070-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código
Penal, praticado em 25 de Novembro de 2002, por despacho de 27
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção do mesmo.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2951/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo

comum (tribunal singular), n.º 450/02.8TDLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel de Oliveira Santos
Cardoso, filho de Mário dos Santos Cardoso e de Maria Ivone
Fernandes Oliveira Santos Cardoso, nascido em 26 de Outubro de
1948, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6065345, com
domicílio na Rua de Dias Coelho, 21-B, 3.º, direito, anexo, Brandoa,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23
de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2952/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 338/00.7JDLSB (561/00), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Daniel João dos Santos, filho de
Germano Ramos e de Domingas Maria António, natural de Angola,
nascido em 18 de Maio de 1971, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12842005, com domicílio em Perlestikkervej 9.5 Th.,
Copenhague Nv, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Setembro de 1999, por despacho de 6 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2953/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 199/03.4PALSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Tomon Haya, filho de Sule Tomon e de Ami
Tomon, natural e com nacionalidade da Serra Leoa, nascido em 10
de Outubro de 1966, com autorização de residência n.º 318544, com
domicílio na Rua da Horta Seca, 44, 1.º, esquerdo, 1200, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de resistência e coac-
ção sobre funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Códi-
go Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular
em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2954/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 544/01.7P5LSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulino Colaço Gama, filho de João Gama
e de Judite Adelina, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Março de 1957, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6853319,
com domicílio na barraca do Bairro da Torre, Camarate, 2685-000
Loures, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsifi-
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cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 16 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2955/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 259/00.3TAESP, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Sérgio Manuel Soares da Silva, filho de Fernando
Domingues da Silva e de Maria da Conceição Soares, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 26 de Março de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12306484, com domicílio na Rua Nova das
Sortes, 12, Vilar do Paraíso, Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em instituições bancárias nacionais, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2956/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 180/98.3PKLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Henrique Cerqueira da Fonseca, filho de
José Carlos Tavares da Fonseca e de Ana Cerqueira de Matos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1980, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12488648, com domicílio em
Casal do Pinto, Rua B, 49 à Picheleira, Beato, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 7 de Fevereiro de
1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Fevereiro de 2002,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular
em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2957/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 898/03.0SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido João Bernardo Manuel, filho de Adelina Adão
Bernardo, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
14 de Outubro de 1975, casado (em regime desconhecido), com
domicílio na Avenida de João Crisóstomo, 37, 3.º, esquerdo (Pensão
Floresta 2), 1050-127 Lisboa, por se encontrar acusado da prática

de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 2 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2958/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 180/98.3PKLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Henrique Cerqueira da Fonseca, filho de
Mário Pereira da Fonseca e de Maria da Assunção do Carmo Tavares,
nascido em 31 de Outubro de 1955, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 6021830, com domicílio na Rua do Diário de Notíci-
as, 44, 3.º, esquerdo, Lisboa, 1200-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por des-
pacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter havido lapso na identificação do arguido.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2959/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 7523/01.2TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Israel Marcos Oliveira Barbosa, filho de José
Izael Oliveira Barbosa e de Marta Silveira Barbosa, natural do Bra-
sil, de nacionalidade brasileira, nascido em 9 de Março de 1966,
casado, titular do passaporte n.º CL-708261, com domicílio na Rua
de Joaquim Serra Moura, lote 19, 2.º, esquerdo, Valparaíso, São João
do Estoril, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
emissão de cheque sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados
em 3 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2960/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 718/04.9TLLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Celso Ribeiro Mota, filho de Joaquim da
Costa Mota e de Aida Amélia Ribeiro Mota, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Outubro de 1965, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 7850808, com domicílio na Rua de Ramada Curto,
lote M8, rés-do-chão, 2745-000 Monte Abraão, Sintra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2000, por despacho de
10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.
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Aviso de contumácia n.º 2961/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 610/97.1PFLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Jorge Lopes Esteves Saraiva, filho de Jorge
de Carvalho Esteves Saraiva e de Deolinda Lopes Inácio Esteves
Saraiva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Maio de 1967,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7739012, com domicílio
na Rua de Poais de São Bento, 96, 1.º, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de receptação, previsto e punido
pelo artigo 231.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2962/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 319/03.9PAAMD-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Bruno José Pires Clérigo, filho de José
Vieira Clérigo e de Ana Paula da Silva Pires, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 16 de Maio de 1984, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12559256, com domicílio na Rua de São José, 130,
1.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Abril de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2963/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 129/02.0SGLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Calisto Zélio Dias Lira, filho de Leonardo de Lira
e de Manuela Vieira Dias Lira, natural da África do Sul, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 14 de Outubro de 1972, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10205953, com domicílio na Estrada
Monumental, 300, 4.º, Q, Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do
Código Penal, praticado em 21 de Fevereiro de 2002, de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, e de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2964/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 8259/02.2TDLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, filho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva Go-
mes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1967,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 9917638, com domicílio

na Avenida de França, 28, 2.º, direito, frente, São Sebastião das Antas,
4760-104 Vila Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2965/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 747/02.1TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Eugen Cozac, filho de Eugen Cozac e
de Ana Cozac, natural da Roménia, de nacionalidade romena, nasci-
do em 1 de Fevereiro de 1963, casado (em regime de separação geral
de bens), com identificação fiscal n.º 237259699, titular do passa-
porte n.º 078223, com domicílio na Avenida do Marquês de Pom-
bal, 39, 1.º, esquerdo, Mina, 2700-000 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2966/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4645/99.1TDLSB (487/00), penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Maria Aldina Batista Silva, filha
de Manuel Silva e de Delfina Batista, natural de Almada, Almada, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Fevereiro de 1977, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 11855136, com domicílio
em Umar, Rua de São Lázaro, 111, 1.º, Anjos, 1150-330 Lisboa,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Outubro de 1998, por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2967/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 763/03.1PWLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António José Vieira Lopes, filho de
António Augusto Rodrigues Moreira Lopes e de Glória Vieira Lopes,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 9 de Julho de 1970, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 9519870, com domicílio na Praceta de João
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Álvares Fagundes, lote 5, 2.º, direito, 2580-483 Carregado, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto
e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 22 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2968/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3582/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Pedro Miguel Mega Guerreiro, filho de Vítor José
Guerreiro e de Odete dos Anjos Mega, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Março de 1973, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11190340, com domicílio na Avenida de 5 de Outubro,
lote 3885, Fernão Ferro, Seixal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 28 de Outubro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2969/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 14 226/01.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Manuel Fena Sá, filho de Hipólito
José de Sá e de Adriana da Conceição Pena, natural de Agrochão,
Vinhais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de
1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 94297870, com
domicílio na Rua de São João de Deus, 18, Esgueira, 3800 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Ju-
nho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular
em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2970/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5208/00.6JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Manuel da Silva Fernandes, filho de
José Fernandes e de Maria Idalina da Silva, natural de São João,

Abrantes, nascido em 26 de Dezembro de 1953, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 4566483, com domicílio na Rua de Pedro
da Fonseca, 10-A, 1.º, esquerdo, 6000-000 Castelo Branco, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 25 de
Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Ju-
nho de 2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2971/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 512/99.7GELSB (593/00), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Amílcar Renato Cardoso Morais,
filho de José Alberto Morais e de Deolinda Alberto Cardoso de Morais,
natural de Angola, nascido em 12 de Junho de 1976, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10895471, com domicílio na Rua do
Cónego Manuel das Neves, 190, 4.º, direito, Bairro Patrício
Lumumba, Luanda, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 10 de Setembro de
1999, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2972/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3569/98.4JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Ana Paula Alves Ribeiro, filha de Alfredo
José da Conceição Ribeiro e de Maria dos Ramos Alves Ribeiro, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Setembro de 1961, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 6288081, com domicílio na
Praça de Bernardo Santareno, 5, 8.º, esquerdo, Lisboa, 1900-000
Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de
Fevereiro de 1998, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência da queixa.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2973/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 584/01.6SOLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Altino Batista Gomes, filho de Baptista
Gomes e de Madalena Maenla, nascido em 24 de Novembro de 1979,
solteiro, com identificação fiscal n.º 225127385, com domicílio na
Rua da Avenida Cidade de Lisboa, 51, lote 9, rés-do-chão, C, Casal
do Cotão, Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de
Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
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anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2974/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 30/96.5TLLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Pedro Semedo Fernandes, filho de
António Querido Tavares Fernandes e de Zita Ramos Semedo, natu-
ral de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11310104, com domicílio na Estrada Mili-
tar, Bairro do Casal do Mouro, 54, Catujal, 2685-846 Unhos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de
armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Códi-
go Penal, praticado em 28 de Janeiro de 1996, por despacho de 8 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Cecília Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2975/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4595/03.9TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo César Ramos, filho de Vicente
Severino Ramos e de Maria A. Ramos, natural do Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 30 de Junho de 1963, titular do pas-
saporte n.º CK-760869, com domicílio na Avenida do Brasil, 92,
1.º, direito, São Marcos, 2735-677 Agualva, Cacém, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Novembro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2976/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 30/96.5TLLSB-B, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido João Mendes Martins, filho de Pedro Men-
des e de Vitória Varela Martins, de nacionalidade cabo-verdiana,
nascido em 22 de Maio de 1965, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16130353, com domicílio na Estrada Talude Militar, Bairro
Venceslau, casa 18, Catujal, Sacavém, por se encontrar acusado da
prática de um crime de detenção ou tráfico de armas proibidas, pre-
visto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado
em 28 de Janeiro de 1996, por despacho de 12 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Cecília Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2977/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 30/96.5TLLSB, pendente neste Tribu-

nal, contra o arguido Manuel António Souto Oliveira, filho de Ma-
nuel de Oliveira e de Felícia Andrade de Souto Oliveira, natural de
Lagos, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 4 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 113261770, com domicílio em Talude Militar, 97,
Bairro Venceslau, Catujal, Unhos, 2685-000 Catujal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de armas
proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Pe-
nal, praticado em 28 de Janeiro de 1996, por despacho de 8 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Cecília Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2978/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9824/02.3TDLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Silva Gonçalves da Cunha, filho
de Pedro Gonçalves da Cunha e de Isaltina da Conceição Van-Dunem
Silva da Cunha, de nacionalidade angolana, nascido em 5 de Maio de
1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16102343, com
domicílio na Praça do Dr. Nuno Pinheiro Torres, 8, 6.º, esquerdo,
Lisboa, 1500-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 19 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2979/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 539/00.8PKLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Fernando Manuel da Costa Ferreira, filho de
Manuel Joaquim Silva Ferreira e de Maria Fernanda dos Santos Cos-
ta, natural do Porto, Paranhos, Porto, nascido em 11 de Abril de
1971, solteiro, com domicílio junto à Estação de Santa Apolónia
(sem abrigo), Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 7 de Maio de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2980/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 17 911/00.6TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Ana Cristina Ramos de Sousa, filha de
José Pais de Sousa e de Miquelina Alexandra Coelho Ramos de Sousa,
natural de Lisboa, Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 25 de Agosto de 1967, casada (em regime desconheci-
do), com identificação fiscal n.º 108322840, titular do bilhete de
identidade n.º 7705744, e da licença de condução n.º L-1292354,
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com domicílio na Praceta de José Carlos Ary dos Santos, 6, rés-do-
-chão, direito, Damaia, 2720-000 Amadora, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Maio de 2000, por despa-
cho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2981/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 43 346/91.1TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Artur Jorge Borges Marques, filho de José dos Anjos
Rodrigues Marques e de Emília Vitória da Silva Borges, natural de
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 22 de Novembro de 1951, casado (em regime de comunhão
de adquiridos), titular do bilhete de identidade n.º 2038874, com
domicílio na Rua da Quinta do Morgado, 7, Encarnação, 1800-321
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de
Maio de 1991, por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2982/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4687/98.4JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Julieta Maria Martins Teixeira de Sousa, filha de
João Eurico Teixeira de Sousa e de Aurolinda Diniz Martins Teixeira
de Sousa, natural de Santa Engrácia, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 4 de Novembro de 1952, divorciada, ajudante de
cozinha, titular do bilhete de identidade n.º 2171287, com domicílio
na Rua Três, 1, 3.º, esquerdo, B, Fetais de Baixo, Camarate, Loures,
2685-000 Loures, por se encontrar acusada da prática de um crime
de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 9 de Agosto de 1998, por despacho profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2983/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6463/
97.2JDLSB-A, pendente neste Tribunal, contra o arguido Dinis
Emídio Santos Simão, filho de Emídio Fidalgo Simões e de Jesuína
dos Santos Fidalgo, natural de Almeirim, Almeirim, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1953, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 5302335, com domicílio na Praça de 5
de Outubro, 3, Fanhões, Loures, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 13 de Junho de 1997,
por despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por morte do arguido.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2984/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 603/99.4STLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Ilídio Humberto Dias de Oliveira, filho de Belarmino
Dias de Oliveira e de Leonor de Fátima Oliveira, natural de Nazaré,
Nazaré, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Maio de 1976,

solteiro, mecânico de automóveis, titular do bilhete de identidade
n.º 13489277, com domicílio na Rua dos Lusíadas, 34, 1.º, esquerdo,
Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 24 de Julho de 1999, por despacho de
25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2985/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 1269/97.1PRLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José Jorge Ribeiro Baptista, filho de Manuel Roque Batista
e de Maria Rodrigues Ribeiro, nascido em 30 de Maio de 1963, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 6939143, com domicílio na Rua de
São Miguel, 117, Marinhas, Goios, Esposende, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Março de 1997, por despa-
cho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter prestado termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 2986/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 179/01.4ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Andrea Leon Tarabia, filha de Francisco Leon
Mena e de Marta Tarabia, natural do Equador, de nacionalidade
equatoriana, nascida em 9 de Julho de 1976, casada (em regime des-
conhecido), com domicílio em Calle Francisco Bilia, Espesa 5,
Madrid, por se encontrar acusada da prática de um crime de falsifi-
cação de documento, praticado em 27 de Fevereiro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2987/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 455/01.6PJLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Tiago Nogueira Vidigal, filho de Luís Octávio dos Anjos de
Sá da Silva Vidigal e de Isabel Maria dos Santos Fontes de Nogueira,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Outubro de 1977, titular do bilhete de identidade n.º 11102964, com
domicílio na Rua de Martins Vaz, 86 (pátio), 4, 3.º, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto
e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 23 de Maio
de 2001, por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.
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Aviso de contumácia n.º 2988/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8923/00.0TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Alberto Alves de Sousa, filho de
Adriano Augusto Magalhães de Sousa e de Elvira Alves Inácio de
Sousa, natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Novembro de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10619013, com domicílio na Estrada
Principal, Vivenda Sousa, Sobral da Abelheira, 2640-162 Mafra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Dezembro
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2989/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 23/02.5S5LSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Agostinho Curto Amâncio, filho de Agosti-
nho Nelson Amâncio e de Manuela Maria Sacristão Curto, natural
de Nossa Senhora da Anunciada, Setúbal, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 30 de Agosto de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10279267, com domicílio na Rua do Ligeiro, 82,
Setúbal, 2900-176 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 7 de Janeiro de 2002,
por despacho de 18 de Janeiro de 205, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2990/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 624/00.6PGLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Nuno Miguel Amorim Ribeiro Cabral, filho de
João Albino Ribeiro Cabral e de Maria das Dores Amorim Ribeiro
Cabral, nascido em 10 de Novembro de 1959, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10348989, com domicílio na Rua de Gualdim
Pais, 97, 1900-254 Lisboa, por despacho de 12 de Janeiro de 205,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2991/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1283/00.1SSLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Jorge Miguel Dias Santos, filho de João Perei-
ra Dias e de Felisberta Gonçalves dos Santos, nascido em 24 de
Agosto de 1982, solteiro, com domicílio na Rua dos Reis, 3, 1.º, B,
Buraca, 2720-611 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelos arti-
gos 22.º, 23.º e 208.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 10
de Novembro de 2000, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2992/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 9254/02.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Jorge Bravo da Silva Ramos, filho de
José Teixeira da Silva Ramos e de Raquel da Piedade Pinto Bravo,
natural de Vila Nova de Gaia, Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Agosto de 1967, di-
vorciado, com identificação fiscal n.º 165003979, titular do bilhete
de identidade n.º 8212527, com domicílio no Projecto Porto Feliz,
Rua de Entreparedes, 61, 3.º, 4000-198 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 25 de Janeiro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2993/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1831/02.2SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Volodymyr Verenjko, filho de Valéria Marco
Abréia, de nacionalidade ucraniana, com domicílio na Rua de Joa-
quim Matias, lote 21, Ribeira da Lage, 2780 Porto Salvo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 26 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2994/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 74/98.2PRLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Alberto Marçal Rodrigues Novo, filho de Ramiro
Rodrigues Farinha e de Maria do Carmo Mateus Marçal, natural de
Lisboa, Santa Justa, Lisboa, nascido em 18 de Julho de 1964, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 6967425, com domicílio em
25 Watling Way, Avonmouth, B 5119 NI Bristol, Reino Unido, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Julho de
1997, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 2995/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2028/02.7TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Heitor Daniel Alves Carvalho, filho de
Alfredo Alves Carvalho e de Alice Vilela Alves Carvalho, natural de
Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
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nascido em 21 de Junho de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11281316, com domicílio na Rua do Vale Formoso de Cima,
lote B1, 1C, Marvila, 1900-831 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 14 de Março de 2001,
por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2996/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2709/00.0JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António José Pólvora Cara d’Anjo, filho de
Júlio Alberto da Silva Rosado Cara d’Anjo e de Amélia Fouto Pól-
vora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1958,
divorciado, com identificação fiscal n.º 154605808, titular do bilhe-
te de identidade n.º 5056605, com domicílio na Rua Principal, 12,
Tramaga, 7400-604 Tramaga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 23 de Dezembro de 1999, por despacho de
21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2997/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4460/00.1TDLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido David de Jesus Mimoso, filho de José Fernandes Mimoso
e de Jacinta de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de
Abril de 1955, titular do bilhete de identidade n.º 4903397, com
domicílio na Avenida de Cuba, 2, 1.º, B, Olivença, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Dezembro de
1999, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir de 21 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2998/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 390/99.6SILSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Florindo António Fortunato, filho de António Fortunato e
de Custódia Chainho, natural de Santiago do Cacém, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 8 de Abril de 1943, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 6821146, com domicílio no Monte das Góias,
Santo André, 7500-000 Vila Nova de Santo André, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Setembro de 1998, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por óbito.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 2999/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 13 474/01.3TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Alcântara Duarte, filho de
Francisco Amaral Duarte e de Marília da Cunha Fernandes Alcântara
Duarte, natural de Lisboa, Alvalade, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 7 de Setembro de 1970, solteiro, titular do bilhete

de identidade n.º 9059852, com domicílio na Rua da Banda da Ami-
zade, 3, 2.º, esquerdo, Aveiro, 3810-060 Aveiro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de actividade ilícita de recepção de
depósitos e outros fundos reembolsáveis, previsto e punido nos ter-
mos do artigo 200.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e
Sociedades Financeiras, Decreto-Lei n.º 298/92, praticado em 10 de
Maio de 2001, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3000/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 248/98.6PCLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José Manuel Morais Teixeira, filho de Domingos José
Mosca Teixeira e de Ester Joaquim Morais, natural de Angola, nas-
cido em 25 de Dezembro de 1966, titular do bilhete de identidade
n.º 7839797, com domicílio na Rua dos Ferreiros A Santa Catarina,
9, 1.º, 1200-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Abril de
1998, por despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 3001/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4/97.9SLLSB, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Carla Susana Brunheira Brito, filha de Valério Rafael de Brito
e de Maria Fernanda Pinto Brunheira de Brito, natural de Setúbal,
São Sebastião, Setúbal, nascida em 6 de Abril de 1978, solteira, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11508312, com domicílio na Alame-
da das Palmeiras, 22-A, 2.º, direito, São Sebastião, 2910-064, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previstos e punidos pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, actualmente previsto e punido pelo referido artigo 11.º,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Agosto de 1996, por despacho de 21
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter
prestado termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3002/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 14 370/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Jaquelina Borges de Moura Araújo, filha
de Wanderley Moura e de Maria Cristina Borges, natural do Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascida em 6 de Julho de 1972, com
autorização de residência n.º 14488 (cr4), com domicílio na Rua de
José Maria Ottoni, 41, 4.º, frente, Nogueiró, 4710-000 Braga, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Junho
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 19 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
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da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 3003/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 812/02.0TLLSB(A), pendente neste Tribunal,
contra o arguido Ricardo Jorge Antunes Bandeira, filho de Joaquim
Manuel Cordeiro Bandeira e de Maria Margarida de Oliveira Antunes
Barreira Bandeira, natural do Campo Grande, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 30 de Março de 1981, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11957612, com domicílio na Rua de Carlos
Botelho, lote 9, 3.º, B; Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de dano qualificado, previsto e punido pelo artigo 213.º,
n.º 1, alínea c), do Código Penal, com referência ao artigo 26.º deste
Código, praticado em 28 de Setembro de 2000, por despacho de 20
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 3004/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 16 519/02.6TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Carla Alexandra Marques Neves
Brandão, filha de Manuel Ferreira Neves e de Maria Augusta Ribeiro
Marques, de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Abril de 1975,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 10626161, com domicílio
na Rua das Fontainhas, lote 6-1C, Fonte da Pipa, 2685-511 Camarate,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Agosto de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 20 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 3005/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 833/98.6SXLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Pedro Sanches Semedo Correia, filho de Jerónimo
Sanches Semedo e de Ambrozina Mendes Correia, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 14 de Outubro de
1962, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16193210, com domicílio em Allee, 328, Pierre
Brossolette-Chez, Madame Lopes, 93700 Drancy, France, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º, n.os 1 e 2,
143.º, n.º 1, e 132.º, n.º 2, alíneas d) e h), todos do Código Penal,
praticado em 25 de Julho de 1998, por despacho de 21 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 3006/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2416/99.4SFLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Deolinda Manuela Dias Vieira, filha de

António Fernando Maia Vieira e de Aurora Luz Dias, natural de Santa
Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Abril
de 1960, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 5326858,
com domicílio na Rua de Tomás de Negro, Alta de Lisboa, lote 15.6
H, 5.º C, Alto do Lumiar, 1750-000 Lisboa, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 27 de Dezembro
de 1999, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a arguida ter sido notificada e ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 3007/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 22/02.7S5LSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel da Fonseca Valente,
filho de Fernando Rodrigues Valente e de Alexandrina de Fátima Dias
da Fonseca, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Março
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11475148, com
domicílio na Rua do Dr. Manuel do Espírito Santo, lote 3, rés-do-
chão, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 7 de Janeiro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 3008/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15 620/01.8TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Alves do Carmo, filho
de Serafim Manuel de Carmo e de Maria Rosa Alves, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 6 de Outubro de 1947, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 5441494, com domicílio na Rua de
António Feliciano Castilho, 18, 2.º, Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 29 de Setembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 21 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 3009/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2659/01.2JDLSB (199/03), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Daniel Ferreira Lopes, filho de Albano
Simões Lopes e de Olívia Conceição Ferreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 25 de Fevereiro de 1976, titular do bilhete de
identidade n.º 11144277, com domicílio em Malhapão, Oiâ, 3770-
000 Oliveira do Bairro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 16 de
Janeiro de 1977, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
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cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade
e residência.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3010/2005 — AP. — O Dr. Eduar-
do Manuel Pires, juiz de direito da 2.ª Secção da 1.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 159/96.0PMLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Joaquim Manuel da Silva Martins, filho de
Manuel Joaquim Martins e de Maria Marcelina Monteiro da Silva,
natural de Camarate, Loures, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Novembro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 10613505, com domicílio na Rua de Andrade, 63, 4.º, direito,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 11 de Março de 1996, por despacho de 13 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Maria João Coutinho.

Aviso de contumácia n.º 3011/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Duarte Barreto Ferreira, juiz de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 150/03.1PIAMD, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Miguel António da Fonseca Grácio
Ribeiro, filho de José Alberto Cabral Grácio Ribeiro e de Maria Gabriela
Alves da Fonseca Grácio Ribeiro, de nacionalidade portuguesa, natu-
ral de Coimbra (Sé Nova), nascido em 2 de Abril de 1966, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 7396495, e com último do-
micílio conhecido na Avenida de Ruy Luís Gomes, 15-A, Colina do
Sol, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º,
n.os 1 e 5, do Código Penal, praticado em 1 de Março de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Alice Silva.

Aviso de contumácia n.º 3012/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Cardoso, juíza de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 1309/98.7PRLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Natália Conceição Casteleiro Delgado, filha de
António Pedro Delgado e de Gertrudes Augusto Casteleiro Delgado,
natural de Beja, Santa Maria da Feira, Beja, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 19 de Julho de 1946, divorciada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 25396, com domicílio na Rua de Chaby Pinheiro, 19, cave direita,
Lisboa, 1000-000 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e
204.º, n.os 2, alínea e), e 4, do Código Penal, por despacho de 18 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Cardo-
so. — A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 3013/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Duarte Barreto Ferreira, juiz de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum, colectivo (crimes militares), n.º 495/04.3TCLSB,

pendente neste Tribunal, contra o arguido Fábio Rafael Nobre Mas-
sas, filho de Fernando Manuel da Costa Massas e de Maria de Fáti-
ma dos Santos Nobre Massas, nascido em 23 de Junho de 1982, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13073904, com domicílio
na Avenida da República, lote 7, cave, Apartado 438, 8601-905 La-
gos, por se encontrar acusado da prática de um crime de deserção,
previsto e punido pelos artigos 142.º, n.os 1, alínea b), e 2, e 149.º,
n.º 1, alínea a), 2.ª parte, ambos do Código Jurídico Militar, pratica-
do em 11 de Novembro de 2001, por despacho de 19 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Albano Silva.

Aviso de contumácia n.º 3014/2005 — AP. — O Dr. Eduar-
do Manuel Pires, juiz de direito da 2.ª Secção da 1.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 349/98.7PJLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Nsiangangu Mfumuakanda André, filho de
Moniz André e de Luzolo Kikola, natural de Angola, de nacionali-
dade angolana, nascido em 18 de Julho de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16190015, com autorização de residência
n.º 0399909, com domicílio na Rua do Cardal Á Graça, 16, 1.º, es-
querdo, Lisboa, 1170-075 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de dois crimes de roubo, previstos e punidos pelo artigo 210.º,
n.º 1, do Código Penal, praticados em 20 de Abril de 1998, por
despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo Manuel
Pires. — A Oficial de Justiça, Maria João Coutinho.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3015/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 13/94.0SZLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Sténio Rafic Amade, filho de Mussa Amade e
de Margarida Maria Santos Rodrigues Pinho, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 23 de Maio de 1977, solteiro, com domicílio na
Rua de Guilherme de Azevedo, 1, 11-A, Urbanização de Códivel,
2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de três crimes
de roubo, previstos e punidos pelo artigo 210.º do Código Penal,
praticados em 27 de Junho de 2002, por despacho de 18 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 3016/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1097/01.1PHLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Carlos Miguel Queiroz de Almeida, filho
de Carlos Jerónimo Robala de Almeida e de Maria Queiroz da Silva
Almeida, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1976, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 11481021, com domicílio na
Rua de Machado de Castro, 21, 2.º, esquerdo, Cacém, Sintra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), com referência ao arti-
go 204.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, praticado em 11 de Ou-
tubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.
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Aviso de contumácia n.º 3017/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum,
colectivo (crimes militares), n.º 237/04.3TCLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jacinto Vasconcelos Pereira, filho de
Jacinto Pereira e de Maria Rosa Pereira de Vasconcelos, natural de
Oliveira de Azeméis, Nogueira do Cravo, Oliveira de Azeméis, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1968, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 9546262, com domicílio em No-
gueira do Cravo, Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da
prática de um crime de deserção, previsto e punido pelos artigos 142.º,
n.º 1, alínea b), e 149.º, n.º 1, alínea a), 2.ª parte, ambos do Código
Jurídico Militar, praticado em 17 de Julho de 1989, foi o mesmo
declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Sofia Santos.

Aviso de contumácia n.º 3018/2005 — AP. — O Dr. António
Castanheira, juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 8505/95.7JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel da Conceição Carvalho, filho de António
Carvalho e de Maria da Conceição, natural de Chãos, Ferreira do
Zêzere, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Janeiro de
1961, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 5526321, e do
passaporte n.º X-923309, preso no estabelecimento prisional, junto
da Polícia Judiciária de Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 296.º e
297.º, n.os 1, alínea f), e 3, do Código Penal de 1982, praticado em
dia indeterminado do mês de Junho de 1995, de dois crimes de fal-
sificação de documento, previstos e punidos pelo artigo 228.º, n.os

1, alínea a), e 2, do Código Penal de 1982, praticados em dias
indeterminados do mês de Junho de 1995, e de um crime de burla na
forma tentada e burla na forma consumada, previsto e punido pelos
artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal de 1982, praticado
em datas indeterminadas do mês de Junho de 1995, por despacho de
24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção do mesmo.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Castanhei-
ra. — A Oficial de Justiça, Elisete Duarte.

Aviso de contumácia n.º 3019/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 20/02.0S9LSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Pedro Lopes da Silva Jorge, filho de Carlos
Alberto da Silva Jorge e de Maria Virgínia Malhador Lopes Jorge, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Abril de 1964, divorcia-
do, com domicílio na Rua de Marvila, Pátio do Colégio, porta 15,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência às tabelas I-A
e I-B, anexas, praticado em 17 de Abril de 2002, na pena de cinco
anos de prisão efectiva, por decisão transitada em julgado em 18 de
Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Sofia Santos.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3020/2005 — AP. — O Dr. Ivo Rosa,
juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 116/04.4TCLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Showket Faruque, filho de Ruhul Amin e de Khurshid Nahar,
de nacional do Bangladesh, nascido em 21 de Novembro de 1967,
solteiro, com domicílio na Rua de Pedro Álvares Cabral, 34, Alvôr,
8500-000 Alvôr, por se encontrar acusado da prática de um crime
de associação criminosa, previsto e punido pelo artigo 299.º, n.º 2,
do Código Penal, praticado em 20 de Setembro de 2000, e de um
crime de dano simples, previsto e punido pelos artigos 212.º e 214.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de
2000, por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Ivo Rosa. — A Oficial
de Justiça, Isabel Mendes.

Aviso de contumácia n.º 3021/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1810/01.7TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Manuela Prata Peixinho, filha de
Manuel Francisco e de Felismina Canhadas Prata, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 26 de Junho de 1961, solteira, com domicí-
lios na Rua da Alameda das Palmeiras, 29, rés-do-chão, esquerdo,
Setúbal, ou no Bairro de São Rafael, barracas de madeira, Torre
Blanca, Sevilha, Espanha, a qual foi por Acórdão de 2 de Outubro de
2003, transitado em julgado, condenada em cinco anos e seis meses
de prisão pela prática de um crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, com referência à tabela I-C, anexa, praticado em 1
de Julho de 1998, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do
disposto nos artigos 335.º, 336.º, 337.º e 476.º, todos do Código de
Processo Penal, por despacho proferido em 10 de Janeiro de 2005.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Elsa Vicente.

Aviso de contumácia n.º 3022/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1810/01.7TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido David José Fernandes Salazar, filho de
António Joaquim Salazar e de Maria Emília Andrade Fernandes,
natural de São Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 6 de Outubro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 8607843, com domicílio na Rua da Alameda das Palmeiras,
29, rés-do-chão, esquerdo, Setúbal, ou no Bairro de São Rafael, bar-
racas de madeira, Torre Blanca, Sevilha, Espanha, o qual foi por
Acórdão de 2 de Outubro de 2003, transitado em julgado, condenada
em cinco anos e seis meses de prisão pela prática de um crime de
tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência à tabela
I-C, anexa, praticado em 1 de Julho de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do disposto nos artigos 335.º, 336.º, 337.º e
476.º, todos do Código de Processo Penal, por despacho proferido
em 10 de Janeiro de 2005. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Elsa Vicente.
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Aviso de contumácia n.º 3023/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 756/01.3PWLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jtu Salvador Cadete dos Santos, filho de
Francisco de Carvalho dos Santos e de Catarina Domingos Cadete,
natural de Angola, nascido em 5 de Agosto de 1983, solteiro, e com
domicílio na Rua dos Anjos, 70, Pensão Estrela dos Anjos, Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 10
de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3024/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1244/97.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida S. P. A. I. — Sociedade Portuguesa de
Apoio ao Investimento, com domicílio na Avenida do Brasil, 25,
Parque de Palmela, Cascais, por se encontrar acusada da prática de
um crime de fraude fiscal, é responsável nos termos do Regime Ju-
rídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, artigo 77.º, n.º 1, por
despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3025/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1244/97.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria de Fátima Paneiro de Neves Car-
neiro Silvério Rocha, filha de Gastão Fernando Ferreira de Neves
Carneiro e de Maria Amélia Lopes Paneiro de Neves Carneiro, na-
tural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 13 de Fevereiro de 1955, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 4561750, com domicílio na Avenida do
Brasil, 25, Parque de Palmela, 2750-000 Cascais, por se encontrar
acusada da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido
pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, e de um crime de abuso de confiança fiscal,
previsto e punido pelo artigo 24.º do Regime Jurídico das Infracções
Fiscais não Aduaneiras, por despacho de 20 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3026/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Guilhermina Freitas, juíza de direito da 3.ª Secção da 3.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 16/96.0ZCLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria do Livramento Santos, filha de Félix
José dos Santos e de Doroteia Maria da Graça, natural de Cabo-Ver-
de, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 20 de Setembro de
1962, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 16199238, e com
domicílio na Praceta de Afonso Lopes Vieira, lote C 4 3 A, Massamá,
por se encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alíneas a) e
b), e 3, com referência ao artigo 255.º, ambos do Código Penal, foi
a mesma declarada contumaz, em 27 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do

artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

28 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3027/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Natário, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 156/04.3TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Gonçalves Henriques Fevereiro, filho de
Honorato Henriques e de Maria Alves Gonçalves, natural de Ourém,
Urqueira, Ourém, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Junho de 1950, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1575218,
com domicílio na Avenida do Almirante Gago Coutinho, 101-A,
1700-029 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento (co-autoria), cinco crimes, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de
Janeiro de 1998, e de um crime de burla simples (co-autoria), três
crimes, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 1 de Janeiro de 1998, por despacho de 21 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida
Natário. — A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

Aviso de contumácia n.º 3028/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Corvacho, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 451/00.0JAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Higino dos Santos Gonçalves, filho de Lopo dos
Santos e de Sandra Marisa Santos, natural de Angola, nascido em 5
de Dezembro de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16202672, com domicílio na Rua de Salvador Allende, 21, 3.º,
direito, Moscavide, Loures, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, uso de documento falso,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código
Penal, de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, de um cri-
me de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.º 1, alínea b), do Código Penal, e de um crime de burla simples,
previsto e punido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, data dos factos 1999/2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 24 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Corvacho. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3029/2005 — AP. — O Dr. Renato
Amorim Damas Barroso, juiz de direito da 1.ª Secção da 5.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 701/02.9PYLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Tiago Alvarenga Bagagir, filho de
Walter Bagagir e de Maria Aparecida Alvarenga Bagagir, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 17 de Dezembro de
1971, solteiro, titular do passaporte n.º CI-190326, com domicílio
na Rua de Nina Marques Pereira, 11, 7.º, esquerdo, 1500-000 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e),
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com referência ao artigo 202.º, alínea f), desqualificado nos termos
do n.º 4 do artigo 204.º, e em conjugação com o artigo 26.º, todos
do Código Penal, praticado em 5 de Abril de 2002, de três crimes
de falsificação de documento, previstos e punidos pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticados em 5 de Abril de
2002, de um crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 22.º do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2002,
e de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Renato Amorim
Damas Barroso. — O Oficial de Justiça, José Pedro da Fonte
Antunes.

Aviso de contumácia n.º 3030/2005 — AP. — O Dr. Renato
Amorim Damas Barroso, juiz de direito da 1.ª Secção da 5.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 701/02.9PYLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rodrigo Afonso de Souza Ferreira,
filho de Ivânio Ferreira e de Adelaide Amélia de Souza Ferreira,
natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 21 de Ja-
neiro de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º CI-189696, com
domicílio na Rua de Nina Marques Pereira, 11, 7.º, esquerdo, 1500-
000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e),
com referência ao artigo 202.º, alínea f), desqualificado nos termos
do n.º 4 do artigo 204.º, e em conjugação com o artigo 26.º, todos
do Código Penal, praticado em 5 de Abril de 2002, de três crimes de
falsificação de documento, previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.os

1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticados em 5 de Abril de 2002,
de um crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 22.º do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2002,
e de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 8 de Abril de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Renato Amorim
Damas Barroso. — O Oficial de Justiça, José Pedro da Fonte
Antunes.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3031/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1387/97.6SDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Alberto Borges, filho de Gualdino
Augusto Borges e de Ilda dos Anjos Borges, natural de Macedo de
Cavaleiros, nascido em 11 de Fevereiro de 1973, titular do bilhete
de identidade n.º 10349358, com domicílio na Urbanização Fonte
das Eiras, lote 51, 3.º, esquerdo, Agualva, Cacém, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto na forma tentada, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado
em 18 de Outubro de 1997, por despacho de 21 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — O Oficial de Justiça, Vítor Lousada.

7.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3032/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 684/04.0TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra a arguida Rana Muhammad Rafiq, filha de Masi Ali e de Fátima
Sindu, natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, nascida
em 21 de Julho de 1949, solteira, com domicílio na Rua de Maria
Pia, 476, 1.º, esquerdo, 1300-000 Lisboa, por se encontrar acusada
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças, auto-
rizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias dos
registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3033/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 221/04.6TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Javaid Manzoor, filho de Manzoor Ahmed e de Faroor
Jan, de nacionalidade paquistanesa, nascido em 2 de Outubro de 1978,
solteiro, com domicílio na Rua da Liberdade, 155, 1.º, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
mormente obter ou renovar bilhete de identidade, passaporte e car-
ta de condução, bem como obter licenças, autorizações, certidões ou
registos junto de quaisquer conservatórias dos registos civil, comer-
cial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3034/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 686/04.7TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Muhammad Wisal, filho de Murad Wisal Gul e de Bibi,
natural do Paqusitão, de nacionalidade paquistanesa, nascido em 4
de Novembro de 1973, com domicílio na Rua do Benformoso, 120,
3.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de iden-
tidade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças,
autorizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.
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Aviso de contumácia n.º 3035/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 692/04.1TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Shafqat Abbas, filho de Muhammad Akram e de Bibi,
de nacionalidade paquistanesa, nascido em 8 de Fevereiro de 1981,
solteiro, com domicílio no Largo das Olarias, 12, Tpt, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código
Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças,
autorizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3036/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 676/04.0TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Muhammad Shabbir, filho de Feroz Din e de Begum,
natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa, solteiro, titular
do bilhete de identidade estrangeiro n.º 300-72-556001, com domi-
cílio na Rua do Capelão, 34, 1.º, esquerdo, 1100-113 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código
Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, mormente obter ou renovar bilhete de identi-
dade, passaporte e carta de condução, bem como obter licenças,
autorizações, certidões ou registos junto de quaisquer conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3037/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Ventura, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 669/04.7TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Muhammad Saleem, filho de Muhamad Nazir e de
Mumtaz Begum, natural do Paquistão, de nacionalidade paquistanesa,
nascido em 12 de Dezembro de 1971, solteiro, com domicílio na
Rua de São José, 186, 4.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, praticado em 1 de
Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
mormente obter ou renovar bilhete de identidade, passaporte e car-
ta de condução, bem como obter licenças, autorizações, certidões ou
registos junto de quaisquer conservatórias dos registos civil, comer-
cial, predial e de automóveis.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Ventura. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3038/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Dias Costa, juiz de direito da 1.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 28/05.4TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Nelson Filipe Arcanjo Barros, filho de Armindo
Paulo Barros e de Ilda de Jesus Arcanjo, natural da Nazaré, Nazaré,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Novembro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10922670, com domicí-
lio na Rua da Liberdade, 11, rés-do-chão, direito, 2625-000 Forte
da Casa, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 19 de Fevereiro de 2001, por despacho de 18 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Dias Costa. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Leal.

Aviso de contumácia n.º 3039/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 89/02.8SCLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Armando Salvador dos Santos Cartaxo, filho de João dos
Santos Cartaxo Júnior e de Maria Elisa de Araújo Santos Cartaxo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1947,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 124688, com domicílio
na Rua de Vicente Esteves, 14, 3.º, direito, Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto
e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código Penal,
praticado em 9 de Novembro de 2002, e de um crime de furto qua-
lificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea a), do Código Penal, praticado em 9 de Novembro de 2002,
por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido detido.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

Aviso de contumácia n.º 3040/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 3.ª Secção da 7.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 11 840/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Luís de Matos Fernandes, filho de Marino
Ernesto de Azevedo Fernandes e de Maria do Céu de Matos Fernandes,
natural de Lisboa, Coração de Jesus, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 19 de Agosto de 1956, casado (em regime desco-
nhecido), titular do bilhete de identidade n.º 4712951, com domicí-
lio na Rua de Bernardo Lima, 27, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 2002, de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea b), e 3, do Código Penal, praticado em 28 de Junho de
2002, de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 28 de Junho de 2002, e
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelos
artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado em
28 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3041/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alexandre, juiz de direito da 2.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 209/03.5JDLSB, pendente neste Tribunal,
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contra a arguida Elsa Deolinda de Almeida Armas, filha de Álvaro
Armas e de Deolinda de Almeida Armas, de nacionalidade angolana,
divorciada, com identificação fiscal n.º 103486127, titular do bilhe-
te de identidade n.º 7472176, com domicílio na Rua de Almada
Negreiros, 5, 2.º, esquerdo, Cruz de Pau, 2840-000 Amora, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelos artigos 255.º e 256.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 1999, de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelos artigos 255.º e
256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 9 de
Abril de 1999, de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelos artigos 255.º e 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Pe-
nal, praticado em 9 de Abril de 1999, de um crime de burla simples,
previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, 218.º, n.º 2, alínea a), e
202.º, alínea b), todos do Código Penal, praticado em 9 de Abril de
1999, e de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 1999, foi
a mesma declarada contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alexandre. —
O Oficial de Justiça, António João Gil.

Aviso de contumácia n.º 3042/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 1.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 5630/98.6JDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Renato Oleiro Tavares Amorim, filho de Frederico
Tavares de Amorim e de Marcolina Elias Oleiro, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1943, casado (em regime desconhecido), ti-
tular do bilhete de identidade n.º 02126788, com domicílio na Rua de
Arroios, 34, 2.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 228.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Código Penal de 1982, actualmente
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código
Penal, praticado em Maio de 1997, por despacho de 27 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de óbito.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Rosa.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3043/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Gomes, juíza de direito da 2.ª Secção da 9.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 4711/03.0TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Katiashvili Nikoloz, de nacionalidade
polaca, nascido em 6 de Julho de 1989, casado, titular do passaporte
n.º 0275629, com domicílio no Bairro do Armador, lote 777, rés-
do-chão, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 10 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Mafalda
Gomes. — O Oficial de Justiça, Luís Olival.

Aviso de contumácia n.º 3044/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Mafalda Gomes, juíza de direito da 2.ª Secção da 9.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1693/98.2SFLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Domingos Alexandre Simões Brás, filho de
César Espírito Santos Brás e de Mariana Pais Simões Brás, nascido
em 11 de Abril de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9779614, com domicílio na Comunidade Terapêutica, Estrada do
Rego, 2120-000 Salvaterra de Magos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do
Código Penal, praticado em 20 de Agosto de 1998, por despacho de
19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Luísa Mafalda
Gomes. — O Oficial de Justiça, Luís Olival.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 3045/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 895/
97.3GDLLE, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Paulo
Switha, filho de Rosa Maria Switha, natural de Moçambique, nascido
em 12 de Janeiro de 1975, titular do bilhete de identidade
n.º 12443187, com domicílio na Avenida de Ceuta, Edifício Alsol,
bloco B, 2.º, Apartado 5225, 8125-000 Quarteira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelos artigos 143.º, 146.º, n.os 1 e 2, 132.º,
alínea h), todos do Código Penal, praticado em 23 de Setembro de
1997, por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 3046/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1248/
00.3GDLLE, pendente neste Tribunal, contra o arguido Djillali
Cheikhali, filho de Mohamad Chaiklali e de Zalvra Cholali, de naci-
onalidade argelina, nascido em 31 de Janeiro de 1966, casado, com
domicílio na Travessa do Forno dos Anjos, 15, 1.º, esquerdo, Lis-
boa, 1170-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de detenção ou tráfico de armas proibidas, praticado em 18 de
Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho
proferido em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 3047/2005 — AP. — O Dr. Agosti-
nho Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 557/04.7TBLLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Ribeiro Martins, filho
de João Brardo Marta Martins e de Zilda dos Santos Ribeiro Martins,
natural da Cova da Piedade, Almada, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Agosto de 1966, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7855064, com domicílio na Urbanização da Colina da
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Herança, lote 76, rés-do-chão, Outeiro da Polima, São Domingos de
Rana, 2775-000 Parede, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança fiscal, em relação à segurança social,
em co-autoria e na forma continuada, previsto e punido pelos arti-
gos 24.º, n.º 1, e 27.º-B, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, actualmente previsto e punido pe-
los artigos 105.º, n.os 1 e 4, e 107.º, alínea d), praticado em 1 de
Abril de 1977, foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 3048/2005 — AP. — A Juíza de
Direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 563/01.3GTABF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jason
Charles Venton, filho de Sheila May Venton e de Martin Ernest
Venton, natural e com nacionalidade do Reino Unido, nascido em
13 de Dezembro de 1967, titular do passaporte n.º 622053449, com
domicílio em 50 Clos St.ª Andreia First Tower, St. Helier, Inglater-
ra, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 19 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 3049/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 832/01.2TAFAR, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Sónia Maria Teixeira Pereira, filha de
Amândio de Jesus Pereira e de Cidália Maria do Carmo Teixeira
Pereira, natural de Quarteira, Loulé, nascida em 11 de Outubro de
1977, solteira, com identificação fiscal n.º 218530536, titular do
bilhete de identidade n.º 11821997, com domicílio no Bairro Rufina,
643, Bela Salema, 8000-000 Faro, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, praticado em 15 de Dezembro de 2000, por despacho
de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 3050/2005 — AP. — O Dr. Agosti-
nho Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 576/98.0GDLLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Rui Simões Alexandre Seixas Go-
mes, filho de Rui Manuel de Castro Seixas Gomes e de Eulália Maria
Cardoso Simões Alexandre, natural de Angola, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1969, divorciado, com
domicílio na Rua de São Gens, 3935, rés-do-chão, direito, Custóias,
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
homicídio por negligência grosseira, previsto e punido pelo arti-
go 137.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 25 de Julho de

1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 3051/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 168/99.7TALLE, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Soraia Perpétua Curro Marques, filha de
João Jorge de Sá Marques e de Dorinda Maria Vitoreira Curro, natu-
ral de Almada, Cova da Piedade, Almada, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 24 de Maio de 1979, solteira, titular do bilhete de
identidade n.º 12255589, com domicílio na Rua de Jaime Cortesão,
31, 1-E, Baixa da Banheira, Moita, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Maio de 1999, foi a mesma
declarada contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 3052/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 28/03.9GELLE, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Ihor Odayskyy, filho de Odaiskiy Iwan e de
Odhisra Olena, natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido em 4 de Novembro de 1974, solteiro, titular do passaporte
n.º AH969105, com domicílio nos Apartamentos Ouro Azul, 225,
Santa Eulália, 8200-000 Albufeira, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
com referência aos artigos 121.º, 106.º e 107.º do Código da Estra-
da, praticado em 5 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 3053/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 964/04.5GTABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vandermissen Marc, filho de Vandermissen Luc e de Ursa
Marc, natural da Bélgica, de nacionalidade belga, nascido em 9 de
Março de 1969, solteiro, titular do passaporte n.º EA677569, com
domicílio na Rua de La Luzume 3, 5100 Namur, Bélgica, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
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em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 13 de Agosto de 2004, e de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, alínea b), do
Código Penal, praticado em 13 de Agosto de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 3054/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (Tribunal singular), n.º 150/01.6GDLLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Paulo Alferes Costa, filho de
Fernando da Silva Costa e de Maria de Fátima Martins Alferes, na-
tural da Sé, Faro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12176100, com
domicílio no Cerro da Cabeça de Câmara, 8100-000 Loulé, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, e uma contra-ordenação de falta de seguro de res-
ponsabilidade civil, previsto e punido pelo artigo 131.º, n.os 1 e 2,
do Código da Estrada, praticados em 10 de Fevereiro de 2001, por
despacho de 24 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Rui Sena.

Aviso de contumácia n.º 3055/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 498/01.0GBLLE, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria de Jesus Salgadinho Neves Casanova,
filha de Filipe Inácio Neves e de Maria Rosa Ventura Salgadinho,
natural de Ferreira do Alentejo, Ferreira do Alentejo, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 7 de Maio de 1973, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 10672297, com domicílio na Rua de 25 de
Abril, 6, Bairro do Arneiro, Grândola, por se encontrar acusada da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 146.º, alínea e), do Código da Estrada, com refe-
rência ao artigo 3.º-A, n.º 2, da Portaria n.º 46-A/94, de 17 de Ja-
neiro, praticado em 18 de Julho de 2001, e de uma contra-ordena-
ção grave prevista e punida pelo artigo 146.º, alínea e), do Código
da Estrada, com referência ao artigo 3.º-A, n.º 2, da Portaria n.º 46-
A/94, de 17 de Janeiro, praticado em 18 de Julho de 2001, foi a
mesma declarada contumaz, em 25 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

TRIBUNAL DA COMARCA DA LOURINHÃ
Aviso de contumácia n.º 3056/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina

Santos Timóteo, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca da Lourinhã, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 365/96.7GALNH, pendente neste Tribunal, contra o

arguido Pedro Manuel Ricardo dos Santos, filho de Joaquim dos San-
tos Paulo e de Maria Graciete Ricardo Chora Paulo, natural da
Nazaré, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro de
1959, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 4416802, com
domicílio em 96 Grandby Court, Bletchley, Milton Keynes-Mk I-
Inf, England, Reino Unido, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 23 de Outubro de 1996, por despacho de 4 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Santos Ti-
móteo. — A Oficial de Justiça, Maria José Coutinho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Aviso de contumácia n.º 3057/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos Santos Sousa, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 180/03.3TALSD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Francisco Ferreira da Silva, filho de António da Silva
e de Angelina de Bessa Ferreira, natural de Lousada, Silvares, Lousada,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1974,
casado, (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 10659820, com último domicílio em Paço, Covas, 4620-000
Lousada, por se encontrar acusado da prática de dois crimes de
descaminho de objectos sob o poder público, previstos e punidos pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticados em datas que não foi pos-
sível apurar, durante o ano de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos
Santos Sousa. — O Oficial de Justiça, Telmo Ferraz.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA
Aviso de contumácia n.º 3058/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Cristina Oliveira Neto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 28/99.1TBLSD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Rodrigo Pinto Moreira, filho de Serafim Moreira e de Maria
Amália Teixeira Pinto, com domicílio no Sobreiro, São Gonçalo,
4600-000 Amarante, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 11 de Junho de 1996, por despacho de 15 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
e prestado termo de identidade e residência.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Oli-
veira Neto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.

Aviso de contumácia n.º 3059/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Cristina Oliveira Neto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 144/02.4IDPRT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Francisco Ferreira da Silva, filho de António da Silva
e de Angelina de Bessa Ferreira, natural de Lousada, Silvares, Lousada,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de 1974,
casado, (em regime de comunhão de adquiridos), titular do bilhete de
identidade n.º 10659820-1, com domicílio no lugar do Olival, sem
número, Covas, 4620-000 Lousada, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido
pelos artigos 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, e 30.º, n.º 2, do Código Penal, actualmente
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previsto e punido pelo artigo 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2001, de 5
de Junho, praticado entre 1997 e 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Oli-
veira Neto. — A Oficial de Justiça, Liseta Silva.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MAÇÃO
Aviso de contumácia n.º 3060/2005 — AP. — A Dr.ª Carla

Maria Lopes Rafael, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Mação, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 25/99.7TBMAC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Francisco Joaquim da Cunha Galhanas, filho de Joaquim
António Galhanas e de Zélia Calheiros da Cunha, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 30 de Setembro de 1951, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 2223812, com domicílio em Bicas, Tramagal,
2205-000 Tramagal, por se encontrar acusado da prática de três crimes
de furto qualificado, previstos e punidos pelos artigos 296.º e 297.º, n.os

1, alínea g), e 2, alínea h), do Código Penal, praticados em Fevereiro
de 1993, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Maria Lopes
Rafael. — A Oficial de Justiça, Graça Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS
Aviso de contumácia n.º 3061/2005 — AP. — O Dr. Filipe

Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 32/00.9TBMCD, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Fernanda Adelaide Lapa, com domicílio no
Bairro de Santo Cristo, bloco G, 15, 1.º, direito, 5160-000 Torre de
Moncorvo, por se encontrar acusada da prática de um crime de ex-
torsão, previsto e punido pelo artigo 223.º do Código Penal, pratica-
do em Outubro de 1991, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por a arguida ter sido detida.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Amélia Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 3062/2005 — AP. — O Dr. Filipe
Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 100/00.7TBMCD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alfredo de Jesus Matias Camelo, filho de
António Maria Camelo e de Isabel Assunção Matias Camelo, nasci-
do em 8 de Fevereiro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 117816150, com domicílio na Rua de D.ª Ester Leal, 4-B,
Prado de Cavaleiros, Prado de Cavaleiros, 5340 Macedo de Cavalei-
ros, o qual foi por sentença condenado, pela prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 21 de Agosto de 1999, é o mesmo declarado contu-
maz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA
Aviso de contumácia n.º 3063/2005 — AP. — O Juiz de Di-

reito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 79/03.3GDMFR, pendente
neste Tribunal, contra os arguidos Mihai Aurelian Poenaru, solteiro,
jardineiro, nascido em 20 de Novembro de 1980, filho de Aurel
Poenaru e de Emília Poenaru, natural de Craiova, Roménia, Ana
Maria Matei, solteira, empregada de limpeza, nascida em 25 de Ju-
lho de 1985, filha de Ionel Matei e de Luminita Matei, natural de
Craiova, Roménia, Gabriel Fugaru, solteiro, pintor da construção civil,
nascido em 23 de Abril de 1976, filho de Constantin Fugaru e de
Nastásia Fugaru, natural de Craiova, Roménia, e Elena Matei, sol-
teira, empregada de limpeza, nascida em 15 de Janeiro de 1980, fi-
lha de Ionel Matei e de Luminita Matei, natural de Craiova, Roménia,
e todos com última residência conhecida na Quinta da Panasqueira,
61, Alverca, por se encontrarem indiciados em co-autoria da práti-
ca de um crime de furto, praticado em 25 de Março de 2003, foram
os mesmos declarados contumazes, em 12 de Fevereiro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação dos arguidos em
juízo ou com as suas detenções, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até às suas apresentações ou
detenções, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelos arguidos
após esta declaração e a proibição de obterem quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Leopoldina Antunes.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 3064/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Curto Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 38/
01.0ZFPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Charalampos
Tellidis, filho de Georgos Delis e de Sofia Delis, de nacionalidade
grega, nascido em 12 de Agosto de 1951, casado, com domicílio em
Loukias, 19, Zografo, Atenas, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 19
de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Curto
Teixeira. — O Oficial de Justiça, Miguel Lopes Pereira.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 3065/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Miguel Jesus L. Matos, juiz de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 351/03.2TAMAI, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Rodolfo Filipe Aniceto Vaz, filho de Carlos António Figueiredo
Vaz e de Maria Elisabete André Aniceto Vaz, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 25 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11082531, com domicílio na Rua de Carlos
Mardel, 79, 3.º, frente, esquerdo, São Julião da Barra, 2780-088
Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, praticado em 14 de Novembro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
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cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Miguel Jesus
L. Matos. — A Oficial de Justiça, Sofia Costa da Silva.

5.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 3066/2005 — AP. — O Dr. António

Paulo D. Segura, juiz de direito do 5.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 33/
98.5TAMAI, pendente neste Tribunal, contra o arguido Willy Olsen,
filho de Walter Olsen e de Erna Olsen, de nacionalidade norueguesa,
nascido em 4 de Julho de 1955, casado (em regime desconhecido),
titular do passaporte n.º 00I0674527-18, com domicílio em
Grabrodregaten 16 3110, Tonsberg, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Agosto de 1997, por
despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por detenção do arguido.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Paulo D.
Segura. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa
Kasprzykowski.

Aviso de contumácia n.º 3067/2005 — AP. — O Dr. António
Paulo D. Segura, juiz de direito do 5.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 173/02.8GAMAI, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Afonso Luís Sousa Sequeira, filho de Luís Silva Sequeira e de Maria
da Conceição de Sousa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3
de Julho de 1966, estado civil: separado de facto, titular do bilhete
de identidade n.º 7460183, com domicílio na Rua da Torrinha, 329,
1.º, Massarelos, 4050-000 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de dois crimes de ofensa à integridade física simples, previstos
e punidos pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em
19 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Paulo D.
Segura. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa
Kasprzykowski.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE
Aviso de contumácia n.º 3068/2005 — AP. — O Dr. Rui

Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 69/01.0GBMGL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António de Sousa Martins Araújo, filho de João Manuel de
Almeida Martins Araújo e de Maria do Carmo de Sousa Costa, natu-
ral de Penalva do Castelo, nascido em 4 de Maio de 1967, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 7805588, com domicílio na
Rua do 1.º de Dezembro, 5, Ínsua, 3550-000 Penalva do Castelo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal,
praticado em 30 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-

ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Manuel Mariano
Lopes. — A Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 3069/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ferreira Lima, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 353/98.9TBMCN, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Diamantino Manuel Camilo Lopes, filho de José
António Lopes e de Arlete do Nascimento Camilo Lopes, natural
de Vilarouco, São João da Pesqueira, nascido em 14 de Abril de 1970,
titular do bilhete de identidade n.º 9896099, com domicílio no lugar
da Senhora da Estrada, Vilaroco, São João da Pesqueira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido, à data da prática dos factos, pela
alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, com referência ao n.º 1 do artigo 313.º do Código Penal
de 1982, e actualmente previsto e punido pela alínea a) do n.º 1 do
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com re-
ferência ao n.º 1 do artigo 217.º do Código Penal vigente, praticado
em 30 de Março de 1995, por despacho de 11 de Janeiro de 200,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ferreira
Lima. — A Oficial de Justiça, Regina Melo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 3070/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
do Céu Dixe, juíza de direito, auxiliar, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 231/00.3PAMGR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Marco Bruno Pereira Loureiro, filho de Alberto
Rui de Sousa Loureiro e de Ana Maria Santos Pereira Loureiro, na-
tural do concelho das Caldas da Rainha, freguesia de Nossa Senhora
do Pópulo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Março de
1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11103274, com
domicílio na Rua de Almeida Garrett, 2, rés-do-chão, direito, Caldas
da Rainha, 2500-000 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, praticado em 11
de Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Céu
Dixe. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Martins Felicidade
André.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MÉRTOLA

Aviso de contumácia n.º 3071/2005 — AP. — A Dr.ª Telma
Brito, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Mértola, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10/
01.0TBMTL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Miguel
Chalaça do Nascimento, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24
de Abril de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 98369050, com domicílio na Rua da Cidade de São Paulo, 10,
1.º, esquerdo, Portela, 2685-189 Portela, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa a pessoa colectiva, organismo ou
serviço, previsto e punido pelo artigo 187.º do Código Penal, prati-
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cado em 30 de Abril de 2001, e de um crime de difamação agravada,
previsto e punido pelos artigos 180.º e 184.º do Código Penal, pra-
ticado em 3 de Abril de 2001, por despacho de 30 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Telma Brito. —
A Oficial de Justiça, Maria da Luz Delgado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOGADOURO

Aviso de contumácia n.º 3072/2005 — AP. — A Dr.ª Filipa
Isabel F. Aguiar, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Mogadouro, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 25/03.4TAMGD, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Telmo Gonçalves Sepúlveda Ribeiro Lopes, filho de Adérito
do Nascimento Lopes e de Amélia Cândida Sepúlveda Ribeiro Lopes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Julho de 1983, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12424830, com domicílio
na Rua do Matadouro, 23, Mogadouro, 5200-252 Mogadouro, por
se encontrar acusado da prática de um crime de detenção ilegal de
arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de 27 de
Junho, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Isbel F.
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Armando dos Anjos Caetano.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO

Aviso de contumácia n.º 3073/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Esteves Caldas Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Monção, faz saber que, no processo abreviado, n.º 152/
02.5GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Serafim
Martinez Gonzalez, filho de Antólin Martinez Gonzalez e de Laura
Gonzalez Vaz, nascido em 10 de Janeiro de 1961, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 36054577-F, emitido em 11 de Dezembro
de 1996, por Pontevedra, Espanha, com domicílio na Rua da Gai-
vota, 7, 2.º, esquerdo, Vigo, Pontevedra, Espanha, por se encontrar
acusado e condenado por sentença de 20 de Junho de 2002, em cú-
mulo jurídico, na pena de 140 dias de multa à taxa diária de 5 euros,
perfazendo o montante de 700 euros, da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, ambos praticados em 8 de Março de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho proferido em
30 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves
Caldas Pereira. — O Oficial de Justiça, Mário Domingues.

Aviso de contumácia n.º 3074/2005 — AP. — Faz-se saber
que no processo comum (tribunal singular), a correr termos por este
Tribunal, com o n.º 25/01.9GBMNC, movidos contra o arguido Nuno
Alexandre Rodrigues Silva, solteiro, desempregado, filho de Sérgio
Alves Silva e de Rosa Maria Lourenço Rodrigues, nascido em 28 de
Outubro de 1980, em Segude, Monção, residente em parte incer-
ta e com última residência conhecida em Fonteirinha, Segude,

4950 Monção, por ter sido condenado pela prática de um crime de
injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º, n.º 1, do Código Penal,
e de um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º,
n.º 1, do Código Penal, praticados em 28 de Junho de 2001, e não
ter sido notificado pessoalmente da sentença, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos (bilhete de identidade, carta de
condução, cartão de contribuinte e passaporte ou sua renovação),
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves
Caldas Pereira. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3075/2005 — AP. — Faz-se saber
que no processo comum (tribunal singular), a correr termos por este
Tribunal, com o n.º 25/01.9GBMNC, movidos contra o arguido João
Miguel Rodrigues da Silva, solteiro, desempregado, filho de Sérgio
Alves Silva e de Rosa Maria Lourenço Rodrigues, nascido em 10 de
Outubro de 1979, em Segude, Monção, residente em parte incerta e
com última residência conhecida em Fonteirinha, Segude, 4950
Monção, por ter sido condenado pela prática de um crime de injú-
ria, previsto e punido pelo artigo 181.º, n.º 1, do Código Penal, e de
um crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1,
do Código Penal, praticados em 28 de Junho de 2001, e não ter sido
notificado pessoalmente da sentença, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos (bilhete de identidade, carta de condução, cartão
de contribuinte e passaporte ou sua renovação), certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Esteves
Caldas Pereira. — O Oficial de Justiça, Humberto Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO
Aviso de contumácia n.º 3076/2005 — AP. — A Dr.ª Graça

Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 346/00.8PAMTJ, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel da Silva Abreu, filho de Francisco Nascimento Abreu
e de Maria Emília da Silva, nascido em 6 de Fevereiro de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11968671, com domicí-
lio na Rua do Monte, lote 10-C, 42, 2.º, esquerdo, 2900 Setúbal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Junho de 2000, por despacho
de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Madalena
Carvalho. — O Oficial de Justiça, José Joaquim Ferreira Piçarra.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO

Aviso de contumácia n.º 3077/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Melo Ribeiro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Montijo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 620/99.4PAMTJ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
Manuel Flamino Dias, filho de José Lopes Dias e de Maria Emília
Flamino, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Outubro de
1962, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8696849, com
domicílio em São João das Craveiras, 2985 Pegões, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/
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98, de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Outubro de 1999, por des-
pacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Melo Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Carminda Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE NISA
Aviso de contumácia n.º 3078/2005 — AP. — O Dr. Rui

Gameiro Alves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Nisa faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 8/02.1GCNIS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel Jorge Farinha, filho de Serafim Escada dos Santos Farinha e
de Maria Rosa Jorge, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Agosto de 1962, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 8417265, com domicílio na Avenida de 25 de Abril, 71, Cebolais
de Cima, 6000 Cebolais de Cima, o qual se encontra acusado em 11
de Novembro de 2002, pela prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos arti-
gos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 16 de Fevereiro de 2002, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Gameiro Alves. —
O Oficial de Justiça, José Dinis Gama Realista.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3079/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 599/98.0PCOER-A, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Semedo Carvalho, filho de José
de Carvalho e de Arminda Semedo Cardoso, nascido em 22 de Mar-
ço de 1967, com domicílio na casa 399, Alto de Santa Catarina,
2795 Linda-a-Velha, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de homicídio simples, previsto e punido pelos artigos 131.º do
Código Penal, e 132.º, n.os 1 e 2, alínea g), do Código Penal de 1995,
com referência ao artigo 275.º, n.º 3, do mesmo Código Penal, pra-
ticado em 3 de Abril de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
assim como autorização de residência.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 3080/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 150/99.4PGOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Mário Moreira Pereira, filho de Nuno
Pereira e de Paula Gomes Moreira, natural de Cabo Verde, de naci-
onalidade cabo-verdiana, nascido em 24 de Novembro de 1961, ca-
sado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 16105643, com domicílio no Bairro das Lombas Norte, lote 12,
Trajouce, por se encontrar acusado da prática de um crime de de-
tenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo arti-
go 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 30 de Abril de 1999,
e de um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 30 de Abril de
1999, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Francisco Espírito Santo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3081/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1504/02.6TAOER, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Dionísio, filho
de Albino Nunes Miguel Lourenço e de Deolinda Dionísio Miguel,
natural de São Martinho das Amoreiras, Odemira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Julho de 1968, titular do bilhete de
identidade n.º 8418296, com domicílio na Rua de Vasco Santana, lote
72, rés-do-chão, frente, Mem Martins, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 25 de Maio de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel da Silva Mateus.

Aviso de contumácia n.º 3082/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1237/96.0TAOER, pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Júlia Maria da Silva Piedade
Antunes, filha de João da Piedade e de Rosa Simões da Silva Pieda-
de, natural de Lisboa, Mercês, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 31 de Maio de 1955, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4653076, com domicílio na Rua de Alves Redol, 2, cave
esquerda, Póvoa de Santo Adrião, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 12 de Junho de 1996, por despacho de 10 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
caducidade.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Escrivã Adjunta, Ana Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3083/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 182/00.1GTCSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Sónia Alexandra Ricardo Mendes
Rosa, filha de Adrião Mendes Rosa e de Maria Odete Almeida Ricardo
Mendes Rosa, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascida em 7 de Janeiro de 1976, com domi-
cílio na Rua de Augusto Gil, 1, 3.º, esquerdo, Odivelas, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 11 de Março de 2000, por despacho proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por caducidade.

22 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 3084/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 8824/93.7JDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Joaquim João Sampaio Rodrigues,
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nascido em 2 de Agosto de 1959, natural de Sanfins do Douro, Alijó,
filho de António Joaquim Rodrigues Carlão e de Antónia Grácio
Sampaio Frutuoso, e com domicílio na Rua do Padre Anchieta, lote
247-A, rés-do-chão, Barcarena, 2730-131 Barcarena, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c), d) e h), do Có-
digo Penal, praticado em 21 de Julho de 1993, por despacho de 13
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 3085/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13/98.0PDOER, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Mário Alexandre dos Santos, filho de
José dos Santos e de Rita Piedade dos Santos, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 19 de Fevereiro de 1958, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 9735232, com domicílio em Ares do Pi-
nhal, Gat Ocidental, Estrada do Poço do Chão, 15-A, 1500-492
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Abril de 1998,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 3086/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 515/00.0GTCSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Álvaro Gomes Correia Pina, filho de
Gregório Gomes Correia e de Cecília Sanches de Oliveira, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 7 de Agosto de 1971, titular do
bilhete de identidade n.º 16137026, com domicílio no Bairro Novo
da Charnequinha, 31, Foros da Amora, Amora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de violação de proibições ou inter-
dições, previsto e punido pelo artigo 353.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Julho de 2000, por despacho de 14 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 3087/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 25/02.1PGOER, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido José Maria Fernandes da Veiga, filho
de Domingos Almeida da Veiga e de Maria Lurdes Fernandes Silva,
natural de São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 22 de Setembro de 1976, com domicílio na Rua do
Conde Maior, 42, 2.º, direito, Paço de Arcos, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
praticado em 10 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a passagem imediata de mandado de detenção para efeitos
do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 3088/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada

Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 465/99.1TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Mário Armando Ferreira Moreira da Sil-
va, filho de Armando Alberto Moreira da Silva e de Maria Beatriz
Monteiro Ferreira, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de
identidade n.º 3627972, com domicílio no bloco I, entrada 1, 2.º,
esquerdo, Anta, Espinho, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 10 de Março de 1999, por despacho de 12 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 3089/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 535/02.0TAOLH, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Oleksiy Krentsel, filho de Bogdan Krentsel e de Vanda Krentsel,
nascido em 15 de Outubro de 1967, casado, titular do passaporte
Datnas151067, com domicílio na Praceta do Lobito, 11, 1.º, esquer-
do, Santo André, 2830-000 Barreiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO

Aviso de contumácia n.º 3090/2005 — AP. — A Dr.ª Arménia
Cristina de Sá Albergaria Giro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Olhão, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 683/00.1JDLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido João Caetano Brás Guerreiro, casado, consultor de empre-
sas, nascido em 27 de Junho de 1951, filho de João Caetano Guer-
reiro e de Atailda Brás, natural da freguesia de Pechão, concelho de
Olhão, titular do bilhete de identidade n.º 02113728, com domicílio
na Avenida de Curry Cabral, 16, 3.º, esquerdo, Venda-Nova, 2700-
000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os

1, alíneas a) e c), e 3, do Código Penal, praticado em Fevereiro de
1999, e de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelos
artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, prati-
cado em Fevereiro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar o bilhete de identidade, o passaporte e a carta de condução e
certidões e de efectuar registos junto de quaisquer autoridades públi-
cas, nomeadamente conservatórias dos registos civil, predial, comer-
cial e de automóveis, direcção dos serviços de identificação civil,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e jun-
tas de freguesia.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Arménia Cristina
de Sá Albergaria Giro. — A Oficial de Justiça, Luísa Maria
Rodrigues Cláudio.
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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 3091/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 416/94.0TBOAZ (era
antes o processo n.º 56/96, deste Juízo), pendente neste Tribunal,
contra o arguido Amadeu Brandão Ferreira, filho de Carlos Dias
Ferreira e de Maria Irene Brandão, nascido em 30 de Dezembro de
1952, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3010229, com
domicílio na Rua de Salvador Allende, 745, e com domicílio profissi-
onal em Alberto Luthuli, 328, em Maputo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 22 de Julho de 1994, por despacho de 10
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
A Oficial de Justiça, Cândida Góis.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 3092/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Teixeira Afonso, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 321/
92.4TBOAZ, pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Clara
de Almeida e Silva, filha de António Manuel Fernandes da Silva e de
Maria Almerinda Pinho, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4
de Março de 1963, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 8727283, com domicílio em Bat A3-APP1-Avenue Etang des
Moines, 16400 La Couronne, França, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 6 de Fevereiro de 1992, por despacho de
27 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Teixeira Afon-
so. — O Oficial de Justiça, Domingos Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso de contumácia n.º 3093/2005 — AP. — O Dr. Pedro
José Esteves de Brito, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Oliveira do Bairro, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 323/99.0GBOBR, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Anabela Mafra da Cova Henriques, filha de Mário
Justino da Cova e Mafra e de Maria do Sameiro Fernandes Mafra da
Cova, de nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Junho de 1978,
divorciada, com domicílio em Mafra da Cova Piedade, 34, Rue Louise
Michel, 91700 Villiers Sur/Orge, France (appartement 33, 1 er étage),
por se encontrar acusada da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Agosto de 1999,
por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro José Esteves
de Brito. — A Oficial de Justiça, Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 3094/2005 — AP. — O Dr. Pedro
José Esteves de Brito, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Oliveira do Bairro, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 95/02.2GBOBR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Aníbal da Silva Martins, filho de Manuel Dias
Martins e de Maria José Ferreira da Silva, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 8 de Dezembro de 1969, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 10083262, com domicílio em Calle
Coronilha, 12-2, Alforo, 26540 Rioga, Pampelona, por se encon-

trar acusado da prática de dois crimes de furto simples, previstos e
punidos pelo artigo 203.º do Código Penal, de dois crimes de intro-
dução em lugar vedado ao público, previstos e punidos pelo
artigo 191.º do Código Penal, praticados em Fevereiro de 2002, de
um crime de condução sem carta, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro de 1999, com
referência ao artigo 121.º do Código da Estrada, praticado em 25 de
Fevereiro de 2003, de um crime de condução sem carta, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro de 1999, com referência ao artigo 121.º do Código da Estrada, e
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticados em 28 de Junho de 2003,
por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro José Esteves
de Brito. — A Oficial de Justiça, Fátima Miranda.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Aviso de contumácia n.º 3095/2005 — AP. — O Dr. Luís

Alves, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Oliveira do Hospital, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 123/01.9TAOHP, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Nuno Miguel Vieira Pereira, filho de Arnaldo da Silva Perei-
ra e de Gracinda Augusta Vieira Marques Pereira, natural da Sé, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Abril de 1974, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10243021, com domicílio
na Rua de António Enes, 111, 1.º, Giesta, 4435-000 Rio Tinto,
Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to qualificado, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos
artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea e), por re-
ferência ao artigo 202.º, alíneas a), d) e f), do Código Penal, prati-
cado na noite de 28 para 29 do mês de Julho de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos dos
artigos 320.º e 335.º, n.º 3, do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal), e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas (arti-
go 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal), e, ainda, a emissão
imediata de mandados de detenção, para os efeitos do disposto n.º 2
do artigo 336.º do Código de Processo Penal (artigo 337.º, n.º 1, do
referido diploma legal).

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Alves. —
O Oficial de Justiça, João Martins.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 3096/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 812/99.6TBPFR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Joaquim Romão Falcato, com último domicílio no
acampamento da Elétcrica, Custóias, Matosinhos, 4590-000
Matosinhos, por se encontrar indiciado da prática de um crime de
tráfico, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, na pena de seis anos e nove meses de
prisão, e pela prática de um crime previsto e punido pelo artigo 275.º,
n.º 2, com referência ao n.º 1 do Código Penal, a pena de cinco meses
de prisão e em cúmulo jurídico nos termos do disposto no
artigo 77.º do Código Penal, na pena única de sete anos de prisão,
praticado em 8 de Outubro de 1996, é o mesmo notificado por esta
forma para se apresentar em juízo dentro do prazo de 30 dias, con-
tado da data da afixação do último édito, sob pena de, não o fazen-
do, ser declarado contumaz, nos termos do disposto no artigo 335.º,
n.os 1 e 2, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.
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3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 3097/2005 — AP. — O Dr. Gonça-
lo Oliveira Magalhães, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 927/03.8GAPFR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Arlindo José Moreira Alves, filho de José Santos
Alves e de Márcia Arminda Moreira Meireles, natural de Paços de
Ferreira, Paços de Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
9 de Janeiro de 1968, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 10228830, com domicílio na Estrada de Sobrosa, sem número,
Sobrosa, 4580 Paredes, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 3 de Novembro de 2003, por despacho de
14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado em juízo e ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gonçalo Oliveira
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Maria Alcina Santo A. M. Sousa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 3098/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 893/94.9TBPRD (ex-processo
n.º 466/94), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Fernanda
Mofreita Fernandes, filha de Donaldo José Fernandes e de Ilda dos
Santos Mofreitas, nascida em 23 de Fevereiro de 1968, casada, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9349429, com domicílio no lugar de
Alfaião, Bragança, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Novembro de 1992, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 3099/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 67/92.3TBPRD (ex-processo
n.º 20/92), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Fernanda
Mofreita Fernandes, filha de Donaldo José Fernandes e de Ilda dos
Santos Mofreitas, nascida em 23 de Fevereiro de 1968, casada, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9349429, com domicílio no lugar de
Alfaião, Bragança, por se encontrar acusada da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 23.º e
24.º, n.º 2, alínea c), do Decreto com força de Lei n.º 13 004, de 12
de Janeiro de 1927, na redacção do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23
de Setembro, praticado em 10 de Julho de 1991, por despacho de 6
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 3100/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 147/03.1GAPRD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José do Vale Cardoso, filho de Romeu de
Sá e de Joana Maria Helena Cardoso, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 25 de Dezembro de 1985, solteiro, com domicílio na
Rua da Praça, 6, Erada, Covilhã, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 9
de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-

sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

Aviso de contumácia n.º 3101/2005 — AP. — O Dr. Pedro
M. Menezes, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 907/03.3GBPRD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Joaquim Moreira Ribeiro, filho de
Manuel Ribeiro e de Eva Moreira, natural de Cete, Paredes, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 13 de Fevereiro de 1963, divor-
ciado, com domicílio em Barreiro, Cete, Paredes, por se encontrar
acusado da prática de um crime de homicídio na forma tentada,
previsto e punido pelos artigos 131.º, 22.º e 23.º do Código Penal,
praticado em 19 de Agosto de 2003, e de um crime de detenção
ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei n.º 22/97, de
27 de Junho, praticado em 19 de Agosto de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro M. Menezes. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 3102/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 378/99.7GNPRT, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Humberto Carlos dos Santos
Penha, filho de João da Costa Penha e de Ana Maria Carvalho dos
Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Dezembro de
1976, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11615285, com
domicílio na Rua da Rainha D. Mafalda, 115, Seixo da Beira, Olivei-
ra do Hospital, 3405-446 Seixo da Beira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 7 de Agosto de 1999, por despacho de 17 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
apresentar em juízo.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Olivei-
ra. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 3103/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 507/97.5GAPRD, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Manuel João Oliveira Cardo-
so, filho de João Cardoso e de Maria da Conceição Oliveira Cardo-
so, natural de Cinfães, nascido em 3 de Junho de 1970, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 11183877, com domicílio na Rua
de Souto do Contumil, 318, casa 10, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea e), do Código
Penal, praticado em 2 de Setembro de 1997, por despacho de 24 de
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Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA
Aviso de contumácia n.º 3104/2005 — AP. — A Dr.ª Paula

Moura Leitão, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Penacova, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 501/04.1TBPCV, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Serhiy Skydanyuk, filho de Stepan Skidanyuk e de Anna
Skidanyuk, de nacionalidade ucraniana, nascido em 10 de Julho de
1978, com domicílio na pensão do Fernando, junto ao Intermarché,
1100-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de dois cri-
mes de furto simples, previstos e punidos pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, de um crime de viola-
ção da medida de interdição de entrada (imigração), previsto e punido
pelos artigos 136.º, 140.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 34/2003, de
25 de Fevereiro, praticado em 26 de Maio de 2003, e de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelos artigos 255.º e 256.º,
n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 26 de Maio de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal, e contra o arguido Usama Berdoev, filho
de Peter Berdoev e de Galina Berdoeva, de nacionalidade russa, nas-
cido em 10 de Outubro de 1978, com domicílio na Rua de Vasco da
Gama, lote 59, 4.º, frente, 2676-000 Odivelas, por se encontrar
acusado da prática de dois crimes de furto simples, previstos e puni-
dos pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio de
2003, de um crime de violação da medida de interdição de entrada
(imigração), previsto e punido pelos artigos 136.º, 140.º e seguintes
do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, praticado em 26 de
Maio de 2003, e de um crime de falsificação de documento, previs-
to e punido pelos artigos 255.º e 256.º, n.º 1, alínea c), do Código
Penal, praticado em 26 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal,
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação dos
arguidos em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresenta-
ção ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelos ar-
guidos após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Moura Lei-
tão. — A Oficial de Justiça, Lina Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 3105/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuel Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 98/94.9TBPRG (ex-processo n.º 261/94), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Ferreira Rego, filho de
António Cardoso Rego Júnior e de Maria da Silva Ferreira, natural
de Peso da Régua, Peso da Régua, nascido em 22 de Janeiro de 1969,
casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 8553828, com domicílio na Rua de Vila Franca, 4, 5050-000
Peso da Régua, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por
despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por extinção do procedimento criminal que nos pre-
sentes autos se movia ao arguido.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuel
Miranda. — O Oficial de Justiça, Manuel João Sequeira da Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL
Aviso de contumácia n.º 3106/2005 — AP. — O Dr. Pedro

Raposo de Figueiredo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal

singular), n.º 83/98.1PAPBL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Alberto Santos Domingues, filho de Manuel Ferreira
Domingues e de Albina da Costa Santos, natural de Pombal,
Almagreira, Pombal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Março de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 7059168, com
domicílio em Barros da Paz, Almagreira, 3100 Pombal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de violação da obrigação de
alimentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código Penal,
praticado em 23 de Outubro de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 29 de Março de 2004, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Raposo de
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Adosinda da Luz G. D. Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3107/2005 — AP. — A Dr.ª An-
dreia Cabrita, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 90/
01.9GCPBL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur Carlos
Narciso de Almeida, filho de Carlos Manuel Glória de Almeida e de
Maria de Jesus Pratas Narciso Garcia, natural de Lisboa, São Jorge
de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Agosto de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9386321,
com domicílio na Rua de D. Manuel I, 15, 3.º, esquerdo, Paivas,
2840-000 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Pe-
nal, praticado em 21 de Março de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Andreia Cabrita. —
A Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

Aviso de contumácia n.º 3108/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Vasconcelos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 166/99.0GCPBL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Manuel Dias dos Santos, filho de Manuel Gregório dos
Santos e de Zélia da Graça Dias, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 15 de Fevereiro de 1950, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4823835, com domicílio em parte incerta de Pombal, 3100
Pombal, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1,
alínea f), do Código Penal, praticado em 8 de Julho de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Andreia Cabrita. —
A Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 3109/2005 — AP. — O Dr. José
Joaquim Costa Carneiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 13/98.0TBPBL (antigo processo n.º 13/98), pendente
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neste Tribunal, contra o arguido José Maria Soares Nunes, filho de
Manuel Nunes e de Maria da Graça, natural de Pombal, Louriçal,
Pombal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Novembro de
1953, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4349533, com domicílio na Rua da Cerca, Casal da Rola,
3100-000 Louriçal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 11 de Março de 1997,
por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Joaquim Costa
Carneiro. — O Oficial de Justiça, Emídio Rodrigues Marques.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 3110/2005 — AP. — O Dr. Gilber-
to Martinho Santos Jorge, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo sumaríssimo
(artigo 392.º do Código de Processo Penal), n.º 528/02.8TAPDL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Medeiros
Batista, filho de José de Sousa Batista e de Maria Silvina, natural da
freguesia de São José, concelho de Ponta Delgada, nascido em 25 de
Junho de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 7625723, com
última residência conhecida na Rua da Igreja, 80, Cabouco, 9560-
000 Lagoa, por se encontrar acusado da prática do crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código
Penal, com referência ao artigo 166.º, n.º 3, do Código da Estrada,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal, e tal declara-
ção produz os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção daquele de obter ou renovar documentos, tais como bilhete de
identidade, passaporte e carta de condução, bem como certidões ou
registos junto de autoridades públicas, nomeadamente conservatórias
dos registos civil, predial, comercial e de automóveis, notariado,
centro de identificação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gilberto Martinho
Santos Jorge. — O Oficial de Justiça, José Virgílio Botelho de
Melo.

Aviso de contumácia n.º 3111/2005 — AP. — O Dr. Gilber-
to Martinho Santos Jorge, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 261/03.3PBPDL, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Luís Miguel Rodrigues dos Santos, filho de João Maria
dos Santos e de Rosa Maria Rodrigues Lopes, natural de Chamusca,
Pinheiro Grande, Chamusca, de nacionalidade portuguesa, nascido em
6 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12048691, com último domicílio na Rua do Pico, sem número,
Lomba da Fazenda, 9630 Nordeste, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18
de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho
proferido em 13 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter ou renovar documentos, como bilhete de identidade,
passaporte e carta de condução, bem como de efectuar qualquer re-
gisto junto de quaisquer entidades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automó-
veis, notariado, centro de identificação civil e criminal, Direcção-
Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de fre-
guesia.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gilberto Martinho
Santos Jorge. — A Oficial de Justiça, Milena Bettencourt
Resendes.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 3112/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
M. Sousa Braga Teixeira, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 17/99.6TBPDL (processo de origem 3/1999),
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Adriano Carneiro
Sousa, filho de Carlos de Sousa do Espírito Santo e de Maria Belmira
Carneiro, nascido em 26 de Setembro de 1962, divorciado, com
domicílio no Beco da Pedreira, 5, Nossa Senhora do Rosário, 9560
Lagoa, o qual se encontra acusado pela prática de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, prati-
cado em 26 de Novembro de 1997, e de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 26 de Novembro de 1997, por despacho de 25
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter sido detido e prestado termo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia M. Sousa
Braga Teixeira. — O Oficial de Justiça, António Freitas.

5.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 3113/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Costa, juíza de direito do 5.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 186/02.0PBPDL, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Manuel Raimundo Rodrigues Silva Duarte, filho de Manuel da Silva
Duarte e de Gilda Maria Rodrigues Casquilho Duarte, nascido em 18
de Dezembro de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6490520, com domicílio na Avenida de Manuel Pinheiro Cha-
gas, 17, Fajã de Cima, 9500 Ponta Delgada, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de detenção ou tráfico de armas proi-
bidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.os 1 e 3, do Código
Penal, com referência ao artigo 3.º, n.º 1, alínea f), do Decreto-
-Lei n.º 207-A/75, de 17 de Abril, praticado em 27 de Janeiro de
2002, e de um crime de ofensa à integridade física qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 143.º, n.º 1, 146.º e 132.º, n.º 2, 2.ª parte,
todos do Código Penal, praticado em 27 de Janeiro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Cos-
ta. — A Oficial de Justiça, Ângela Carvalho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL

Aviso de contumácia n.º 3114/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 178/96.6PAPTS, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Manuel Luís Teixeira de Sousa, filho de Agostinho Luís
de Sousa e de Gertrudes Teixeira Miguel, nascido em 12 de Outubro
de 1968, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10015578, com
domicílio na Estrada Nacional n.º 292, 4.º, direito, 2835-024 Baixa
da Banheira, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 30 de Junho de 1996, por despacho de
21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado voluntariamente em juízo.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vento-
sa. — O Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE SOR
Aviso de contumácia n.º 3115/2005 — AP. — O Juiz de Di-

reito da Secção Única do Tribunal da Comarca de Ponte de Sor, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 6/99.0TBPSR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Alberto Naves, com
domicílio na Rua da Capela, 37, Ermida, 3460-509 Tondela, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla agravado, previs-
to e punido pelos artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal,
praticado em 16 de Abril de 1992, por despacho de 10 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter
sido constituído arguido, prestado termo de identidade e residência e
notificado do despacho de acusação.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.). — A Oficial de Justiça, Maria Coutinho.

Aviso de contumácia n.º 3116/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Mochão, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Ponte de Sor, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 28/03.9GBPSR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Lourent Populorum, de nacionalidade francesa, nascido em 17 de
Maio de 1980, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 534301386, com domicílio no Monte do Vale Formoso, Ribeira
das Vinhas, 7400 Ponte de Sôr, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 18 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 11 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Mochão. —
O Oficial de Justiça, João Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3117/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Mochão, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Ponte de Sor, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 7/02.3GAPSR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Joaquim Manuel dos Santos Guerreiro, filho de José Rosário Guerrei-
ro e de Maria Liberata Santos Farinha, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Novembro de 1985, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13309012, com domicílio na Rua do Monte da Pedra,
14, Comenda, 6040 Gavião, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Mochão. —
A Oficial de Justiça, Maria Coutinho.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3118/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-

mum (tribunal singular), n.º 951/97 (NUIPC 389/96.4PJPRT), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João José Garcia Camisão,
filho de Manuel Ramos Camisão e de Maria Martins Garcia Camisão,
nascido em 11 de Maio de 1960, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3852279, com domicílio na Rua do Frei Francisco
Foreiro, 5, 1.º, São Jorge de Arroios, Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por despacho de 13 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3119/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1132/03.9TDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Arnaldo Jesus Silva, filho de Eugénio
Fernando da Silva e de Maria Emília de Jesus, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Fevereiro de 1954, titular do bilhete de
identidade n.º 3057876, com domicílio na Rua de São Roque da
Lameira, 2356, traseiras, Campanhã, Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3120/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 207/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Fernando Monteiro Correia,
filho de José Correia Fernandes e de Maria Arminda Guedes Monteiro,
natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 31 de Dezembro de 1968, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12367590, com domicílio na Rua dos Heróis do
Ultramar, 2853, 1.º, direito, Vilar de Andorinho, 4430-000 Vilar de
Andorinho, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Maria Emília.

Aviso de contumácia n.º 3121/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 7451/03.7TDPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Olga Cristina Vieira Augusto Carvalho
Leite, filha de José de Carvalho Leite Rolo e de Fernanda Maria
Vieira Augusto de Carvalho, natural de Massarelos, Porto, nascida
em 24 de Fevereiro de 1971, titular do bilhete de identidade
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n.º 11206129, com domicílio na Urbanização Santa Luzia, C, 8,
Cristelo Novo, Valença, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 30 de Julho de 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 3122/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 594/96.3TAPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Paulo dos Santos Oliveira, filho de
Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes
dos Santos, natural de Matosinhos, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 9873445, com
domicílio na Rua Chouso, 487, Santa Cruz do Bispo, 4450-000
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Dezembro de 1995, por despacho de 12 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 3123/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 169/99.5TAPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de
Álvaro Pereira Carvalho e de Maria da Conceição Fonseca M. Car-
valho, nascido em 4 de Outubro de 1973, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 11151144, com domicílio no Bairro da Misericór-
dia, 50, Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 3 de Novembro de 1998, por despacho de 18 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3124/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 430/03.6TAFAR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Martin Sprengel, filho de Gunther Sprengel
e de Úrsula Sprengel, de nacionalidade alemã, nascido em 16 de Março
de 1963, solteiro, titular do passaporte n.º 6028537, com domicílio
na Praceta de António Henrique Balte, lote 20, 1.º, direito, 8600-
000 Lagos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 5 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a

anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 3125/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 128/03.5TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Bruno Miguel Oliveira Torres Moreira, filho
de Agostinho Moreira e de Maria de Fátima de Oliveira Torres Melo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Dezembro de 1983,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12457846, com domicí-
lio na Rua de Alfredo Cunha, 480, 2.º, esquerdo, frente, 4450-000
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Outubro de 2002, por despacho de 24 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3126/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 13 904/96.4JAPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Paulo Santos Oliveira, com
domicílio na Rua de São Tomé e Príncipe, 25, rés-do-chão, direi-
to, Rio Tinto, Gondomar, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 2 de Outubro de 1997, por despacho de
12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Cristina Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3127/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 952/96.8JAPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Berta Cabral, filha de Manuel Tomé Cabral
e de Sara da Glória Viveiros, natural de Ponta Delgada, Bretanha,
Ponta Delgada, de nacionalidade portuguesa, nascida em 24 de Maio
de 1928, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 1143224,
com domicílio na Rua de Bento de Jesus Caraça, 3, 1.º, direito,
Laranjeiro, 2800-000 Almada, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de
Abril de 1996, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Maria José Pereira.

Aviso de contumácia n.º 3128/2005 — AP. — A Dr.ª
Cristina Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3768/02.6TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rogério Coelho Campos, filho de
Angeolilo Campos e de Adelaide Oliveira Coelho, natural de
Massarelos, Porto, nascido em 13 de Março de 1947, casado (em
regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 7162199,
com domicílio na Rua do Padre José Pacheco do Monte, 279, 1.º,
direito, 4250-256 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 14 de Maio de 1996,
por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
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referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Olinda Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 3129/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 11 230/94.2JAPRT (116/1995), pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Fernanda Ramos Monteiro,
filha de João da Silva Monteiro e de Belém Pereira Ramos, natural
de Vila Nova de Paiva, Vila Cova à Coelheira, Vila Nova de Paiva,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Dezembro de 1961,
viúva, com identificação fiscal n.º 125246668, titular do bilhete de
identidade n.º 8306071, com domicílio na Rua da Bica, sem núme-
ro, Vila Cova à Coelheira, 3650-120 Vila Nova de Paiva, por se
encontrar acusada da prática de três crimes de emissão de cheque
sem provisão, previstos e punidos pelos artigos 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º do Código Penal,
praticados em 24 de Fevereiro de 1994 e 3 de Março de 1994, por
despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3130/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7838/03.5TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o(a) arguido(a) Sunamita Domingos Maia Cabreiras, filho(a)
de Carlos Dias Maia Cabreiras e de Carla de Jesus Domingos Rola, de
nacionalidade portuguesa, nascido(a) em 27 de Fevereiro de 1985,
titular do bilhete de identidade n.º 13863576, com domicílio na Rua
de Calouste Gulbenkian, 211, 2.º, centro, Oliveira do Douro, Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado(a) da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi o(a)
mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) arguido(a)
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo(a)
arguido(a) após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 3131/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 889/02.9PUPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Francisco Martins Tavares, filho de Francis-
co Martins Tavares e de Madalena Joaquim Barbosa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 2 de Outubro de 1969, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16145357, com domicílio no Beco de São
Nicolau, 2, Cova da Moura, Buraca, 2700-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 26 de
Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-

quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3132/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 500/00.2TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra os arguidos Alberto dos Santos Ferreira Aparício, filho
de Benjamim Ferreira Aparício e de Leonor Augusta Ferreira dos
Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setembro de
1952, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 2871383, com
domicílio na Rua de Fradique Morujão, 294, 4460-000 Senhora da
Hora, e Maria Hermínia Pinto Monteiro Aparício, filha de José da
Silva Monteiro e de Deolinda Pinto Monteiro, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 27 de Agosto de 1956, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 3268094, com domicílio na Rua do Prof.
Antão Almeida Garrett, 140, 1.º, habitação, 4250-042 Porto, por
se encontrarem acusados da prática de um crime de abuso de confi-
ança, previsto e punido nos termos das disposições conjugadas dos
artigos 24.º e 27.º-B, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 de Janeiro,
praticado em 15 de Novembro de 1999, por despacho de 13 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3133/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3983/03.5TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Sónia Alexandra Oliveira Lemos Figueiredo,
filha de Fernando da Graça Monteiro Lemos e de Maria Elisa de
Sousa Oliveira, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 2 de Março de 1978, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 11452511, com domicílio na Rua da Igreja
de Paranhos, 442, casa 19/a, Porto, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, praticado em 10 de Janeiro de 2003, foi a mesma
declarada contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 3134/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4333/03.6TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Fernanda Maria Moreira Jorge, filha de António
Joaquim de Sousa e de Maria da Glória Moreira, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 5 de Janeiro de 1961, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 3975276, com domicílio na Travessa da
Corujeira, 25, rés-do-chão, Gulpilhares, 4405-000 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de
Janeiro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 17 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
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mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 3135/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 8922/96.5TDPRT (ex-processo n.º 731/1997),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Duarte Reis Lages,
filho de Alberto Lages e de Maria Fânzeres Carneiro dos Reis Martins,
natural de Santo Ildefonso, Porto, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 1 de Setembro de 1959, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3699980, com domicílio na Rua do Pinheiro Manso, 817,
6.º, esquerdo, frente, 4100-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30
de Maio de 1996, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 3136/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 12 017/95.0JAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Simões Pereira, filho de Joaquim Júlio
Pereira e de Júlia da Conceição Simões, natural de Azinheira dos
Barros e São Mamede do Sádão, Grândola, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 23 de Abril de 1949, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 4510920, com domicílio em Olival, Labruja, 4990-
655 Ponte de Lima, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelas dis-
posições conjugadas dos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º do Código Penal de 1982, ou
217.º (ex vi artigo 2.º, n.º 4), do Código Penal de 1995, praticado em
31 de Março de 1995, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — O Oficial de Justiça, João Lage de Sá.

Aviso de contumácia n.º 3137/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 88/03.2SFPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Sérgio Augusto Nogueira Rodrigues, filho de Luís Joa-
quim Nogueira Rodrigues e de Ernestina Maria Silva Nogueira, natu-
ral da Sé, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Janeiro
de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11929838, com
domicílio na Casa Devoluta, Rua do Pinheiro Grande, 4300-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico
de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido
pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, pratica-
do em 10 de Julho de 2003, por despacho de 21 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3138/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2007/92.0TBPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Francisco Flores Caeiro, filho de
António Caeiro Ramalho e de Calar Maria Flores, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1939, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 107501178, com domicílio na Rua de Ary

dos Santos, 5, 1.º, esquerdo, Baixa da Banheira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 3139/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1026/98.8TAPRT (antigo processo
n.º 141/99), pendente neste Tribunal, contra a arguida Natália Soa-
res Gonçalves, filha de António Augusto Gonçalves e de Alcina
Soares, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascida em
25 de Julho de 1974, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 13049912, com domicílio na Rua de Freire Andrade, 29, 2.º, 4250-
225 Porto, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 22 de Maio de 1998, por despacho de 11 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 3140/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1346/97.9SMPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Paula Cristina Veiga Gonçalves, filha de
Manuel Gonçalves Cunha e de Regina Fernanda Serrão Veiga, de na-
cionalidade francesa, nascida em 9 de Julho de 1972, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 10143561, com domicílio na Rua da Bouça,
161, casa 6, 4000-000 Porto, por se encontrar acusada da prática de
um crime de falsificação de documento na forma tentada, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal (ver-
são de 1995), praticado em 27 de Novembro de 1997, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 3141/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 152/98.8SJPRT, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Acácio Jorge Ribeiro dos Santos, filho
de Acácio Guedes dos Santos e de Maria Isménia Ribeiro dos Santos,
natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 09914897, com do-
micílio na Rua do Padre Américo, bloco 4, entrada 380, C-40, Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado
em 2 de Fevereiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 6
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 3142/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 152/98.8SJPRT, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Acácio Jorge Ferreira dos Santos, filho
de Acácio Guedes dos Santos e de Maria Isménia Ribeiro dos Santos,
natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 09914897, com do-
micílio na Rua do Padre Américo, bloco 4, entrada 380, C-40, Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto quali-
ficado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado
em 2 de Fevereiro de 1998, por despacho proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 3143/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 374/97 (NUIPC 4620/
95.5TAPRT), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Hermínia Pinto Monteiro Aparício, filha de José da Silva Monteiro
e de Deolinda Pinto Monteiro, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 27 de Agosto de 1956, divorciada, titular do bilhete de identida-
de n.º 3268094, com domicílio na Rua do Prof. Antão Almeida
Garrett, 140, 1.º, habitação 4, 4250-042 Porto, por se encontrar
acusada da prática de um crime de abandono de comando, previsto e
punido pelo artigo 59.º do Código Jurídico Militar, por despacho de
7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 3144/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 374/97 (NUIPC 4620/
95.5TAPRT), pendente neste Tribunal, contra o arguido Alberto dos
Santos Ferreira Aparício, filho de Benjamim Ferreira Aparício e de
Leonor Augusta Ferreira dos Santos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Setembro de 1952, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 2871383, com domicílio na Rua de Fradique
Morujão, 294, 4460-000 Senhora da Hora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 3145/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 276/00 (actualmente com o n.º 40/
00.0JAPRT), pendente neste Tribunal, contra o arguido Arnaldo José
Cardinal Ribeiro, filho de José Barros Ribeiro e de Maria Conceição
Ferreira Cardinal, natural da Cedofeita, Porto, nascido em 21 de
Novembro de 1955, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 3858692, com domicílio na Rua de Alexandre Herculano, 174,
4415-369 Valbom, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Novembro de 1997, por despacho de 6 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Ivone Catarino.

Aviso de contumácia n.º 3146/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 993/96.0TAPRT (antigo processo

n.º 501/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo
dos Santos Oliveira, filho de Laurentino Maria Oliveira e de Maria de
Fátima Figueiredo Gomes dos Santos, natural de Matosinhos,
Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de
1970, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 9873445, com domicílio na Rua do Almirante Reis, 44, rés-do-chão,
4485-000 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 23 de Dezembro de 1995, por despacho de 12 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
mesmo.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 3147/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 921/02.6TDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Rodrigues Gonçalves, filho de
Francisco Gonçalves e de Adelaide Olinda Rodrigues, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 30 de Novembro de 1953, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5913790, com domicílio na Rua de
Montemar, 225, 4430-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou decla-
ração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal, pratica-
do em 24 de Novembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 3148/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 15 317/96.9TDPRT (ex-processo n.º 308/99),
pendente neste Tribunal, contra a arguida Elisabete Maria Brito
Venâncio Leão Costa Campos, filha de Adriano Lopes Venâncio Leão
e de Maria Isaura Brito Venâncio Natividade Leão, natural de Ango-
la, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Setembro de 1962,
titular do bilhete de identidade n.º 12139577, com domicílio na Rua
da Agra, 16, habitação 11, 4150-000 Porto, por se encontrar acusada
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 1 de Maio de 1996, por
despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 3149/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2520/03.6TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Silva Pesqueira, filho de
Onofre José Rodrigues Pesqueira e de Maria da Conceição Ferreira
da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Maio de 1963,
solteiro, com domicílio na Rua de São Vicente, 232, 1.º, esquerdo,
Alfena, Valongo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 24 de Outubro de 2002, por despacho de 21 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.
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1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
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Aviso de contumácia n.º 3150/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum, colectivo (crimes militares), n.º 175/04.0TCPRT, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Fábio Cristiano Freitas Duarte,
filho de Carlos Manuel Antunes Duarte e de Donzília de Carvalho
Freitas Duarte, natural da Marinha Grande, Marinha Grande, nasci-
do em 10 de Julho de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11839230, e do bilhete de identidade militar n.º 15491098, com
domicílio na Rua do Sol, 1, Guarda Nova, Marinha Grande, 2430-000
Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática de um crime
de deserção, previsto e punido pelo artigos 142.º, n.º 1, alínea a), e
149.º, n.º 1, alínea a), 1.ª parte, do Código Judicial Militar, pratica-
do em 14 de Junho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — O Oficial de Justiça, Joaquim Antonione Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 3151/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 602/99.6TAPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de
Álvaro Pereira Carvalho e de Maria Conceição Carvalho, natural de
Ílhavo, São Salvador, Ílhavo, nascido em 4 de Outubro de 1975,
casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 11151144, com domicílio no Bairro da Misericórdia, 50, 3850-
017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código
Penal, praticado em 14 de Dezembro de 1998, de um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a),
e 3, do Código Penal, praticado em 14 de Dezembro de 1998, e de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 20 de Outubro de 1998, por despacho de 17 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação voluntária em juízo.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — O Oficial de Justiça, Joaquim Antonione Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 3152/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 798/02.1SJPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Augusto Araújo Pereira, filho de
Manuel Pereira do Espírito Santo e de Zulmira Pereira Araújo, na-
tural de Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Julho de 1955, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 5945685, com domicílio na Rua de Ribeiro de Sousa, 383, 4000-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em
27 de Julho de 2002, de um crime de injúria agravada, previsto e puni-
do pelos artigos 181.º e 184.º do Código Penal, praticado em 27 de Julho
de 2002, e de um crime de resistência e coacção sobre funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 27
de Julho de 2002, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação voluntária em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — O Oficial de Justiça, Joaquim Antonione Ribeiro.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3153/2005 — AP. — O Dr. Horácio
Correia Pinto, juiz de direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal da

Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 169/99.5SJPRT (ex-processo n.º 163/99), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Pedro Daniel Teixeira Pinto, filho
de Abílio Portela Pinto e de Maria José da Silva Teixeira Pinto,
natural de Portugal, nascido em 22 de Outubro de 1979, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11945638, com domicílio na Rua
de Marvila, 99, 2.º, direito, 1950-000 Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 5 de Fevereiro de 1999,
por despacho de 25 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

Aviso de contumácia n.º 3154/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Luísa Arantes, juíza de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 75/98.0SFPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António João Vieira da Silva Pereira, filho de
Serafim da Silva Pereira e de Maria Alzira, nascido em 9 de Junho
de 1960, titular do bilhete de identidade n.º 10946708, com domicí-
lio no Bairro do Monte da Bela, bloco 5, entrada 217, casa 42, 4000-
000 Porto, por se encontrar condenado pela prática de um crime
de tráfico de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 29 de Junho de 1998, por despacho de 12 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido
detido.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Luísa
Arantes. — A Oficial de Justiça, Fátima Coelho.

Aviso de contumácia n.º 3155/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Trocado, juíza de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 69/01.0PJPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Simplício Varela Gomes, filho de Francisco Gomes e
de Joaquina Varela, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 20
de Novembro de 1960, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16137627, com domicílio na Rua do Freixo, 1226, em frente à
EDP do Freixo, 4300-000 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de ofensa à integridade física qualificada, pre-
visto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Janeiro de 2001, e de um crime de violação
de domicílio, previsto e punido pelo artigo 190.º do Código Pe-
nal, praticado em 10 de Janeiro de 2001, por despacho de 12 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Troca-
do. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3156/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Donas Botto, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1249/00.1PUPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Jorge Alexandre Figueiredo Guedes, filho de António
Alexandre Guedes e de Natália Maria Duarte Figueiredo, natural de
Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Feverei-
ro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9555062,
com domicílio na Rua de Artur Neves, 62, rés-do-chão, A,
Pedrouços, 4425-624 Maia, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 17 de Dezembro de 2000, por despacho de 13
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação do termo de identidade e residência.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Donas Botto. —
A Oficial de Justiça, Berta Urze de Almeida.
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Aviso de contumácia n.º 3157/2005 — AP. — O Dr. Moreira
Ramos, juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 11 578/92.0JAPRT (ex-processo n.º 230/96), e
ainda nos apensos Processos n.os 536/94, do 2.º Juízo Correccional-
1.ª Secção do Porto, 266/94, do 2.º Juízo Correccional-1.ª Secção
do Porto, e 22/99, actual 2672/97.2TDPRT, da 4.ª Vara Criminal
do Porto, pendentes neste Tribunal, contra o arguido Vasco Manuel
Marques Borges de Avelar, filho de Vasco Manuel Johnston Pereira
Borges de Avelar e de Maria Júlia Marques Borges de Avelar, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Agosto de 1953, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 2850609, com domicílio
na Rua Pé da Cruz, 8, 1.º, direito, Portimão, 8500-640 Portimão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, e
de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticados em data indeterminado de Julho de 1991,
por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Moreira Ramos. —
A Oficial de Justiça, Carmen Espírito S. A. Terreiro.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3158/2005 — AP. — O Dr. Castela
Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 800/03.0PRPRT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Nelson Manuel Oliveira Baptista Faria, filho de Manuel
Batista de Faria e de Maria Oliveira Faria, natural da Póvoa de
Varzim, nascido em 22 de Agosto de 1977, com domicílio na Rua
do Teso, 174, Estela, 4900-000 Póvoa de Varzim, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 17 de Julho de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, conforme artigo 320.º do
Código de Processo Penal (artigo 335.º, n.º 3, do mesmo Código, ao
qual pertencem as disposições legais adiante referidas sem outra
menção), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados após a declaração (artigo 337.º, n.º 1), e a proibição de o
arguido obter (a requerimento seu ou de procurador, mandatário ou
gestor de negócios), a emissão de documentos e certidões pelos ser-
viços (personalizados ou não) do Estado e autarquias locais, nome-
adamente bilhete de identidade, certificado do registo criminal, pas-
saporte, carta de condução e livrete de veículo automóvel e
documentos e certidões da administração fiscal e das conservatórias
dos registos civil, comercial, predial e de automóveis (artigo 337.º,
n.º 3), bem como a proibição de o arguido movimentar, por si só ou
através de outrem (nomeadamente procurador, mandatário ou gestor
de negócios), quaisquer contas bancárias, à ordem ou a prazo (quer
seja único titular ou co-titular), em agência, filial ou sucursal de
Instituição de Crédito (adiante IC), bancária ou não, que opere em
território sob jurisdição do Estado Português (artigo 337.º, n.º 3).

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 3159/2005 — AP. — O Dr. Armando
da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 833/03.6PSPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Fernando da Silva Possantes, filho de António
da Silva Júnior e de Margarida Possantes, natural de Oliveira do Douro,
Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Junho de 1936,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 2655272, com domi-
cílio na Travessa de Fernando de Magalhães, 32, rés-do-chão, 4000-
000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146 e
132.º, n.º 2, do Código Penal, de um crime de crimes não especifi-
cados, previsto e punido pelos artigos 3.º, n.º 1, alínea f), do Decre-
to-Lei n.º 307-A/75, de 17 de Abril, e 275.º, n.º 3, do Código Penal,
de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Có-

digo Penal, e de um crime de violação de domicílio, previsto e pu-
nido pelo artigo 190.º do Código Penal, todos praticados em 19 de
Junho de 2003, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 3160/2005 — AP. — O Dr. Castela
Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 334/00.4JAPRT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Mendes dos Santos Gonçalves, filho de Álvaro dos San-
tos e de Vitória Lopes Alves Mendes dos Santos, natural da Penha
de França, Lisboa, nascido em 25 de Novembro de 1960, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6062993, com domicílio na Rua
do Amial, 882, 4200-000 Porto, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Código Penal, praticado
em finais de 1999, e de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelos artigos 217.º n.º 1 e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código
Penal, praticado em finais de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, conforme artigo 320.º do Código de Processo
Penal (artigo 335.º, n.º 3, do mesmo Código, ao qual pertencem as
disposições legais adiante referidas sem outra menção), a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a
declaração (artigo 337.º, n.º 1), e a proibição de o arguido obter (a
requerimento seu ou de procurador, mandatário ou gestor de negóci-
os), a emissão de documentos e certidões pelos serviços (personali-
zados ou não) do Estado e autarquias locais, nomeadamente bilhete
de identidade, certificado do registo criminal, passaporte, carta de
condução e livrete de veículo automóvel e documentos e certidões
da administração fiscal e das conservatórias dos registos civil, co-
mercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3), bem como a
proibição de o arguido movimentar, por si só ou através de outrem
(nomeadamente procurador, mandatário ou gestor de negócios),
quaisquer contas bancárias, à ordem ou a prazo (quer seja único titu-
lar ou co-titular), em agência, filial ou sucursal de Instituição de
Crédito (adiante IC), bancária ou não, que opere em território sob
jurisdição do Estado Português (artigo 337.º, n.º 3).

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 3161/2005 — AP. — O Dr. Castela
Rio, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 210/96.3PPPRT, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Mário Rui Araújo Tavares, filho de Januário Tavares da Sil-
va e de Carolina Rosa Fernandes de Araújo, natural de Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Janeiro de
1980, solteiro, com domicílio na Rua do Pinheiro, 58, 3.º, frente,
4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, praticado em 23 de Outubro de 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, conforme artigo 320.º do Código de Processo
Penal (artigo 335.º, n.º 3, do mesmo Código, ao qual pertencem as
disposições legais adiante referidas sem outra menção), a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a
declaração (artigo 337.º, n.º 1), e a proibição de o arguido obter (a
requerimento seu ou de procurador, mandatário ou gestor de negóci-
os), a emissão de documentos e certidões pelos serviços (personali-
zados ou não) do Estado e autarquias locais, nomeadamente bilhete
de identidade, certificado do registo criminal, passaporte, carta de
condução e livrete de veículo automóvel e documentos e certidões
da administração fiscal e das conservatórias dos registos civil, co-
mercial, predial e de automóveis (artigo 337.º, n.º 3), bem como a
proibição de o arguido movimentar, por si só ou através de outrem
(nomeadamente procurador, mandatário ou gestor de negócios),



72 APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

quaisquer contas bancárias, à ordem ou a prazo (quer seja único titu-
lar ou co-titular), em agência, filial ou sucursal de Instituição de
Crédito (adiante IC), bancária ou não, que opere em território sob
jurisdição do Estado Português (artigo 337.º, n.º 3).

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 3162/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Colaço, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 314/99.0TBPVZ (antigo processo n.º 3/99), pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Silva Ferreira, filho de Joa-
quim Ferreira Dias e de Delfina da Silva Martins, natural de Barce-
los, Macieira de Rates, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 25 de Março de 1973, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10852082, com domicílio em 5 Rue de Leck, L-8390 Nospelt,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de
Setembro de 1996, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa Colaço. —
A Oficial de Justiça, Paula Martins.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 3163/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 371/00.9TAPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Vítor Jorge Amador Aguiar, filho de José Pereira de Aguiar e
de Palmira Fernandes Amador Aguiar, natural de Marvila, Lisboa,
nascido em 11 de Agosto de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10062882, com domicílio na Rua de 25 de Abril, San-
to Antão do Tojal, Loures, por se encontrar acusado da prática de
um crime de crimes relativos ao serviço militar, previsto e punido
pelos artigos 24.º, n.º 3, e 40.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 30/87, de
7 de Julho, sendo esta última disposição com a redacção introduzida
pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, praticado em 3 de Abril de 2000,
por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por descriminalização do crime por que vinha acusado.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 3164/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 167/99.9TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Davide Francisco Alves Fernandes, filho de Francisco Joaquim
Fernandes e de Ana Alves Pontes, natural de Carapeços, Barcelos,
nascido em 17 de Maio de 1968, casado (em regime desconhecido),
titular do bilhete de identidade n.º 9950820, com domicílio na Rua
de Santiago, 572, Amorim, 4490-000 Póvoa de Varzim, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12
de Janeiro de 1998, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 3165/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 102/98.1TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-

guido José Guilherme Cardoso Antunes, filho de Guilherme Antunes
e de Emília Pereira, natural de Joane, Vila Nova de Famalicão, nas-
cido em 10 de Julho de 1945, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 722288, com domicílio na Rua do Amora, 215, Vairão, 4480-
000 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 17 de Agosto de 1997, por despacho de 13 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 3166/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Cristina Mendes Braz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 130/05.2TBPVZ, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Íris Daniela Marques António, filha de José António
e de Maria das Dores Marques Braga, nascida em 20 de Abril de 1973,
solteira, com identificação fiscal n.º 203004884, titular do bilhete
de identidade n.º 10402740, com domicílio no Bairro Nova Sintra,
84, 4490 Póvoa de Varzim, por se encontrar acusada da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 10 de Setembro de
2000, e de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do
Código Penal, praticado em 10 de Setembro de 2000, foi a mesma
declarada contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Mendes Braz. — O Oficial de Justiça, Vítor Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA CRUZ

Aviso de contumácia n.º 3167/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel F. Patrício, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 47/05.0TBSCR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
António Nóbrega Lopes, filho de José Manuel Lopes e de Maria
Aldora Nóbrega Coelho Lopes, natural de Monte, Funchal, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 13 de Janeiro de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10801965, com domicílio no sí-
tio da Nogueira, 9135-000 Camacha, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c), d) e h), do Código Penal, pra-
ticado em 5 de Setembro de 1995, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 3 de Outubro de 2002, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas (bilhete de identidade, certificado do registo
criminal, certidões de nascimento, cartão de contribuinte, licença de
condução, passe social e licença de caça e pesca).

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTA CRUZ

Aviso de contumácia n.º 3168/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Azevedo Soares, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 245/99.4PCSCR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
Miguel Jardim de Jesus, filho de João Maria de Jesus e de Maria José
Fernandes Jardim, nascido em 11 de Dezembro de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11702489, com domicílio no Bairro
da Nogueira, bloco D2, porta 1, 9135 Camacha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 1999,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Azevedo Soa-
res. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA
FEIRA.
Aviso de contumácia n.º 3169/2005 — AP. — A Dr.ª Iolanda

Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 170/98.6GDVFR (ex-
processo n.º 615/99-2.º Crime), pendente neste Tribunal, contra o
arguido Joaquim Gomes da Costa e Silva, divorciado, nascido em 3
de Junho de 1961, filho de Joaquim Gomes da Silva e de Isaura da
Costa Santos, por se encontrar acusado da prática do crime de ofen-
sa à integridade física, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Iolanda Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, João Moura.

Aviso de contumácia n.º 3170/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1283/
02.7TAVFR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Andreia
Patrícia Marques da Costa Pinto, filha de José Moreira Pinto e de
Maria Orlanda Marques da Costa Pinto, natural de Espinho, Espi-
nho, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Março de 1981,
solteira, com identificação fiscal n.º 211929700, titular do bilhete
de identidade n.º 11952239, com domicílio na Rua da Mó, 315 Ac 3
EP, Pepinos, 4535-290 Paços de Brandão, por se encontrar acusada
da prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos
colocados sob o poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 2002, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Salvado-
rinho. — A Oficial de Justiça, Graça Vasconcelos.

Aviso de contumácia n.º 3171/2005 — AP. — A Dr.ª Iolanda
Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 6/02.5IDAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Tiago André da Silva Santos,
filho de João Gonçalves dos Santos e de Maria Manuela Ferreira da
Silva, natural de Vila do Conde, Vila do Conde, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Junho de 1986, solteiro, titular do

bilhete de identidade n.º 13099177, com domicílio na Rua de Santa
Maria-a-Nova, 99, Azurara, 4480-000 Vila do Conde, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e
punido, à data dos factos, pelo artigo 23.º, n.os 1 e 2, alínea c), do
Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, e actualmente pelos ar-
tigos 103.º, n.º 1, alínea c), e 104.º da Lei n.º 15/2001, de 5 de Ju-
nho, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Iolanda Pereira. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Paiva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA
FEIRA.

Aviso de contumácia n.º 3172/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1377/93.8TBVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Teixeira Sousa, filho de José de Sousa e de Diamantina da
Conceição Teixeira de Almeida, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 10 de Dezembro de 1955, casado (em regime de comunhão
de adquiridos), titular do bilhete de identidade n.º 6140214, com do-
micílio em Pedra Branca, 220, São João da Madeira, 3700-000 São
João da Madeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Ma-
galhães.

Aviso de contumácia n.º 3173/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 245/99.4GAVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Fernando Leite Ribeiro, filho de Avelino Sousa Ribeiro e de Maria
Augusta Leite, natural de Esmoriz, Ovar, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 2 de Dezembro de 1971, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 10171004, com domicílio na Rua de Bernardo
Santareno, 19, Vale da Pedra, 2070-720 Cartaxo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de Maio de
1999, por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 3174/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1601/
96.5TBVFR (ex-processo n.º 555/97), pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Manuel de Sousa Gonçalves, filho de Luís Gonçalves e
de Emília de Sousa Abreu, natural de São João de Ver, Santa Maria
da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de
1962, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7103910, com
domicílio no lugar da Gesteira, 178, São João de Ver, 4520-000 São
João de Ver, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Janeiro de 1996, por despacho de 7 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Salvado-
rinho. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.
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Aviso de contumácia n.º 3175/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 4460/01.4TAVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
de Andrade Faria, filho de António Faria e de Agostinha da Concei-
ção de Andrade, nascido em 30 de Novembro de 1952, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 2143376, com domicílio na Rua de
São Mateus, 12, Santo Estêvão, 5400 Chaves, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
12 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Ma-
galhães.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 3176/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Barata, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 204/00.6GGSTC, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Rui Pedro Fernandes Cardoso, filho de António Cardoso
Gregório e de Maria Antunes Fernandes, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 2 de Julho de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 1091879, com domicílio na Urbanização Arneiro dos
Corvos, Rua de Gil Vicente, lote 61, rés-do-chão, 2135-000 Samora
Correia, por se encontrar acusado da prática de um crime de amea-
ça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do Código Penal, de
um crime de violação de domicílio, previsto e punido pelo
artigo 190.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2000,
e de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2002, por despa-
cho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do ar-
tigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido em juízo.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Bara-
ta. — A Oficial de Justiça, Eugénia Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 3177/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Barata, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 34/03.3GDSTC, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Abdelhak El Hamdaoui, filho de Mohamed Hamdaoui e de Isa
Miludi, natural de Marrocos, de nacionalidade marroquina, nascido
em 31 de Maio de 1979, casado (em regime desconhecido), com
domicílio na Travessa À Rua Seis, 7565-000 Ermidas, por se en-
contrar acusado pela prática do crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo Penal, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos ar-
tigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido di-
ploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Bara-
ta. — A Oficial de Justiça, Rosina Matos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso de contumácia n.º 3178/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Lurdes Calado Faustino, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 193/98.5TBSTC, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Fernando Jorge Amaral Tavares Carvalho, filho de
Mário Tavares Carvalho e de Celeste Amaral Carvalho, nascido em
21 de Outubro de 1939, casado, titular do bilhete de identidade de
cidadão nacional n.º 365554, e com domicílio na Rua da Ilha de São
Jorge, 8-B, 2795-000 Queijas, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 20 de Agosto
de 1997, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado voluntariamente em juízo e
ter prestado o competente termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lurdes Calado
Faustino. — O Oficial de Justiça, Luís M. D. M. Cardoso.

Aviso de contumácia n.º 3179/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Manuel Mourão Carvalhal de Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 319/01.3GTBJA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Florival Rosa, filho de Antónia Rosa,
natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Agosto de 1974, divorciado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10886790, com domicílio no Bairro de
Montevil, 50, 7580-000 Alcácer do Sal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 28 de Dezembro de 2001, por despacho de 17 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Manuel Mourão
Carvalhal de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Luísa Duarte.

Aviso de contumácia n.º 3180/2005 — AP. — O Dr. Vítor
Manuel Mourão Carvalhal de Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Santiago do Cacém, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 543/98.4JASTB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido João Augusto dos Reis Borges
Mascarenhas, filho de Bernardino Augusto Cabral Mascarenhas e de
Maria Borges Furtado, natural de Cabo Verde, nascido em 19 de Maio
de 1959, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16077386, com domicílio na Rua A, 28, Bairro de Santa
Filomena, Mina, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 24 de Junho de 1998, de dois crimes de falsificação de documen-
to, previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), do Código
Penal, e de um crime de corrupção activa, previsto e punido pelo
artigo 374.º, n.º 1, em conjugação com o artigo 372.º, n.º 1, do Código
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Manuel Mourão
Carvalhal de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Luísa Duarte.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 3181/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 323/05.2TBSTS,
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pendente neste Tribunal, contra o arguido Bento António Henriques
Vieira, filho de Armindo da Costa Vieira e de Ana da Costa Henriques,
natural de Vizela, nascido em 21 de Abril de 1959, com identifica-
ção fiscal n.º 170914470, titular do bilhete de identidade n.º 8595635,
com domicílio na Rua do Bom Viver, São Miguel, 4815-477 Caldas
de Vizela, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofen-
sa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 16 de Abril de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 3182/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 258/03.3PASTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Pereira dos Santos,
filho de José Maurílio dos Santos e de Marieta Domingos dos San-
tos, de nacionalidade brasileira, nascido em 27 de Abril de 1966,
com domicílio na Rua do Abade Inácio Pimentel, bloco A, aparta-
mento 403, 4785-273 São Martinho de Bougado, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, praticado em 2 de
Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem preju-
ízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos registos, repar-
tições de finanças, serviços de identificação civil e criminal, governos
civis, cartórios notariais, câmaras municipais e juntas de freguesia.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Fernando Guedes.

Aviso de contumácia n.º 3183/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 847/01.0TASTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Oliveira de Sousa,
filho de Manuel de Sousa Marques e de Maria da Conceição Oliveira
de Sousa, natural de Lijó, Barcelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Março de 1952, titular do bilhete de identidade
n.º 3577556, com domicílio na Rua da Estrada Velha, Edifício
Marysol, 948, 2.º, direito, Árvore, 4480-000 Vila do Conde, por se
encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou destrui-
ção de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 29 de Março de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Manuel Luís Valente.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 3184/2005 — AP. — O Dr. Virgínio
Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber

que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 492/99.9TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel António Matos
da Silva, filho de Joaquim Gomes da Silva e de Maria Ribeiro Matos,
natural de Vila do Conde, Fornelo, Vila do Conde, nascido em 11 de
Novembro de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10019671, com domicílio na Rua das Faias, 138, Vila do Conde,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 306.º, n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal de
1982, praticado em 8 de Abril de 1994, por despacho de 17 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Maria Céu Guimarães.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 3185/2005 — AP. — O Dr. João
Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de São
João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1145/03.0TBSJM, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do João Pedro de Pinho Ferreira, filho de Manuel Dias Ferreira e de
Glória de Pinho Carvalha, natural de São João da Madeira, São João
da Madeira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Agosto
de 1964, casado, operário, artífice e trabalhador similar das indústri-
as extractivas e da construção civil, titular do bilhete de identidade
n.º 6533722, com domicílio na Rua de Santa Cruz, 47, São João da
Madeira, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e pu-
nido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 31 de Março de 1999,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado neste 2.º Juízo.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Amaral. —
A Oficial de Justiça, Sandra Patrício.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÁTÃO
Aviso de contumácia n.º 3186/2005 — AP. — A Dr.ª Helena

Soares, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sátão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5/
94.9TBSAT (antigo processo comum, singular, n.º 148/1994), pen-
dente neste Tribunal, contra a arguida Isabel Melo Freitas Ferreira
da Costa, filha de José Maria Gonçalves de Freitas e de Maria Melo
Macanjo, natural de Montalegre, Montalegre, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 13 de Dezembro de 1959, casada (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 3851629, com
domicílio na Rua do Professor Rómulo de Carvalho, 4, 3.º, esquer-
do, Porto Salvo, 2780-000 Porto Salvo, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 313.º, n.º 1, e 314.º, alíneas a) e c), ambos do Có-
digo Penal, praticado em 14 de Maio de 1993, por despacho de 7 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Soares. —
A Oficial de Justiça, Maria Alice de Jesus Sales.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA

Aviso de contumácia n.º 3187/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Sabino, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 304/03.0GBSSB, pendente neste Tribunal, contra a arguida Pa-
trícia Alexandra Ferreira Alves, filha de Carlos Alberto Velosa Alves
e de Beatriz do Rosário Alves Ferreira, natural do Seixal, Arrentela,
Seixal, de nacionalidade portuguesa, nascida em 31 de Julho de 1985,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 12847449, com domicí-
lio na Rua de Vasco da Gama, lote 3, Quinta das Laranjeiras, Fernão
Ferro, 2840-000 Seixal, por se encontrar acusada da prática de um
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crime de ofensa à integridade física simples, praticado em 4 de Ju-
nho de 2003, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter ou renovar quaisquer documentos, nomeada-
mente carta de condução, passaporte, bilhete de identidade e certi-
dões de nascimento e casamento, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.os 5 e 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
A Oficial de Justiça, Ester Zita Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 3188/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Pinela, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 323/04.0TBSSB, pendente neste Tribunal, contra a arguida Susana
Ramos Domingos de Brito, filha de Joaquim Maria Domingos e de
Carolina de Fátima Ramos, natural de Lisboa, Santa Isabel, Lisboa,
nascida em 19 de Setembro de 1952, viúva, titular do bilhete de
identidade n.º 5348188, com domicílio na Rua Direita do Pragal, 66,
1.º, Pragal, 2800-000 Almada, por se encontrar acusada da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo ar-
tigo 256.º, n.os 1, alíneas a) e c), e 3, do Código Penal, praticado em 16
de Abril de 2001, e de um crime de burla, previsto e punido pelo arti-
go 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 19 de Abril de 2001, por
despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a
mesma ter comparecido e prestado termo de identidade e residência.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. —
O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

Aviso de contumácia n.º 3189/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Sabino, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 12/99.5GASSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Do-
mingos Guilherme dos Santos Lourenço, filho de Guilherme Alves
Lourenço e de Belmira Ferreira dos Santos, natural de Sesimbra,
nascido em 27 de Fevereiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8925753, com domicílio no Bairro dos Argeis, bloco
6, 1.º, frente, 2970 Sesimbra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Abril de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
A Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

Aviso de contumácia n.º 3190/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Sabino, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 898/99.3JDLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Florival Joaquim Rosa Costa, filho de Florival Costa e de Ermelinda
Rosa, natural de Beja, Santa Clara de Louredo, Beja, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 8 de Agosto de 1964, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 7030395, com domicílio na Rua de Luís de
Queirós, 26, loja 31, Centro Comercial da Bica, 2800-000 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confi-
ança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, pratica-
do em 11 de Julho de 1997, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado e prestado termo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Sabino. —
O Oficial de Justiça, Luís Salvado.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 3191/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 384/02.6TASTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Iurie
Leu, filho de Leu Fulip e de Ana Leu, natural da Moldávia, de naci-
onalidade moldava, nascido em 16 de Julho de 1971, casado, titular
do passaporte n.º A0695475, com domicílio na Rua de Andrade
Corvo, 11, Quinta do Anjo, 2950 Palmela, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 2 de Março de 2002, e de um crime de desobediência,
previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 4 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19
de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
de todas as contas bancárias que o arguido possua em seu nome, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3192/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo (tribunal singular),
n.º 3952/95.7TASTB-A, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Manuel Marques da Silva, filho de António José da Silva e
de Quitéria Rodrigues Marques, natural de Ovar, Esmoriz, Ovar, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Outubro de 1951, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 3336733, com domicílio na Rua do Padre Grandim, 165, 3.º, P,
Esmoriz, 3880-000 Ovar, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 28 de Maio de 1995, por despacho de 20 de Outubro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do
procedimento criminal por desistência de queixa.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3193/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo (tribunal singular),
n.º 488/01.2TASTB, pendente neste Tribunal, contra a arguida Sandra
Isabel Salgado da Costa, filha de António Sérgio Almodôvar da Cos-
ta e de Noémia Cecília de Jesus Salgado Costa, natural de Setúbal,
Nossa Senhora da Anunciada, Setúbal, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 5 de Outubro de 1971, solteira, com identificação fiscal
n.º 195070720, titular do bilhete de identidade n.º 10413282, com
domicílio na Praceta de Virgínia Rau, lote 7, 4.º, direito, 2910 Setúbal,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Dezembro de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 12 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
de todas as contas bancárias que a arguida possua em seu nome, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.
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Aviso de contumácia n.º 3194/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 205/02.0GDSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Alex Casac, filho de Ana
Kazak, de nacionalidade ucraniana, nascido em 11 de Junho de 1966,
casado, titular do passaporte n.º AM622050, com domicílio na Rua
dos Aviários, 1, Lagoinha, 2950-000 Palmela, o qual foi em 3 de
Abril de 2002, por sentença, condenado na pena de 100 dias de multa
à taxa diária de 2,50 euros, ou seja na pena única de 250 euros, vai
o arguido condenado na proibição de condução de veículos motori-
zados pelo período de nove meses, transitado em julgado em 2 de
Outubro de 2002, pela prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 31 de Março de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos termos dos ar-
tigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 3195/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo (tribunal singular),
n.º 1338/00.2PBSTB, pendente neste Tribunal, contra a arguida Síl-
via Fernandes Rodrigues, filha de Hélio José Coelho Rodrigues e de
Maria Helena de Jesus Fernandes, natural de França, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 3 de Novembro de 1978, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 13349605, com domicílio em Boliqueime,
Tenoca Serro e Alçaria, 8100-000 Loulé, por se encontrar acusada
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de
2000, foi a mesma declarada contumaz, em 15 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas
as contas bancárias que a arguida possua em seu nome, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3196/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo abreviado, n.º 1478/
02.3TASTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Cândido da
Silva Rim, filho de Cândido da Silva Barão e de Maria do Carmo
Barão Rim, natural de Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 1 de Janeiro de 1984, solteiro, com domicílio na Rua de João
Augusto Rosa, lote 8, rés-do-chão, esquerdo, Manteigadas, 2910-000
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e
2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Setem-
bro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Novembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas
as contas bancárias que o arguido possua em seu nome, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3197/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 856/98.5TASTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Jorge de Jesus Martins, filho de Manuel Couto
Martins e de Angelina de Jesus Vicente, natural de Setúbal, São Se-
bastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março
de 1965, solteiro, com identificação fiscal n.º 185168000, titular
do bilhete de identidade n.º 9496674, com domicílio na Rua do Pa-
dre José Maria Nunes da Silva, 31, 2910-000 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Janeiro de 1999, e de um crime de dano simples, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 23
de Dezembro de 1998, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3198/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 377/01.0PCSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Nuno Miguel Miranda Paulino, filho de Albino da
Luz Paulino e de Maria de Fátima Miranda Cardoso, natural de São
Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de
Julho de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10278702,
com domicílio na Rua de Libânio Braga, 4, 1.º, frente, 2900-510
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 1 de Março de 2001, por despacho
de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 3199/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 479/98.9GFSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Lucas Rodrigues, filho de Vicente José
Rodrigues e de Maria Vitória Lucas, natural da Moita, Moita, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Março de 1965, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10170003, com domicílio na
Rua Oito, porta 82, 7565-000 Ermidas, Sado, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 5 de Novembro
de 1998, por despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 3200/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 426/99.0PTSTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Bru-
no Miguel Prazeres da Silva, filho de Silvério Miranda da Silva e de
Maria Teresa dos Prazeres Miranda da Silva, natural de Setúbal (São
Sebastião da Pedreira, Lisboa), de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11368532, com domicílio na Rua do Olival da Varzinha, 40, 2.º,
D, 2900 Setúbal, o qual foi em 9 de Dezembro de 2002, por senten-
ça, condenado em cúmulo jurídico na pena única de 105 dias de multa
à taxa diária de 4,50 euros, o que perfaz a quantia de 472,50 euros,
a que corresponde 70 dias de prisão subsidiária, transitado em julga-
do, pela prática de dois crimes de desobediência, previstos e punidos
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 6 de Abril de 1999,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Novembro de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
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gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3201/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 158/02.4PBSTB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos da Silva, filho de Alvino
Silva e de Ana Maria da Silva, natural do Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascido em 4 de Agosto de 1972, casado, titular do pas-
saporte n.º CL-218112, com domicílio na Praceta de Macau, 3, 3.º,
esquerdo, 2900-000 Setúbal, o qual foi em 29 de Janeiro de 2002,
por sentença, condenado pelo crime de condução em estado de
embriaguez, na pena de 80 dias de multa, à razão diária de 400$;
condenado pelo crime de condução sem habilitação legal, na pena
de 80 dias de multa, à razão diária de 400$. Em cúmulo jurídico, na
pena única de 130 dias de multa, à razão diária de 400$, o que per-
faz a quantia de 52 000$ (259,37 euros), ou 86 dias de prisão sub-
sidiária, transitado em julgado, pela prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 2002,
e de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 28 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 8 de Novembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
que o arguido possua em seu nome, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3202/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 354/00.9PBSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Cazuel dos Santos
Figueira Cambambe, filho de Domingos Manuel Cambambe e de
Virgínia Figueira Domingos, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 11 de Abril de 1973, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 16155118, com domicílio na Praceta da Lanchoa,
3, 2.º, E, 2900 Setúbal, o qual foi em 8 de Março de 2000, por sen-
tença, condenado na pena de 90 dias de multa, à taxa diária de 500$,
o que perfaz a multa global de 45 000$ (224,46 euros). Atenta a
impossibilidade voluntária e coerciva de pagamento da multa, con-
vertida a pena aplicada em 60 dias de prisão subsidiária, transitado
em julgado, pela prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 27 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 22 de Novembro de 2004, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias que o arguido possua em seu nome, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3203/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 296/02.3GELSB,

pendente neste Tribunal, contra o arguido António Carlos da Silva,
filho de Milton Casimiro Silva e de Luísa Cassiana Silva, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 6 de Março de 1970,
solteiro, titular do passaporte n.º CK470956, com domicílio na Rua
de Miguel Torga, 28, 3.º, frente, 2825-000 Costa de Caparica, o
qual foi em 5 de Julho de 2002, por sentença, condenado na pena de
90 dias de multa, à razão diária de 3 euros, perfazendo a quantia
global de 270 euros, a que corresponde 60 dias de prisão subsidiária,
caso o arguido não pague a multa, ou o Ministério Público não a
execute, transitado em julgado, pela prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Julho de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Novembro de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3204/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário (arti-
go 381.º do Código de Processo Penal), n.º 82/00.5GESTB, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Juliano de Castro, filho de Luiz
Alberto Chagas Castro e de Selma Baptista de Castro, natural do
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 1 de Fevereiro de 1971,
casado, operário, artífice e trabalhador similar, titular do passaporte
n.º CE-952099, com domicílio na Rua de Miguel Cândido, 27, Caba-
nas, 2950-000 Palmela, o qual foi em 29 de Maio de 2000, por
sentença, condenado na pena de 60 dias de multa, à taxa diária de
800$, perfazendo a multa global de 48 000$ (239,42 euros). Despa-
cho: convertida a pena de multa aplicada, em 40 dias de prisão sub-
sidiária, transitado em julgado, pela prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado 28 de Maio de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2004, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias que o arguido possua em seu
nome, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3205/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2988/04.3TBSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Maximiano Mendes Tavares, filho de Jerónimo
Mendes Tavares e de Victoriana Mendes Lopes, natural de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 15 de Março de
1961, casado, titular do bilhete de identidade n.º 16067341, com
domicílio na Rua do 1.º de Maio, 42, 2.º, esquerdo, 8600-000 Lagos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e
3, do Código Penal, praticado em 18 de Março de 1999, e de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18
de Março de 1999, por despacho de 25 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.
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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 3206/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 30/97.8PTSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Lopes Tavares, filho de Cipriano Semedo
Tavares e de Mariana Lopes Pereira, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 22 de Maio de 1965, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 16119750, com domicílio na
Avenida da Itália, 17, cave direita, Casal de Cambra, 2605-000 Casal
de Cambra, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 6 de Fevereiro de 1997,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. — A Oficial de Justiça, Elina Dias.

Aviso de contumácia n.º 3207/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 34/00.5PESTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Paulo Alexandre Neto Fulgêncio, filho de António
Azenha Fulgêncio e de Maria Manuela Braz Neto Fulgêncio, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 29 de Março de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10055643, com domicílio na Rua
das Giestas, 20, 2.º, direito, 2910-513 Setúbal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas
e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º, alínea a),
com referência ao artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 12 de Abril de 2000, por despacho de 20 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 3208/2005 — AP. — O Dr. António
Martins Cabral, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2328/96.3TASTB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Bruno Miguel Couto Varandas, solteiro, nascido em 13 de
Junho de 1976, filho de Joaquim António Varandas e de Maria de
Lurdes Gomes Couto, e com domicílio na Estrada Nacional n.º 4,
Rua do Comércio CCI, 24007, Faias, 2985 Santo Isidro, Pegões, por
se encontrar acusado da prática do crime de violação de domicílio,
previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 23.º, n.º 1,
73.º, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 2, alínea e), e 4, todos do Código
Penal, e previsto e punido pelo artigo 190.º, n.º 1, do Código Penal,
por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Martins
Cabral. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Santos.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 3209/2005 — AP. — O Dr. João
Moreira do Carmo, juiz de direito da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 623/02.3TASTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António da Encarnação Liseu, filho de
António Maria Conceição Liseu e de Maria Emília Encarnação,
natural do Seixal, Amora, Seixal, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 20 de Maio de 1960, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 7804744, com domicílio na Quinta dos Cedros, Fonte da Vaca,

2955 Pinhal Novo, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, e
de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em
13 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Moreira do
Carmo. — O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel C. Ramalho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SILVES
Aviso de contumácia n.º 3210/2005 — AP. — O Dr. Eduar-

do de Sousa Paiva, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Silves, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 37/01.2FBOLH, pendente neste Tribunal, contra o arguido Henri
Paul Octave J. M. Joseph Eloy, filho de Henri Eloy e de Marie Louise
Lefreve, nascido em 8 de Novembro de 1956, divorciado, com do-
micílio na Rua de José Viegas Gregório, Salir, 8100 Salir, Loulé, por
se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
pelo 355.º do Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 1980, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Eduardo de Sousa
Paiva. — A Oficial de Justiça, Irene Clotilde de O. A. Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 3211/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Códi-
go de Processo Penal), n.º 126/03.9GISNT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Adriano Fabrício Aparecido Compagnoli, filho
de Luiz António Compagnoli e de Regina Ferreira Compagnoli, na-
tural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 4 de Feverei-
ro de 1978, titular do passaporte n.º CI439044, e da licença de con-
dução n.º 092411597, com domicílio na Rua da Figueira, 3, 1.º,
esquerdo, Rinchoa, 2735-000 Rio de Mouro, o qual foi em 29 de
Janeiro de 2003, por sentença, condenado na pena de 60 dias de
multa, à taxa diária de 3 euros, o que perfaz a multa única de 180
euros, a que corresponderão, sendo caso disso, 40 dias de prisão sub-
sidiária. Proibição de conduzir veículos motorizados pelo período de
três meses, transitado em julgado em 13 de Fevereiro de 2003. Em
16 de Dezembro de 2003, por despacho, foi determinado o cumpri-
mento pelo arguido da prisão subsidiária à multa em que foi conde-
nado e que não pagou fixada em 40 dias, pela prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 28 de Janeiro de 2003, e de um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, em conju-
gação com recusa a exame de pesquisa de álcool, previsto e punido
pelo artigo 158.º do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de
2003, foi o mesmo declarado contumaz em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
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quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 3212/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 134/01.4PBSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Quintas da Costa Caixeiro, filho de Manuel da Costa Cai-
xeiro e de Maria da Conceição de Miranda Quintas, natural de Viana
do Castelo, Vila de Punhe, Viana do Castelo, nascido em 13 de Se-
tembro de 1948, titular do bilhete de identidade n.º 3811888, com
domicílio na Rua de São Paulo, 158, 2.º, direito, 1200-000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem como
a proibição de o arguido movimentar quaisquer contas bancárias.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 3213/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 640/00.8TBSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Samuel de Almeida Pedreira, filho de Carlos Alberto dos Santos
Pedreira e de Maria Antónia da Silva Almeida Pedreira, natural do
Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9
de Junho de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11963253, com domicílio na Casa Branca, Cruzamento do Pi-
nheiro, Ral, 2710 Sintra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 25 de Dezembro de 1996, por despacho de
11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 3214/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 36/
95.1TASNT, pendente neste Tribunal, contra a arguida Anabela
Batista Henriques, natural de Lisboa, Santa Justa, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 28 de Janeiro de 1962, divorciada,
titular do bilhete de identidade n.º 6565492, com domicílio na Rua
de Manuel Nunes Correia, 20, 2735-000 Cacém, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Novembro de 1994, por
despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção da arguida.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Cristina Peniche.

Aviso de contumácia n.º 3215/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),

n.º 287/95.9PASNT-B, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Luís Teixeira Picão, filho de Manuel Teixeira Picão e de
Elisabete de Oliveira Teixeira, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Março
de 1966, casado (em regime desconhecido), com domicílio na Rua
de São Tomé, 7, 2745-000 Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em 20 de Janeiro de
1995, por despacho de 20 de Junho de 2001, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Cristina Peniche.

Aviso de contumácia n.º 3216/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 81/01.0TASNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Luís Manuel Pereira Pinto Simões, filho de Virgílio Alcino Simões
Rodrigues e de Maria Pereira Pinto, natural do Socorro, Lisboa,
nascido em 29 de Março de 1959, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 6010422, com domicílio na Rua Principal, Vivenda
Cabeceiro, São Marcos, 2735-000 Cacém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor
gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 16 de Julho de 2002, foi o mes-
mo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Isabel António.

Aviso de contumácia n.º 3217/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 635/00.1PTLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Mamadu Abdulai Tal, filho de Abdulai Tal e de Maria Sábado
Intchude, de nacionalidade guineense (Guiné-Bissau), nascido em 3
de Maio de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 16142610, com
domicílio na Rua de Melquiades Marques, 9, 1.º, frente, Agualva,
2735-000 Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Setembro de 1999, por despacho de 20 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 3218/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 200/01.6GGLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Helmerson Costa Silvestre, filho de Costa Silvestre e de Maria João
Silvestre, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
27 de Julho de 1976, solteiro, com domicílio na Rua de António
Nobre, 8, 7.º, direito, Monte Abraão, 2745 Queluz, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
Janeiro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
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patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Cristina Peniche.

Aviso de contumácia n.º 3219/2005 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 418/99.0GDSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Nuno Osório Fialho, filho de António Augusto Modesto
Fialho e de Maria Luzia Mesquita Osório, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 27 de Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11056889, com domicílio na Avenida dos Bons Ami-
gos, 65, rés-do-chão, esquerdo, 2735 Cacém, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado (em residência com
arrombamento, escalamento, chaves falsas), previsto e punido pe-
los artigos 26.º, 22.º, 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), e 202.º, alínea d),
do Código Penal, praticado em 29 de Dezembro de 1999, por des-
pacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o mesmo ter prestado termo de identidade e residência.

25 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 3220/2005 — AP. — A Dr.ª Dora
Dinis, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo abreviado, n.º 1398/99.7GFSNT,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José António Serra Carixas,
filho de José António Busca Carixas e de Idalina Amélia Rodrigues
Serra Carixas, natural de Campo Maior, Nossa Senhora da
Expectação, Campo Maior, de nacionalidade portuguesa, nascido em
30 de Agosto de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6533270, com domicílio na Rua dos Moures, 49, Algueirão, 2725-
000 Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1999, e
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 13 de Novembro de 1999, por despacho
de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Dora Dinis. —
A Oficial de Justiça, Narcisa Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TÁBUA
Aviso de contumácia n.º 3221/2005 — AP. — O Dr. Gonça-

lo Barreiros, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Tábua, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 98/99.2TBTBU (ex-processo n.º 108/99), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Jorge Pires de Sousa Pereira, filho de José Pires
Pereira e de Beatriz de Sousa Pereira, natural de Moçambique, nas-
cido em 26 de Julho de 1958, titular do bilhete de identidade
n.º 12288357, com domicílio na Rua de Egas Moniz, 409, 3.º, es-
querdo, São João do Estoril, 2675-000 São João do Estoril, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 29 de Agosto de 1998, por despacho
de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
ter sido detido e sujeito a termo de identidade e residência.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gonçalo Barreiros. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Almeida.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 3222/2005 — AP. — O Dr. João
Nuno Camilo Alves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-

gular), n.º 80/99.0TBTMR, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Maria da Graça Fernandes Dias, filha de João Rosário Dias e
de Palmira Gomes Fernandes Dias, natural de Lisboa, São Jorge de
Arroios, Lisboa, nascida em 12 de Agosto de 1971, casada, com
identificação fiscal n.º 207013233, titular do bilhete de identidade
n.º 11010765, com domicílio na Rua de Passos Manuel, 1, 1.º, 2000-
000 Santarém, por se encontrar acusada da prática de um crime de
burla para obtenção de serviços de meio de transporte, previsto e
punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, pratica-
do em 25 de Abril de 1999, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por a mesma ter pres-
tado termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Nuno Camilo
Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3223/2005 — AP. — A Dr.ª Fernanda
Wilson, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Tomar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 35/
92.5TBTMR (antigo processo n.º 81/93), pendente neste Tribunal,
contra a arguida Ana Maria Santos Trindade, filha de Celso da Con-
ceição Petiscas Trindade e de Maria do Rosário dos Santos Trinda-
de, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida em 29
de Dezembro de 1963, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 8042376, com domicílio na Rua do Lagar das Três Pedras, 4,
Pedrógão, 2350-000 Torres Novas, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Julho de 1992, por despacho de 21
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prestação de termo de identidade e residência, nos termos do
artigo 196.º do Código de Processo Penal.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Wilson. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Castanheira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR
Aviso de contumácia n.º 3224/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina

Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de To-
mar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 429/
01.7PBTMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário da
Cunha Araújo, filho de Manuel Joaquim da Silva Araújo e de Maria
Aida da Silva Cunha Araújo, nascido em 28 de Outubro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10165570, com domicí-
lio na Rua de Miguel Torga, 38, 5.º, direito, Mercês, 2527-000
Mercês, Sintra, o qual se encontra pronunciado pela prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1,
e 204.º, n.º 1, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 11 de
Julho de 2001, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e, em
consequência ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Sousa. —
O Oficial de Justiça, Luís Filipe Duarte Simões.

Aviso de contumácia n.º 3225/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Sousa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de To-
mar, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 827/
00.3PBTMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ismael
Marques Abreu Seabra, filho de Feliciano Abreu de Seabra e de Maria
Cândida Vitureira Marques, de nacionalidade portuguesa, nascido em
5 de Setembro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10953767, com domicílio na Rua do Infante D. Augusto, 104,
1.º, B, Cruz de Pau, Amora, 2840 Seixal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de fraude sobre mercadorias, previsto e pu-
nido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro,
praticado em 14 de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
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cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Sousa. —
A Oficial de Justiça, Maria Madalena Mota V. Simões.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Aviso de contumácia n.º 3226/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Tomar, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 353/02.6PBTMR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Manuel Adriano Justino, nascido em 1 de
Novembro de 1950, solteiro, desempregado, natural da freguesia de
São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, filho de António
Justino e de Maria da Conceição Adriano, com último domicílio no
Monte do Rosal, Foros de Vale Figueira, 7050-000 Montemor-o-
Novo, por sentença de 28 de Maio de 2002, transitada em julgado
em 12 de Junho de 2002, foi o mesmo condenado na pena de 26
dias de prisão, resultante da pena de multa no montante de 120 euros,
que não pagou apesar de devidamente notificado para o efeito, pela
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 28 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter (ou renovar), quaisquer documentos, designadamente
bilhete de identidade, passaporte e ou carta de condução, bem como
certidões ou registos junto de autoridades públicas ou consulados de
Portugal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Gonçalves. —
A Oficial de Justiça, Manuela Duarte.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRE DE MONCORVO
Aviso de contumácia n.º 3227/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra

Cristina Mesquita de Araújo Moreira, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Torre de Moncorvo, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 170/04.9TBTMC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Virgílio António Seixas Sieiro, fi-
lho de João Augusto Sieiro e de Maria Lucília Seixas Sieiro, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1980, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11981088, com domicílio na Rua
do Cabeço, 3, Lousa, 5160 Lousa, Torre de Moncorvo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22
de Março de 2000, e de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, ambos do Código
Penal, praticado em 22 de Março de 2000, por despacho de 4 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo se ter apresentado voluntariamente neste Tribunal e ter
prestado termo de identidade e residência, nos termos do
artigo 196.º do Código de Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Cristina
Mesquita de Araújo Moreira. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto
Novais.

Aviso de contumácia n.º 3228/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Cristina Mesquita de Araújo Moreira, juíza de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Torre de Moncorvo, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 265/02.3GBTMC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Carlos Cotovio, filho de Alberto
Joaquim Cotovio e de Maria Amélia São José Albino Cotovio, nas-
cido em 23 de Junho de 1976, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12165841, com domicílio na Rua da Tranca, Lousa, 5160
Torre de Moncorvo, por se encontrar acusado da prática de um cri-

me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo arti-
go 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
30 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Cristina
Mesquita de Araújo Moreira. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto
Novais.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 3229/2005 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 106/00.6TBTNV, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Joaquim Alberto Carneiro Ribeiro, filho de Isidoro da
Costa Ribeiro e de Maria Carneiro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 31 de Agosto de 1953, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 3923689, com domicílio na Rua do General Teófilo
Trindade, 103, 7000 Beja, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em
10 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Ana Maria.

Aviso de contumácia n.º 3230/2005 — AP. — O Dr. Fran-
cisco Manuel Timóteo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 144/98.7PATNV, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Armando José Borges Ganhão, filho de G. José Ganhão
e de Felismina de Jesus Borges Ganhão, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Novembro de 1970, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9939818, com domicílio na Pensão Grade, Rua do
Professor José Buisel, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, e de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 6 de Abril de 1998, por despacho de 26
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por haver
prestado termo de identidade e residência.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Francisco Manuel
Timóteo. — A Oficial de Justiça, Ana Marília Elias.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 3231/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 428/
95.6TBTNV, pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Alice
Rosa Ramalho Silva, filha de Amílcar António Ramalho e de Maria
de Lurdes Rosa, nascida em 3 de Junho de 1952, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 4139452, com domicílio na Rua Principal,
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24, Poçarica, Maceira, 2400 Leiria, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 4 de Setembro de 1994, por despacho de 12 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Oficial de Justiça, Natércia Morgado Isidro.

Aviso de contumácia n.º 3232/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Novas, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 136/00.8PATNV, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Mário Ponciano Pavão, filho de Jaime José Pavão
e de Maria Conceição Ponciano Pavão, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 5 de Setembro de 1966, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 102565340, com domicílio em 3139 Jessica Court-
Mississauga Ontário, L5c 1x7, Canadá, o qual se encontra acusado
da prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 9 de Abril de 2000, e condenado na pena de 100 dias de multa
à taxa diária de 500$, com 66 dias de prisão subsidiária, por despa-
cho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação e extinção do procedimento criminal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Oficial de Justiça, Natércia Morgado Isidro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 3233/2005 — AP. — O Dr. Rui Pedro
Luís, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Vedras, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 309/
93.8TBTVD, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos
Manuel dos Santos Vieira, filho de António Vieira e de Prazeres Jesus
Santos Vieira, nascido em 10 de Fevereiro de 1959, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 5233576, com domicílio na Rua do Conde
Alto Mearim, 632, Matosinhos, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com força
de Lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, com redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 400/89, de 23 de Setembro, e actualmente pelos
artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º, n.º 1, e 314.º, alínea c), ambos do Código Penal, praticado
em 20 de Fevereiro de 1992, por despacho de 18 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter pres-
tado termo de identidade e residência.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Pedro Luís. —
A Oficial de Justiça, Ana Ramos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 3234/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Parrado de Azevedo, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 2093/00.1TDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Gilberto Carlos de Jesus Nunes Antunes, filho de Gil-
berto da Silva Antunes e de Julieta de Jesus Nunes, natural de Lisboa,
Campo Grande, Lisboa, nascido em 21 de Abril de 1958, casado,
com identificação fiscal n.º 116233362, titular do bilhete de identi-
dade n.º 5195356, com domicílio na Estrada de Benfica, 775, 2.º,
direito, 1500-090 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo ar-
tigo 256.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Junho de 1999,
por despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal. Motivo da cessação: apresentação do arguido.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Parrado de
Azevedo. — O Oficial de Justiça, José António Esteves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS
Aviso de contumácia n.º 3235/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia

Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Vagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 99/00.0GBVGS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Fernando Manuel Correia de Almeida, filho de Fernando Lopes
de Almeida e de Maria de Jesus Correia da Silva Miranda e Almeida,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12
de Agosto de 1965, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 08202949, com domicílio na Rua do Dr. Francisco Sá Carneiro,
4, Ventosa do Bairro, 3050-000 Mealhada, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 2 de Março de 2000, por despacho de 5 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção
do arguido.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — A Oficial de Justiça, Cristina Lourenço.

Aviso de contumácia n.º 3236/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Vagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 592/99.5GAVGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorge Manuel da Rocha Cardoso, filho de Manuel dos Reis
Cardoso e de Maria dos Anjos da Silva Rocha, natural de Vagos,
Calvão, Vagos, nascido em 17 de Junho de 1960, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 7862488, com domicílio na Rua do 1.º de
Dezembro, 35, 1.º, 3520-000 Peniche, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 4 de De-
zembro de 1999, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Fontes
Pereira. — A Oficial de Justiça, Cristina Lourenço.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 3237/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vale de Cambra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 11/00.6TAVLC,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Francisco Ferreira de
Almeida, filho de José Francisco Ferreira de Almeida e de Guilhermina
Ferreira da Silva, nascido em 12 de Maio de 1962, casado, com
domicílio em Macieira-a-Velha, 3730 Macieira de Cambra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto
e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 11 de
Outubro de 2000, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Maria José.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 3238/2005 — AP. — A Dr.ª Sara
Reis Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Vale de Cambra, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 200/98.1TBVLC, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Carlos Jorge Martins Navalho, filho de Alfredo Navalho e de
Felicidade Martins Navalho, natural de Sardoal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1951, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 2431659, com domicílio na Praceta de João
Villaret, 4, Costa de Caparica, 2825-446 Costa de Caparica, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o artigo 217.º, n.º 1,
do Código Penal, na redacção do Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de
Março, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
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supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sara Reis Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Isabel Coutinho.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA

Aviso de contumácia n.º 3239/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 76/
02.6IDVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
Javier Cândido Lopes Alvarez, filho de Marcos e de Amélia Paz,
natural de Espanha, nascido em 14 de Agosto de 1954, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 36002978, com domicílio na Rua de
Aragon, 11-2, Vigo, Espanha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 1 de Abril de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Agostinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3240/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 97/
05.7TBVLN, pendente neste Tribunal, contra a arguida Andreia
Catarina Moreira Eloy, filha de Nelson Dias Eloy e de Fernanda de
Jesus Moreira Araújo Eloy, nascida em 24 de Outubro de 1977, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 11054607, com domicílio
na Rua do Engenheiro Cunha Leal, lote 594, rés-do-chão, direito,
1900 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Novembro de 2001, foi a mesma declarada contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter ou renovar bilhete de
identidade, passaporte, carta de condução e certidões e de efectuar
ou obter quaisquer registos junto de quaisquer autoridades e reparti-
ções públicas, nomeadamente conservatórias dos registos civil, pre-
dial, comercial e de automóveis, notariado, divisão de identificação
criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras muni-
cipais e juntas de freguesia.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Jorge Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3241/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 108/01.5GBVLN, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Roberto Carlos Gonçalves Pereira Silva, filho de Mário Pereira da
Silva e de Maria Cândida Gonçalves Passos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 29 de Agosto de 1977, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 11578467, com domicílio no lugar de Real, 6,
Gandra, 4930 Valença, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,

sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Agostinho Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3242/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 410/01.6GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Rafael Lago Perez, filho de Ramon e de Emília, natural de Espanha,
de nacionalidade espanhola, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 76995607, com domicílio no lugar de Torneiros, fase 5, 36-D,
Porrinho, Pontevedra, Espanha, o qual foi em 21 de Fevereiro de
2003, por sentença: multa-140 dias de multa à taxa diária de 3 euros,
transitada em julgado em 10 de Março de 2003; em 5 de Janeiro de
2004, por despacho, foi convertida a pena de multa em 93 dias de
prisão subsidiária, pela prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 8 de Julho de 2001, e de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 8 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 26 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3243/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 215/03.0GTVC, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Ventura Blanco Vilar, filho de Juan Carlos e de
Clotilde, natural de Espanha, de nacionalidade espanhola, nascido
em 25 de Agosto de 1954, titular do bilhete de identidade
n.º 36012898, com domicílio em L. Torron Sobrada, 26, Tomiño,
Pontevedra, Espanha, o qual foi em 15 de Abril de 2003, por sen-
tença: multa-60 dias de multa à taxa diária de 3 euros, transitada em
julgado em 26 de Maio de 2003, pela prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 14 de Abril de 2003, em
16 de Dezembro de 2003, por despacho, foi convertida a pena de
multa em 40 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 26 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO
Aviso de contumácia n.º 3244/2005 — AP. — O Dr. Fernando

Besteiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 411/02.7GBVLG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ernesto Alves Pinto da Silva, filho de António Pinto da Silva e de
Maria Clara Pereira Alves da Cruz, natural do Porto, Paranhos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Março de 1976,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11668082, com domicí-
lio na Rua do Alto da Costa, 202, 4445-000 Ermesinde, por se en-



85APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previs-
to e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código
Penal, praticado em 1 de Novembro de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 16 de Setembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter (ou renovar) quaisquer documentos, designa-
damente bilhete de identidade, passaporte ou carta de condução e
certidões e registos junto de serviços ou autoridades ligados à admi-
nistração pública (central, regional ou local), incluindo os Consula-
dos de Portugal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Besteiro. —
A Oficial de Justiça, Maria Cidália Neves.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO
Aviso de contumácia n.º 3245/2005 — AP. — O Dr. António

Pedro Peniche, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 155/01.7GAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Nuno Ribeiro Barbosa, filho de António Soares Barbosa e
de Teresa das Neves Araújo Ribeiro, natural de Massarelos, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Maio de 1977, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11484940, actualmente
detido no Estabelecimento Prisional do Porto, Rua do Vilar, 950-A,
rés-do-chão, direito, Alfena, 4440-000 Valongo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, e ainda furto para uso de
veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º, n.º 1, do mesmo diplo-
ma, praticado em 21 de Fevereiro de 2001, por despacho de 18 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Peniche. — A Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALPAÇOS
Aviso de contumácia n.º 3246/2005 — AP. — O Dr. João

M. Vieira de Araújo, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Valpaços, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 149/99.0TBVLP, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Isaac Diegues Nieves, filho de Júlio e de Marina, natural de
Espanha, nascido em 8 de Maio de 1953, titular do bilhete de iden-
tidade estrangeiro n.º 34718893, com domicílio na Rua de San Félix,
39, Verin Ourense, por se encontrar acusado da prática de um crime
de fraude no transporte de mercadorias em regime suspensivo, pre-
visto e punido pelo artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 376-A/89, e De-
creto-Lei n.º 255/90, de 7 de Agosto, praticado em 9 de Abril de
1997, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João M. Vieira de
Araújo. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO
Aviso de contumácia n.º 3247/2005 — AP. — O Dr. Manuel

José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 254/
97.8GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Agos-
tinho Rodrigues Fernandes, filho de Fernando Correia Fernandes e
de Custódia Carvalho Rodrigues, natural de Portela, Monção, de
nacionalidade portuguesa, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11146876, com domicílio no lugar de Cachada, Portela, 4950
Monção, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo

artigo 292.º do Código Penal, praticado em 16 de Agosto de 1997,
por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — O Oficial de Justiça, José Pires Morgado Barbosa.

Aviso de contumácia n.º 3248/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 728/
96.8TBVCT (anterior processo n.º 31/96), pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria Fernanda Meneses Gomes de Abreu Carva-
lho, filha de Fortunato Alves Ribeiro Gomes e de Alzira das Dores
Meneses Pereira, natural de Vila Cova da Lixa, Felgueiras, de naci-
onalidade portuguesa, nascida em 23 de Maio de 1942, casada (em
regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 2969079,
com domicílio no Edifício Marão, bloco A, 2, 1.º, C, Largo da Fei-
ra, Borba de Godim, 4615-634 Lixa, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 3 de Agosto de 1993, por despacho de 21 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Rosa Mendes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO
Aviso de contumácia n.º 3249/2005 — AP. — O Dr.

Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 10/02.3GEVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Gonçalves Alves, filho de Manuel Gomes Alves e de Laurinda
de Brito Gonçalves, natural de Vila Verde, Vila Verde, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 24 de Fevereiro de 1981, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12031964, com domicílio em
Godinhaços, lugar da Igreja, Vila Verde, 4730-000 Vila Verde, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 23 de Dezembro de 2001,
por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3250/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 621/01.4GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Rogério Francisco Vieira e Brito, filho de António Brito e de Antónia
Vieira Brito, natural de Fontoura, Valença, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 3 de Maio de 1977, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11340253, com domicílio na Churrasqueira Galo, Rua
de Santo António, 10-A, 2660 Santo António dos Cavaleiros, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, que alterou o Decreto-Lei n.º 114/94, de 3
de Maio (Código da Estrada), praticado em 27 de Janeiro de 2001,
por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 3251/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
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do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 588/00.6GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Horácio Ricardo Pinto Lima de Jesus, filho de Manuel Horácio Lima
de Jesus e de Fernanda Correia Pinho, natural de Lanheses, Viana do
Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Novembro
de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 7696037, com domicí-
lio na Quinta da Regedoura, Santa Maria de Geraz do Lima, 4900
Viana do Castelo, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3252/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1134/92.9TBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Fernandes da Cunha, filho de José Gomes da Cunha e de
Albertina da Assunção Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 7 de Abril de 1947, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3224560, com domicílio na Rua de São Sebastião, lote 25,
268, 9900 Darque, 4900-000 Viana do Castelo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3253/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 431/00.6GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Martins de Sousa, filho de Domingos Fernandes de Sousa e
de Maria Manuela da Silva Martins da Cruz, natural de Rio Covo
(Santa Eugénia), Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Maio de 1975, casado (em regime desconhecido), titular do
bilhete de identidade n.º 10726339-4, com domicílio na Rua da Se-
nhora da Boa Sorte, 20, Meadela, 4900 Viana do Castelo, o qual foi
em 27 de Novembro de 2001, condenado por sentença transitada
em julgado, em cúmulo jurídico na pena única de 130 dias de multa,
à taxa diária de 5 euros, perfazendo um total de 650 euros e
subsidiariamente 86 dias de prisão, pela prática de um crime de de-
sobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 2 de Julho de 2000, e de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Julho de
2002, tendo sido determinada nos termos do disposto no artigo 49.º,
n.º 1, do Código Penal, a execução da pena de 86 dias de prisão
subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de
2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a

anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em qualquer das instituições financeiras a operar em Portu-
gal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diplo-
ma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 3254/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 331/03.8GCVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido João
António Pereira Fernandes, filho de Manuel Fernandes e de Maria
da Purificação da Silva Pereira, natural de Areosa, Viana do Castelo,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1967, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10236610, com domicílio
na Rua do Covelo, 213, Areosa, 4900 Viana do Castelo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade físi-
ca simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 1 de Maio de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em qualquer das instituições financeiras
a operar em Portugal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 3255/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 208/04.0TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Arthur Lourenço, filho de José Dinis Lourenço e de Maria Fortunata
Rodrigues, natural de França, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 12 de Fevereiro de 1971, titular do bilhete de identidade
n.º 23474201, e da licença de condução n.º 890918100, com domi-
cílio na Rua de São Roque, 328, Vilarelho, 4910-000 Caminha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 25 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Ana Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3256/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 824/00.9PBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Manuel Rodrigues de Matos, filho de Eduardo Brito de Matos e de
Rosa da Conceição Rodrigues Fernandes, natural de Fontão, Ponte
de Lima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Abril de
1974, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10722947, com
domicílio na Rua de Carlos Lobo Oliveira, 36, 1.º, direito, nascente,
Meadela, 4900-000 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de outros crimes de falsificação, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 16 de Outu-
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bro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 3257/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 121/04.0TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Filipe da Silva Ferreira, filho de José Luís Mendes Ferreira e de Maria
Emília Almeida Silva, natural de Darque, Viana do Castelo, nascido
em 13 de Outubro de 1972, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10607884, com domicílio na Praça de Joaquim Nabuco, 147,
Recife (PE), Brasil, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de descaminho ou destruição de objectos colocados sob o poder
público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, pratica-
do em 24 de Fevereiro de 2003, por despacho de 27 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 3258/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 416/00.2PBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Loureiro Ribeiro, filho de Feliciano Loureiro Ribeiro e de Leonor
Inácia de Jesus, natural de Anreade, Resende, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 7 de Setembro de 1947, casado (em regime des-
conhecido), com identificação fiscal n.º 147913110, titular do bi-
lhete de identidade n.º 3177941, com domicílio na Rua de Brás Abreu
Soares, 261, Vivenda Sereia, Cabedelo, 4900-000 Viana do Castelo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples,
previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 23 de Junho de 2000, por despacho de 27 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Aviso de contumácia n.º 3259/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Madureira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vieira do Minho, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 187/00.2GCVRM, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Joaquim José da Costa Ferreira, filho de Joaquim Artur da
Costa Ferreira e de Maria Emília Silva Pinto da Costa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1958, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3664150, e da licença de condu-
ção n.º P-357640, com domicílio na Alameda de Eça de Queirós,
350, 6.º, habitação 2, 4200-272 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Julho de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, por despacho de 20 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade

dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Madureira. —
O Oficial de Justiça, António F. Raposo.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 3260/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 716/00.1PAVCD, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Cândida Pinto Rosa, filha de Manuel
Joaquim Rosa e de Otília Silveira Pinto, natural de Celorico da Bei-
ra, São Pedro, Celorico da Beira, nascida em 13 de Abril de 1964,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 7073115, com domicílio
na Rua das Pregudas, 409, Lavra, 4450-000 Matosinhos, por se
encontrar acusada da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 8 de Setembro de 2000, por despacho de 17 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Pacheco. —
A Oficial de Justiça, Alexandrina Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 3261/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 243/
99.8TBVCD (anterior processo n.º 104/97, do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Vila do Conde), pendente neste Tribunal, contra o
arguido Hélder Francisco Pires Coelho Fortes, filho de Mário Coe-
lho Fortes e de Henriqueta Pires Fortes, natural de Angola, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1972, soltei-
ro, com identificação fiscal n.º 199328323, titular do bilhete de
identidade n.º 10233460, com domicílio na Rua de Bento Jesus Caraça,
lote M 6 M, Bom Sucesso, 2615-000 Alverca do Ribatejo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Abril de 1996,
por despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3262/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 21/
01.6GAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
Domingos Ferreira Araújo, filho de José de Araújo Carvalho e de
Maria da Conceição da Cruz Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 5 de Junho de 1970, casado, com identificação fiscal
n.º 192265091, titular do bilhete de identidade n.º 9340838, com
domicílio na Rua de Baixo, 15, Outeiro, Árvore, 4480-000 Vila do
Conde, o qual se encontra transitado em julgado em 29 de Outubro
de 2004, pela prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 22 de Dezembro de 2000, por despacho de 25 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria de
Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Manuel Monteiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.

Aviso de contumácia n.º 3263/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria de Abreu Cachide, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
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Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 170/04.9TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hélder Alberto de Oliveira Fernandes, filho de António Fernandes
de Freitas e de Rosinda de Oliveira Fernandes, natural de Guimarães,
Azurém, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Março de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12328529,
com domicílio na Rua do Assento, São Torcato, 4800 Guimarães,
por se encontrar acusado da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em
21 de Fevereiro de 2001, por despacho de 19 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria de
Abreu Cachide. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.
Aviso de contumácia n.º 3264/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 1565/99.3TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do António Teixeira Sousa, filho de José de Sousa e de Diamantina
da Conceição Teixeira de Almeida, natural de Souselo, Cinfães, nas-
cido em 10 de Dezembro de 1955, casado, com domicílio no lugar
da Pedra Branca, 220, 3700-000 São João da Madeira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto
e punido 23.º e 24.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 13 024, de
12 de Janeiro de 1927, actualmente pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Novembro de 1991, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado o termo de identida-
de e residência.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães
Alves.

Aviso de contumácia n.º 3265/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria de Abreu Cachide, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 14/04.1TAVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ma-
nuel Isaac Correia Silva Neiva, filho de António de Neiva e de Rosa
Madalena Correia da Silva, nascido em 30 de Maio de 1970, com
identificação fiscal n.º 184566452, titular do bilhete de identidade
n.º 9677984, com domicílio no Alto da Ribeira, Estrada Nacional
n.º 105, 900, Lordelo, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sado da prática do crime de descaminho ou destruição de objectos
colocados sob o poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria de
Abreu Cachide. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

Aviso de contumácia n.º 3266/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Maria de Abreu Cachide, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 14/04.1TAVNF, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-
ria Emília Ribeiro Ferreira, filha de Albano Ferreira e de Joana Ri-

beiro, natural de Guimarães, nascida em 10 de Novembro de 1949,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 05891987, com domicílio
na Rua das Agras, bloco 6, 1.º, direito, 4765-000 Riba d’Ave, por se
encontrar acusada da prática do crime de descaminho ou destruição
de objectos colocados sob o poder público na forma tentada, previs-
to e punido pelos artigos 355.º, 22.º e 23.º do Código Penal, foi a
mesma declarada contumaz, em 25 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Maria de
Abreu Cachide. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3267/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 343/01.6PAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Paulo Campos Pinto, filho de Victor
Manuel de Oliveira Pinto e de Elvira Eugénia Cardoso Campos Pin-
to, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 19 de Agosto de 1974, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 10278157, com domicílio na Rua de João de Deus,
158, C/7, Mafamude, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 9 de Fevereiro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Silva Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 3268/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1586/01.8TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Roberto Naves Resende, filho de
Joaquim Alves de Rezende e de Dinora Alves Rezende, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 21 de Outubro de 1965, casado, com
domicílio na Rua de Álvaro Carneiro, 84, 6.º, F, São Lázaro, Braga,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 9 de
Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R.
Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 3269/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
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comum (tribunal singular), n.º 1201/93.1TBVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Venâncio da Rocha, filho de Joa-
quim da Rocha e de Leonídia Rosa, natural de Castelões de Cepeda,
Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Maio de 1945,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1675021, com domicílio
na Rua do Rochio, 118, 1.º, D, Granja, 4405-000 São Félix da Ma-
rinha, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º, alínea c),
do Código Penal, praticado em 30 de Novembro de 1992, por des-
pacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Sil-
va Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 3270/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13/02.8PTVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Aloísio Gonçalves Domingos, filho
de José Maria Domingos e de Emília Gonçalves, natural de Mafamude,
Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de
Abril de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12512884,
com domicílio na Travessa da Gândara, 210, 3.º, esquerdo, frente,
Vilar do Paraíso, 4405-000 Valadares, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 27 de Maio de 2002, e
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 27 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Sil-
va Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 3271/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 258/97.0SLLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Armindo José Monteiro do Nascimento, fi-
lho de Fernando Ferreira do Nascimento e de Maria de Fátima
Monteiro, nascido em 10 de Agosto de 1972, titular do bilhete de
identidade n.º 11013278, com domicílio na Rua Central do Pinhei-
ro, 254, 4510-032 Jovim, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
praticado em 21 de Outubro de 1996, por despacho de 25 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R.
Pinto Guedes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3272/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 472/98.1TAVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Fernando Leite Martins, filho de José Teixeira
Martins e de Emília da Cunha Leite, natural de Aboadela, Amarante,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Novembro de 1958,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 6884026, detido no Esta-
belecimento Prisional de Paços de Ferreira, Paços de Ferreira, por

se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do
Código Penal, praticado em 24 de Outubro de 1995, por despacho
de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3273/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 142/00.2PTPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Fernando Joaquim Ferreira Cunha, filho de João da
Conceição Martins Cunha e de Maria de Jesus Ferreira, natural de
Vila Nova de Gaia, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 25 de Março de 1962, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 7949907, com domicílio na Escarpa da
Serra do Pilar, Rua Quatro, casa 8, Santa Marinha, 4400-000 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência qualificada (estupefacientes), previsto e punido pelo
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 5 de Junho de 2000, por
despacho de 11 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 3274/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2735/00.9PAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Ricardo dos Anjos Astorga, filho de José Maria
Astorga Viana e de Maria Helena Silva dos Anjos Astorga, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1980, natural
de Massarelos, Porto, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11941415, com domicílio na Alameda dos Chãos Vermelhos, 140,
Canidelo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2000,
e de um crime de furto na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.os 1 e 2, com referência aos artigos 22.º e 23.º, todos
do Código Penal, praticado em 15 de Novembro de 2000, por des-
pacho de 27 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Gomes Almeida.

Aviso de contumácia n.º 3275/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2108/00.3TBVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Joaquim Manuel Pimentel da Costa Queirós, filho
de Joaquim Ernesto da Costa Queirós e de Maria de Fátima Pimentel
da Silva Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Se-
tembro de 1975, natural de Vilar do Paraíso, Vila Nova de Gaia,
solteiro, com identificação fiscal n.º 210753471, titular do bilhete
de identidade n.º 10635194, com domicílio na Rua de Rio de Paço,
674, 1.º, Vilar do Paraíso, 4405-000 Vila Nova de Gaia, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto de uso de veículo,
previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado em
25 de Janeiro de 1996, por despacho de 13 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Gomes Almeida.
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Aviso de contumácia n.º 3276/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2660/97.9PAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Reinaldo Adelino Braga Rodrigues, filho de Pedro
Ribeiro Rodrigues e de Clotilde da Silva Braga, nascido em 27 de
Julho de 1957, com domicílio na Rua Nova São Salvador, 113, 1.º,
Oliveira do Douro, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22 de Outubro de 1997,
por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 3277/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 301/98.6SLLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Vítor Eduardo Viegas Costa, filho de Faustino Vítor
Costa e de Maria Odete Espírito Santo Viegas, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1998, divorciado, com domi-
cílio na Rua do Poeta Emiliano da Costa, 112, 2.º, I, Tavira, 8800-
000 Tavira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 11 de Novembro de 1997, por despacho de 29 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Alexandre José Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 3278/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 423/03.3TAESP, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Armandino João de Vasconcelos Simões, filho de
Armandino Duarte Rebelo Simões e de Maria João Ferreira de Vas-
concelos Rebelo Simões, natural de Santo Ildefonso, Porto, nascido
em 30 de Dezembro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 8626260, com domicílio na Rua do Paraíso da Foz, 48, 2.º,
direito, Foz do Douro, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas
ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 2 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3279/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3813/03.8TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Moisés Augusto Pinto, filho de António Augusto
Pinto e de Ermesília Augusta, natural de Lamas de Podence, Macedo
de Cavaleiros, nascido em 4 de Fevereiro de 1935, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 13161274, com
domicílio em Lamas de Podence, 5340-000 Macedo de Cavaleiros,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para ob-
tenção de alimentos, bebidas ou serviços, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-

res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3280/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 112/03.9GFVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Paulo de Oliveira Pinhal, filho de António
Albino Gomes Pinhal e de Maria Júlia de Oliveira Aleixo, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de 1967, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 8600062, com domicílio na Rua de
Tardinhade, 14, direito, Fânzeres, 4420-000 Gondomar, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e
punido pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3281/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2523/03.0TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Carlos Almeida, natural de Vitória, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Novembro de 1970,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13310429, com domicí-
lio na Travessa das Pedreiras, 50, Campo, 4440-000 Valongo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Junho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 3282/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 889/02.9TAVNG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Sérgio Jorge Santos, filho de Manuel António
de Jesus dos Santos e de Maria Lúcia Pereira Jorge dos Santos, nas-
cido em 8 de Maio de 1972, divorciado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10204207, com domicílio na Avenida da Igreja, 320, Para-
mos, 4500-000 Espinho, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, praticado em 22 de Novembro de 2001, por despacho de
13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Gomes Almeida.
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Aviso de contumácia n.º 3283/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2034/99.7TBVNG (ex-processo n.º 741/99),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Alberto Almeida Mendes,
filho de Faria Mendes e de Guilhermina António Francisco, natural
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 3 de Março de
1968, titular do bilhete de identidade n.º 16149196, com domicílio
na Rua das Colectividades, 76, 1.º, direito, traseiras, Vilar de
Andorinho, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por despacho de 12 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 3284/2005 — AP. — O Dr. José
Miguel Moreira, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1157/99.7TAVNG (ex-processo n.º 250/01),
pendente neste Tribunal, contra o arguido António Rui da Fonseca
Oliveira, filho de Serafim de Sousa Oliveira e de Emília da Mota
Fonseca, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de
1952, casado, com identificação fiscal n.º 123769124, titular do
bilhete de identidade n.º 2862145, com domicílio na Rua das Lamosas,
Nogueira, Vila Nova de Cerveira, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel
Moreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3285/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 7/03.6PTVNG, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Ana Sofia Gomes da Silva Vieira, filha de Joa-
quim Ferreira da Silva Vieira e de Maria Cidália Almeida Gomes,
natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, com do-
micílio na Rua do Infante D. Henrique, 40, 2.º, esquerdo, traseiras,
4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pe-
los artigos 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e
121.º e 122.º do Código da Estrada, praticado em 16 de Agosto de
2002, foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3286/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 17/04.6PBVNG, pendente neste Tribu-
nal, contra o(a) arguido(a) Gia Chamanadze, filho(a) de David
Chananadze e de Ana Tserzvadze, nacional da Geórgia, nascido(a)
em 22 de Maio de 1975, casado(a) (em regime desconhecido), pro-
fissão desconhecida, sem residência conhecida, por se encontrar
acusado(a) da prática do crime de furto simples, praticado em 27 de
Janeiro de 2004, foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 4 de

Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do(a) arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo(a) arguido(a) após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3287/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 17/04.6PBVNG, pendente neste Tribu-
nal, contra o(a) arguido(a) Kapanadze Meuludi, filho(a) de David
Kapanadze e de Vera Kalats, nacional da Geórgia, nascido(a) em 20
de Março de 1950, viúvo(a) sem residência conhecida, por se en-
contrar acusado(a) da prática de um crime de furto simples, pratica-
do em 27 de Janeiro de 2004, foi o(a) mesmo(a) declarado(a) con-
tumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do(a) arguido(a) em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo(a) arguido(a) após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3288/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 63/03.7PTVNG, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Daniel Rui Maia da Fonseca, filho de Miguel
Jorge Moura da Fonseca Maia e de Maria do Rosário Fonseca Maia,
natural de Espinho, Espinho, nascido em 2 de Agosto de 1983, sol-
teiro, com domicílio no Bairro da Quinta da Marinha, bloco 3, en-
trada 6, 2.º, esquerdo, Silvalde, 4500-000 Espinho, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 12 de Fevereiro de 2003, por despacho de 11
de Janeiro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3289/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 204/02.1TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Anne Marie Jane Monique Prouvost, natural
de França, titular do bilhete de identidade n.º 950469104248, emi-
tido por Préfecture do Rhône (69), França, com domicílio na Rua
de Pedro Álvares Cabral, 31, 3.º, Praia, Ovar, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de abuso de confiança contra a seguran-
ça social, previsto e punido pelo artigo 107.º do Regime Geral das
Infracções Tributárias, praticado entre 1997 e 2000, foi a mesma
declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
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de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3290/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 204/02.1TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Artur Ribeiro Luís, filho de Augusto Luís e
de Maria Vieira Ribeiro, natural de Azurém, Guimarães, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 21 de Maio de 1958, casado (em re-
gime desconhecido), com domicílio na Rua de D. Sancho I, Edifício
Dallas III, 6 C, direito, 4760-000 Famalicão, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de abuso de confiança contra a seguran-
ça social, previsto e punido pelo artigo 107.º do Regime Geral das
Infracções Tributárias, praticado entre 1997 e 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3291/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2194/98.4JAPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Artur Ribeiro Luís, filho de Augusto Luís e
de Maria Vieira Ribeiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21
de Maio de 1958, casado, com domicílio na Via Jean Piaget, 103,
Canelas, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 1996,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 3292/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 574/01.9TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Sérgio Teixeira da Luz, filho de Fran-
cisco da Luz e de Maria Olívia Teixeira Simões, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 28 de Janeiro de 1971, solteiro, com iden-
tificação fiscal n.º 191340308, titular do bilhete de identidade
n.º 10962041, com domicílio na Rua de Castelo de Faria, 109,
Ramalde, 4200 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 22 de Dezembro de 2000, por despacho de 17 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção
para prestação de termo de identidade e residência.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G: Araújo.

Aviso de contumácia n.º 3293/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 474/04.0TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Rui Sérgio da Costa Jorge, filho de António
Armando da Cruz Jorge e de Maria Celeste Lima da Costa Jorge, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1972, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 9792084, com domicílio na
Rua dos Verdeiros, 4, rés-do-chão, 2530-000 Lourinhã, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsidade de depoimento
ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal,
praticado em 19 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 3294/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 263/02.7TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Christiane Ferreira Fernandes Martins, filha
de António Fernandes Gomes e de Maria do Sameiro Ferreira da Silva,
natural de França, nascida em 14 de Janeiro de 1976, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11989105, com domicílio na Rua do Viscon-
de de Setúbal, 316, Paranhos, 4100-000 Porto, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
praticado em 6 de Fevereiro de 2002, foi a mesma declarada contu-
maz, em 20 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3295/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 12 362/03.3TBVNG, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Sandra Cristina Pereira da Silva, filha de
António Luís Alves da Silva e de Maria Pereira, natural de Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Março de
1977, com domicílio na Rua de José Dinis Santos, entrada 90, rés-
-do-chão, casa G, Oliveira do Douro, Oliveira do Douro, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 31 de Julho de 1999,
por despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Augusta Caetano.

Aviso de contumácia n.º 3296/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1996/99.9PAVNG (ex-processo n.º 303/
01), pendente neste Tribunal, contra o arguido José Alberto Ferreira,
filho de Hernâni Francisco Castro de Silveira e de Palmira Rosa
Ferreira de Sousa, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia, nascido
em 16 de Junho de 1976, titular do bilhete de identidade
n.º 12688446, com domicílio no Bairro do Cabo Mor Ent., rés-do-
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-chão, direito, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto na forma tentada, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 13 de
Julho de 1999, por despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção para prestação de termo
de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

1.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3297/2005 — AP. — O Dr. Alberto
Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1360/99.0GBVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Francisco Manuel Soares Silveira,
filho de António Monteiro Silveira e de Maria Ermelinda Soares Silva
Silveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Março de
1978, solteiro, com identificação fiscal n.º 215140095, titular do
bilhete de identidade n.º 11709737, com domicílio na Rua de Nuno
Álvares, 93, 2.º, Gulpilhares, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), por
referência ao artigo 202.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea b), do Código
Penal, praticado em 19 de Dezembro de 1999, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3298/2005 — AP. — O Dr. Alberto
Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1360/99.0GBVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Freitas Alves, filho
de Amílcar Mourão Alves e de Maria Manuela Dias Freitas Mourão,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Novembro de 1978,
solteiro, com identificação fiscal n.º 224401270, titular do bilhete
de identidade n.º 12713547, com domicílio na Rua das Almeirinhas,
83, cave direita, Rio Tinto, 4420-000 Gondomar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), por referên-
cia ao artigo 202.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea b), do Código Penal,
praticado em 19 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado con-
tumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3299/2005 — AP. — O Dr. Alberto
Taveira, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1360/99.0GBVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ernesto José Pimenta Oliveira, fi-
lho de José Maria Oliveira e de Maria Manuela Pimenta, natural de
Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fe-

vereiro de 1965, casado, com identificação fiscal n.º 176084088,
titular do bilhete de identidade n.º 9957759, com domicílio no Bair-
ro da Giesta, 51, 3.º, esquerdo, Valbom, 4420-000 Gondomar, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e),
por referência ao artigo 202.º, n.os 1, alínea a), e 2, alínea b), do
Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto Taveira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3300/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Serafim, juiz de direito da 1.ª Vara com Competência Mista do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 53/00.1TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de
Álvaro Pereira Carvalho e de Maria Conceição Fonseca Malaquias
Carvalho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Outubro de
1975, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11151144, com domicílio no Bairro da Misericórdia, 50,
3850-017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, e de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, por despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Serafim. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ferreira.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 3301/2005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, juiz de direito da 2.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 68/00.0TBVNG,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Fernando Maia
Amaral, filho de José Fernando Rodrigues Isabel e de Maria Rosa
Maia Gracias, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Maio
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11361509, com
domicílio na Urbanização de Vale de Figueiras, bloco 5, entrada 1091,
3.º, esquerdo, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e
2, alínea b), por referência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea e), todos do
Código Penal, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — A Oficial de Justiça, Carla Manuel Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 3302/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 714/98.3TAVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João António Borges Monteiro, filho
de Francisco da Costa Monteiro e de Maria Batista Borges, nascido
em 24 de Junho de 1961, com domicílio na Praça Inês da Fundação,
75, rés-do-chão, São Paio, 4800 Guimarães, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de burla relativa a trabalho ou emprego,
praticado em 20 de Abril de 2002, de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelos artigos 256.º, n.os 1, alínea a),
e 3, e 256.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 10 de
Janeiro de 2002, e de um crime de burla qualificada, previsto e pu-
nido pelos artigos 217.º e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal,
praticado em 20 de Abril de 2002, por despacho de 14 de Janeiro de
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2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Julieta Maria Mendes Venâncio.

Aviso de contumácia n.º 3303/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Nogueira, juiz de direito da 2.ª Vara com Competência Mista do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 723/98.2GAVNG, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Augusto Araújo Pereira, filho
de Manuel Pereira Araújo do Espírito Santo e de Zulmira Pereira
Araújo, nascido em 20 de Junho de 1955, casado (em regime desco-
nhecido), titular do bilhete de identidade n.º 5945685, com domicí-
lio na Rua de Ribeiro de Sousa, 383, 4000-000 Porto, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 15 de Junho de 1998,
de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, e de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal,
por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Nogueira. —
A Oficial de Justiça, Julieta Maria Mendes Venâncio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA POUCA DE AGUIAR
Aviso de contumácia n.º 3304/2005 — AP. — O Dr. Pedro

Conde Veiga, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Pouca de Aguiar, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/05.2TBVPA, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Diamantino Machado Fernandes, filho de Amâncio Fernandes
Machado e de Maria Fernanda Machado, natural de Vila Pouca de
Aguiar, Alfarela de Jales, Vila Pouca de Aguiar, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10701297, com domicílio no Campo de Jales,
Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 28 de Janeiro de 1996, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Fevereiro de 1999, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Conde
Veiga. — O Oficial de Justiça, José Teixeira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL
Aviso de contumácia n.º 3305/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Maria Galhoz T. Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 909/97.7TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Aníbal Manuel Madeira Araújo, filho de Arménio Alves de
Araújo e de Elsa Tomé Fernandes Madeira, natural de Vilarinho dos
Freires, Peso da Régua, nascido em 26 de Fevereiro de 1975, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 11138011, com domicílio no
Edifício Amândio Machado, 1.º, esquerdo, Godim, Peso da Régua,
5050 Peso da Régua, o qual se encontra acusado pela prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 1 de Maio de 1996, por despacho de 13 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo e sido julgado.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria Galhoz
T. Brás. — O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

Aviso de contumácia n.º 3306/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Maria Galhoz T. Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 338/99.8TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Francisco Luís Mourão Valério, filho de João Manuel Valério
e de Margarida Alves Mourão, natural de São Dinis, Vila Real, nas-
cido em 26 de Março de 1967, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7819494, com domicílio em 126, Bld Magenta, Paris,
75010 Paris, França, pela prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
21 de Fevereiro de 1994, por despacho de 13 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado ter-
mo de identidade e residência.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria Galhoz
T. Brás. — O Oficial de Justiça, Carlos Frederico Sanches.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso de contumácia n.º 3307/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Stella Chan, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 431/03.4TBVRS (anterior processo n.º 120/
98.0PAVRS), pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel
Lopez Concépcion, filho de Domingos Perez Correia e de Joana
Concépcion Barde, natural de Espanha, nascido em 9 de Fevereiro
de 1953, casado, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 29467795, com domicílio na Avenida Ronda Norte, 26, Isla
Cristina (Huelva), Espanha, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 29 de Junho de 1998,
por despacho de 22 de Junho de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Stella Chan. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida R. Trindade.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VIÇOSA
Aviso de contumácia n.º 3308/2005 — AP. — O Dr. Henrique

Carvalho, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Viçosa, faz saber que, no processo abreviado, n.º 392/
03.0GTEVR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Valentyn
Bajiehtnh Cemehob Semenov, casado, servente, nascido em 29 de
Junho de 1967, natural da Ucrânia, filho de Ylia e de Anatolyy, titular
do passaporte n.º AM958699, com domicílio no Largo de Mouzinho
de Albuquerque, 19, 2.º, Vila Viçosa, 7160-000 Vila Viçosa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 14 de Novembro de 2003, por des-
pacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter prestado o termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Henrique Carva-
lho. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Clímaco.

Aviso de contumácia n.º 3309/2005 — AP. — O Dr. Henrique
Carvalho, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Viçosa, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 87/96.9TAVVC, pendente neste Tribunal, contra o arguido
João Gualberto Semedo, com domicílio na Rua de D. Estefânia, 15,
3.º, direito, 1000-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados sob
o poder público na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticado em 16 de Novembro de 1995,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-



95APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Henrique Carva-
lho. — A Oficial de Justiça, Maria de Alegria Roque Frederico
Botelho.

Aviso de contumácia n.º 3310/2005 — AP. — O Dr. Henrique
Carvalho, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Viçosa, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 164/93.8TBVVC, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Manuel Gonçalves Fevereiro, com domicílio na Avenida do Al-
mirante Gago Coutinho, 101-A, Lisboa, 1700-029 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de homicídio na forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 131.º, 22.º e 23.º do Código
Penal, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Henrique Carva-
lho. — A Oficial de Justiça, Fernanda Carrilho.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 3311/2005 — AP. — O Dr. António
Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1086/97.9TBVIS (ex-processo
n.º 794/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido José Fernando
Abrantes Cruz, filho de Luís da Cruz e de Maria de Ascensão de Jesus,
natural de Mangualde, Espinho, Mangualde, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 31 de Março de 1952, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 3160230, com domicílio na Rua de João Mendes,
137, 1.º, 3500-000 Viseu, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal revisto, por despacho de 21 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Isabel Coelho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 3312/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Leonor Esteves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 14/01.3IDVIS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ricardo Nelson Henriques dos San-
tos, filho de Acácio de Jesus dos Santos e de Maria Assunção
Henriques Santos, natural de Moçambique, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Abril de 1964, divorciado, com identificação
fiscal n.º 175166501, titular do bilhete de identidade n.º 9443213,
com domicílio na Rua Nova, lote 1, 2.º, esquerdo, Jugueiros,
Ranhados, 3500-030 Viseu, por se encontrar acusado da prática do
crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido ao tempo pelos
artigos 6.º, n.º 1, 9.º, n.º 1, e 10.º a 12.º, em conjugação com o arti-
go 24.º, n.os 1, 2, 5 e 6, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais
não Aduaneiras, e actualmente pelos artigos 6.º, n.º 1, 10.º a 12.º e
105.º, n.os 1, 2, 4 e 5, do Regime Geral das Infracções Tributárias,
todos em conjugação com os artigos 26.º, 30.º, n.º 2, e 79.º do Có-
digo Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Isabel Rodrigues.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3313/2005 — AP. — O Dr. Artur
Daniel Vargues Conceição, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal de
Execução das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo gracioso
de concessão de liberdade condicional, n.º 97/98.1TXEVR, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Jorge Henrique Santos Ilis, filho
de Enrique Santos e de Carmen Ilis Santos, natural da Colômbia,
nascido em 28 de Março de 1961, casado, com domicílio em Calle
Gran Canal, 1, 3.º, A, Alcala de Henares, Madrid, o qual se encontra
recluído no Estabelecimento Prisional de Lisboa, transitado em jul-
gado, pela prática do crime de tráfico de estupefacientes, por despa-
cho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por motivo de detenção.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Artur Daniel Vargues
Conceição. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Nunes.

Aviso de contumácia n.º 3314/2005 — AP. — O Dr. Artur
Daniel Vargues Conceição, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal de
Execução das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada, n.º 5919/99.7TXLSB-A, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Joaquim Mendonça
Rodrigues, filho de Joaquim Almeida Rodrigues e de Maria Madalena
Furtado Mendonça, natural de Cabo Verde, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 9 de Julho de 1956, casado (em regime desconhe-
cido), titular do bilhete de identidade n.º 11229732, com domicílio
na Azinhaga dos Besouros, 8, Pontinha, Brandoa, 2700 Amadora, o
qual foi em 27 de Novembro de 1995, julgado no processo comum
n.º 230/95, da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal de Lisboa, e condena-
do na pena de oito anos e seis meses, pelo crime de tráfico de estu-
pefacientes, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Artur Daniel Vargues
Conceição. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição Nunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 3315/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Moreira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Execução das
Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de saída
precária prolongada, n.º 650/04.6TXPRT-A, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Manuel Vieira Rosa, filho de José Rodrigues
Rosa e de Dália Júlia Sousa, natural de Cerdal, Valença, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 24 de Janeiro de 1953, estado civil:
união de facto, titular do bilhete de identidade n.º 3633956, com
domicílio em Bomjim, Cerdal, Valença, 4930-000 Valença, é o
mesmo declarado contumaz, por despacho de 2 de Dezembro de
2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, a fim de
cumprir a pena de prisão em que foi condenado no processo comum
n.º 89/93, à ordem da data da situação 28 de Setembro de 2003 do
Porto 1.ª Vara Criminal, 2.ª Secção, e processo comum, colectivo,
n.º 126/97, transitado à data da situação 10 de Novembro de 1997
de Valença e que interrompeu por não ter regressado ao Estabeleci-
mento Prisional de Monção, após a concessão da saída precária
prolongada, concedida de 24 de Dezembro de 2003 até 1 de Janeiro
de 2004, tem os seguintes efeitos: a anulabilidade dos negócios jurí-
dicos de interesse patrimonial após a declaração e a proibição de o
arguido obter, a requerimento ou de procurador, mandatário ou gestor
de negócios, a emissão de documentos e certidões, pelos serviços,
personalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomeadamen-
te bilhete de identidade, certificado do registo criminal, passaporte,
carta de condução e livrete de veículo automóvel, e documentos e
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certidões da administração fiscal e das conservatórias dos registos
civil, predial, comercial e de automóveis, bem como a proibição
daquele movimentar, por si ou através de outrem, nomeadamente
procurador, mandatário ou gestor de negócios, quaisquer contas ban-
cárias, à ordem e ou a prazo, quer seja único titular ou co-titular, em
agência, filial ou sucursal de instituição de crédito, bancária ou não.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Moreira. —
A Oficial de Justiça, Cláudia Nunes.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 3316/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 876/02.7TABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jonah Romain Juitarro, com domicílio de
D. José Alves Correia da Silva, 2, 2.º, direito, Leiria, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, praticado em 20 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Abrantes. —
A Oficial de Justiça, Dulcínea Coelho.

Aviso de contumácia n.º 3317/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Maria dos Reis Mão de Ferro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 341/
95.7TABRR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Ma-
nuel Marques Pinho, filho de Américo da Silva Pinho e de Delfina
da Conceição Marques, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14
de Junho de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6059837,
com domicílio na Rua de Adriano Correia de Oliveira, 307, Olivei-
ras de Montechoro, Albufeira, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, com referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria dos
Reis Mão de Ferro. — A Oficial de Justiça, Dulcínea Coelho.

Aviso de contumácia n.º 3318/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Maria dos Reis Mão de Ferro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1340/
01.7GABRR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco
António Pereira Nunes, filho de António José Lares Nunes e de Maria
Albertina Filipe Pereira, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Janeiro de 1975,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 116111188, com domicí-
lio na Rua das Gaias, lote 8, 1.º, direito, Zambujal, 2720-00 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2001, por despa-
cho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria dos
Reis Mão de Ferro. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 3319/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Mota da Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 23/03.8FABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Correia Varela, filho de Joaquim

Soares Varela e de Ernestina Sanches Varela, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Setembro de 1966,
titular do bilhete de identidade n.º 12706767, com domicílio na Rua
de Fernando Pessoa, 85, 1.º, esquerdo, Baixa da Banheira, 2835-001
Baixa da Banheira, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 23 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Mota da Sil-
va. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 3320/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 176/02.2TBBRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Joaquim Feliciano Paulino
de Matos, filho de João Feliciano Rodrigues Pessoa de Matos e de
Lídia do Carmo Vedor Paulino de Matos, natural de Almada, Almada,
nascido em 18 de Fevereiro de 1969, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9658981, com domicílio na Rua de D. João de Castro,
15, 1.º, esquerdo, Quinta da Lomba, Barreiro, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo
artigo 212.º do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 1997,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Maria Matos Sá.

Aviso de contumácia n.º 3321/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 694/01.0TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco António Pereira
Nunes, filho de António José Lares Nunes e de Maria Albertina Fi-
lipe Pereira, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Janeiro de 1975, casado,
com identificação fiscal n.º 203787480, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11611188, com domicílio na Rua das Gaias, lote 8, 1.º, di-
reito, Zambujal, 2720-000 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo
artigo 218.º do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 2001,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestar ter-
mo de identidade e residência.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 3322/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 285/01.5TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Marco Manuel Máximo
Narciso, filho de Manuel António Santana Narciso e de Maria Antónia
Ângela Máximo, natural do Barreiro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 9 de Março de 1967, titular do bilhete de identidade
n.º 9561856, residente na Avenida V6, Edifício Rotunda, 8500-000
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido
pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 16 de Janeiro de
2001, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
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supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lina Maria Espinheira.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 3323/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1204/00.1TACSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Marcelo Eduardo Bueno, natural do
Brasil, nascido em 14 de Novembro de 1970, titular do bilhete de
identidade estrangeiro n.º Ch-006761, com domicílio na Avenida de
Gil Eanes, 1, 5.º, A, Rio de Mouro, 2735-000 Sintra, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 3324/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 479/00.0GACSC, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Carla Alice Simões Ferreira Nunes, fi-
lha de Carlos Alberto de Almeida Ferreira e de Maria de Jesus Silvestre
Simões Ferreira, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de Abril de 1972,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 10601756, com domicí-
lio na Avenida de Fitares, lote 143, 3.º, direito, Rinchoa, Sintra, por
se encontrar acusada da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 25 de Maio de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 11
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 3325/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 828/00.1GACSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Rui Morgado Caetano, filho de António
Caetano e de Helena da Conceição Morgado, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 2 de Maio de 1958, titular do bilhete de identi-
dade n.º 641915, com domicílio em Balocas, Covas, 3420-051 Tá-
bua, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 3326/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1292/95.0TACSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Teresa Margarida Calado Camolino
e Sousa, filha de José Alberto Ferreira Camolino e Sousa e de Maria
de Lurdes Calado Camolino e Sousa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 1 de Maio de 1970, titular do bilhete de identidade
n.º 9284134, com domicílio no Monte da Serra, 7600-000 Ervidel,
por se encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Clotilde Chaves
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 3327/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 502/80.3TBCSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido José Alberto Cardoso de Albuquerque,
filho de Antero Saraiva de Albuquerque e de Julieta Cardoso, natural
de Tourém, Montalegre, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9
de Janeiro de 1942, casado (em regime de comunhão de adquiridos),
titular do bilhete de identidade n.º 992058-7, com domicílio na Quinta
de São Pedro, lote 186, Lagoa, 8400-138 Estomba, por se encon-
trar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
por despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

Aviso de contumácia n.º 3328/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 6460/02.8TACSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Catarina Weber Leite San-
tos, nascida em 13 de Fevereiro de 1967, com domicílio na Rua de
Goa, lote 13-B, 2.º, esquerdo, 2745 Queluz, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pra-
ticado em 23 de Maio de 2002, foi a mesma declarada contumaz,
em 19 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 3329/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo sumaríssimo (artigo 392.º do Código de Processo Penal),
n.º 782/01.2PDCSC, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Martinho Mendes, filho de João Dacum Mendes e de Dionísia Lopes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Maio de 1977, sol-
teiro, com identificação fiscal n.º 224820788, titular do passaporte
n.º 017256, com domicílio na Rua de António Botto, lote 11, 1.º,
direito, Vale da Amoreira, 2835 Moita, por se encontrar acusado da
prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e puni-
do pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 14 de Setembro de 2001, por despacho de 17 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.
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Aviso de contumácia n.º 3330/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 203/01.0PCCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Kostyantyn Karanda, filho de Yiriy
Karanda e de Larisa Karanda, de nacionalidade ucraniana, nascido em
17 de Dezembro de 1971, casado, titular do passaporte n.º AC770400,
com domicílio na Avenida das Comunidades Europeias, torre 7, 9-A,
2750-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 24 de Fevereiro de 2001, e de um crime
de coacção grave, previsto e punido pelos artigos 154.º e 155.º, n.º 1,
alínea b), do Código Penal, praticado em 24 de Fevereiro de 2001, por
despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 3331/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 128/00.7TAOER, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Margarida Gameiro Sousa, filha
de António Carreiro Gameiro e de Adelaide Augusta do Rosário
Firmino Gameiro, natural de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 23 de Junho de 1964, casada, titular do bi-
lhete de identidade n.º 657657, com domicílio no Parque das
Fontaínhas, Rua de Garcia Resende, lote 3, 5.º, direito, 2750-000
Cascais, por se encontrar acusada da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 8 de Outubro de 1999, e de um crime de crimes não espe-
cificados, falsificação de título de crédito, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de
1999, foi a mesma declarada contumaz, em 15 de Dezembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da ar-
guida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem de mandados de deten-
ção para efeitos de prestação de termo de identidade e residência, nos
termos dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3332/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 7454/02.9TACSC, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Francisco Monteiro Silva, filho
de pai natural e de Júlia Monteiro da Silva, natural de Cascais, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Setembro de 1980, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12543619, com domicílio
no Bairro Novo do Pinhal, lote 20, 1.º, direito, Galiza, São João do
Estoril, 2765-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática de
um crime de evasão, previsto e punido pelo artigo 352.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 5 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a
passagem de mandados de detenção para efeitos de prestação de termo
de identidade e residência, nos termos dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º,
n.º 2, do Código de Processo Penal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3333/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1734/01.8TACSC, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Fernando Manuel Almeida Ri-
beiro Henriques, filho de Armando Arnaldo Henriques e de Maria
Teresa Almeida Ribeiro Henriques, natural de São Sebastião da Pe-
dreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Outu-
bro de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 6434338,
com domicílio na Rua de Carlos António Almeida, Edifício Senhora
Assunção, 2-C, São Domingos de Rana, 2750-000 Cascais, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem
de mandados de detenção para efeitos de prestação de termo de
identidade e residência, nos termos dos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º,
n.º 2, do Código de Processo Penal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 3334/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 827/98.1GEOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge Pimenta Castro Araújo
Morais, filho de José Alexandre Teixeira de Araújo Morais e de Maria
Henriqueta Azevedo Pimenta C. A. Morais, natural de Moçambique,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1972, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 98688421, com domicílio
no Bairro das Gouveias (Coveiras), lote 11, Alto de Tires, 2775-
000 Parede, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla qualificada, previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º,
n.º 1, ambos do Código Penal, praticado em 1 de Janeiro de 1998,
por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por falecimento do arguido.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — O Oficial de Justiça, Luís Gonçalves.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 3335/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 980/99.7PECSC,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Formoso Quendulo,
filho de Formoso Condulo e de Nene da Costa, natural da Guiné-
Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 28 de Dezembro de
1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16191702, com
domicílio na Rua da Serra da Estrela, lote 14, 3.º, esquerdo, 2785-
000 São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 5 de Dezembro de 1999,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Cristina Maria
Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 3336/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 274/00.7PFCSC,
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pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno Filipe Salvaterra de
Carvalho, filho de Serafim Antero de Carvalho e de Ana Maria do
Rosário Salvaterra Antero Carvalho, natural de Oeiras, Oeiras e São
Julião da Barra, Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17
de Junho de 1972, casado (em regime desconhecido), titular do bi-
lhete de identidade n.º 9851877, com domicílio na Avenida de Gon-
çalves Zarco, lote 48, loja A, Sassoeiros, Carcavelos, Cascais, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
16 de Dezembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 13
de Janeiro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Graça Carreira.

1.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 3337/2005 — AP. — A Dr.ª Adelina
Barradas, juíza de direito da 1.ª Vara de Competência Mista do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1450/99.9SWLSB, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Artur Wilson da Silva Muafinta,
filho de Artur Boafinta e de Maria de Fátima da Silva, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 1 de Novembro de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16181749, com
domicílio na Rua de São Miguel, poente, lote 1, 1.º, direito, Monte
de Caparica, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código
Penal, praticado em 21 de Dezembro de 1999, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 13 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Adelina Barradas. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Luz.

2.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES
Aviso de contumácia n.º 3338/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-

garida Almeida, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 299/97.8GELRS-
A, pendente neste Tribunal, contra o arguido António Jorge Pires,
filho de Manuel Alberto Pires e de Maria Eugénia Emília Pires, na-
tural de Angola, nascido em 25 de Dezembro de 1969, solteiro, e
com última morada conhecida na Rua de Pedro Álvares Cabral, 245,
6250-000 Belmonte, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto qualificado, previsto e punido pela conjugação dos arti-
gos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal,
por despacho de 10 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida
Almeida. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

Aviso de contumácia n.º 3339/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Pardal, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 555/98.8GCLSB, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Hélio António Marques de Mo-

rais, filho de António Emílio de Morais e de Maria Amélia Marques
Saramago de Morais, natural de Loures, Loures, nascido em 29 de
Novembro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11076328, com domicílio na Barriada La Estacion, Casa Renfe
3, Pozo Del Camiro, Isla Cristina, Huelva, Espanha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido pelo artigo 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 30 de Junho de 1998, por despa-
cho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Pardal. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel Vaz.

Aviso de contumácia n.º 3340/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Pardal, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 555/98.8GCLSB, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Marques Morais,
filho de António Emílio de Morais e de Maria Amélia Marques
Saramago de Morais, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, nascido em 8 de Fevereiro de 1972, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9838031, com domicílio na Associação Re-
mar Portuguesa, Rua de Tomás da Anunciação, 41-B, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefa-
cientes, previsto e punido pelo artigo 25.º, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 30 de Julho de 1998,
por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Pardal. —
O Oficial de Justiça, Ricardo Miguel Vaz.

Aviso de contumácia n.º 3341/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cerdeira, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 459/96.9GELRS, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António Manuel Duarte da
Silva, filho de Victor da Silva e de Maria Fernanda Duarte de Sousa,
natural de Ramada, Odivelas, nascido em 6 de Setembro de 1965,
solteiro, economista, titular do bilhete de identidade n.º 8554616,
com domicílio na Azinhaga da Cantina, Vivenda Fernanda, 8,
Pedrenais, 2675-000 Odivelas, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 22 de Outubro de
1996, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
A Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 3342/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1481/01.0TAMTS, penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Susete da Conceição Moreira
Pereira, filha de José Caldeira de Almeida Pinheiro e de Rosa de
Jesus Moreira Pinheiro, natural de Campanhã, Porto, nascida em 17
de Outubro de 1942, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 1845866, com domicílio no lugar da Ribeirinha, Vila Cova de
Carros, 4580-000 Paredes, por se encontrar acusada da prática de
um crime de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Códi-
go Penal, praticado em 17 de Novembro de 2001, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
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a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 3343/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2262/02.0TAMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel Sousa Pereira, filho
de Manuel Ramos Pereira e de Maria Idália Pereira de Sousa, natural
do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 12 de Abril de 1977, titular do bilhete de identidade n.º 11646935,
com domicílio na Rua do Cabo Borges, 74, 1.º, 4400-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 7 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 11
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 3344/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 732/03.1TAGMR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido António José Carvalho Alexandre,
filho de Albertino de Sousa Alexandre e de Maria dos Anjos Pereira
de Carvalho, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 13 de Junho de 1966, titular do bilhete de identidade
n.º 8261405, com domicílio na Rua da Escola Laborim, 781, habi-
tação 15, Mafamude, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição de
objectos colocados sob o poder público, previsto e punido pelo
artigo 355.º do Código Penal, praticado em 16 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3345/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 96/03.3PCMTS, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido António Monteiro Pereira, filho de
Ângelo Pinto Pereira e de Ana da Luz Monteiro, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Novembro de 1950, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3198307, com domicílio na Rua de António
Francisco Costa, 24, 2.º, esquerdo, Bairro do Seixo, 4465 São
Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática de três cri-
mes de ameaça, previstos e punidos pelo artigo 153.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, praticado em 11 de Fevereiro de 2003, e de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 30 de Maio de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-

tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3346/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1772/95.8TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Alberto Florindo Guimarães,
filho de José Sousa Guimarães e de Maria Manuela da Cruz Florindo
Guimarães, nascido em 25 de Outubro de 1948, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 313718, com domicílio na Rua de Almeida
Garrett, Vivenda Carolina Murches, 2755-211 Alcabideche, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Outubro de 1994, por despacho
de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria José Gomes.

Aviso de contumácia n.º 3347/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 300/03.8PBMTS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Francisco Simões, filho de Alda da
Piedade Simões, natural de Coimbra, Sé Nova, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 18 de Maio de 1961, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 7809178, com domicílio na Rua do Dr. Eduardo Torres,
268, casa D, 4450-000 Matosinhos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 4 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 3348/2005 — AP. — O Dr. Rui Óscar
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1687/96.2TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Alberto dos Santos Ferreira Aparício,
filho de Benjamim Ferreira Araújo Aparício e de Leonor Ferreira
Santos, natural de Matosinhos, Senhora da Hora, Matosinhos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setembro de 1952, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 2871383, com domicí-
lio na Rua de Fradique Morujão, 294, 4460-000 Senhora da Hora, o
qual se encontra acusado pela prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Abril de 1995, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Gonçal-
ves. — O Oficial de Justiça, Amílcar Pereira.
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Aviso de contumácia n.º 3349/2005 — AP. — O Dr. Rui Óscar
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1687/96.2TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Hermínia Pinto Monteiro
Aparício, filha de José da Silva Monteiro e de Deolinda Pinto
Monteiro, natural do Porto, Campanhã, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 27 de Agosto de 1956, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 3268094, com domicílio na Rua do Profes-
sor Antão Almeida Garrett, 140, 1.º, habitação 4, 4250-042 Porto,
a qual se encontra acusada pela prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Abril de 1995, por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Gon-
çalves. — O Oficial de Justiça, Amílcar Pereira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 3350/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 618/03.0TAGDM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Valdemar Ribeiro, filho
de Deolindo Ribeiro e de Eulália Lopes Ribeiro, natural de Gondomar,
Valbom, Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Agosto de 1939, casado (em regime desconhecido), titular do bilhe-
te de identidade n.º 759892, com domicílio na Avenida dos Caçado-
res, sem número, Quinta das Canas, Valbom, 4420-000 Valbom,
Gondomar, por se encontrar acusado da prática de um crime de ou-
tros crimes cometidos no âmbito dos Valores Mobiliários, previsto
e punido pelo artigo 519.º, n.os 1 e 4, do Código das Sociedades
Comerciais, com referência ao artigo 202.º, alínea a), do Código
Penal, praticado em 13 de Dezembro de 2001, por despacho de 24
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 3351/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 618/03.0TAGDM,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Alice Martins de
Azevedo, filha de Alfredo da Silva Nunes Azevedo e de Rosa Martins
Ferreira, natural do Porto, Campanhã, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 16 de Setembro de 1939, titular do bilhete de
identidade n.º 799553, com domicílio na Avenida do Club dos Caça-
dores, Quinta das Canas, 4420-000 Valbom, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de outros crimes cometidos no âmbito
dos Valores Mobiliários, previsto e punido pelo artigo 519.º, n.os 1
e 4, do Código das Sociedades Comerciais, com referência ao arti-
go 202.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 13 de Dezembro
de 2001, por despacho de 24 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 3352/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 638/00.6TAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Leal Garcia, filho de Cipriano
Garcia e de Marta Leal, natural de Cabo Verde, nascido em 15 de
Maio de 1967, casado (em regime desconhecido), com domicílio na

Urbanização Algarve Sol, bloco 5, 5.º, esquerdo, Portimão,
8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um
crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo
artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, e de um cri-
me de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e punido pelo
artigo 359.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em
12 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 3353/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 46/99.0MAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ahmed Al Kharchi, filho de
Mohamed Bem Ahmed e de Atcha Bentfaraj, natural de Marrocos,
nascido em 1 de Janeiro de 1968, solteiro, com domicílio na Rua
das Cooperativas, 20, Bordeira Neje, 8000-000 Faro, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de contrafacção, imitação e uso
ilegal de marca, previsto e punido pelo artigo 264.º do Código da
Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 16/95, prati-
cado em 5 de Julho de 1999, por despacho de 14 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 3354/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, neste
Tribunal correm uns autos de processo comum (tribunal colectivo),
n.º 300/99.0TBPTM, separados por força do disposto nos arti-
gos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Proces-
so Penal, do processo comum (tribunal colectivo), n.º 508/95, do
Juízo Auxiliar do extinto Tribunal C. de Portimão, onde foi decla-
rado contumaz, desde 3 de Outubro de 1996, o arguido Francisco
Manuel da Silva Rodrigues, filho de António Pacheco Rodrigues e de
Ana Pereira da Silva, nascido em 6 de Fevereiro de 1968, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10041282, com domicílio no Beco
dos Caliços, casa 20, 8200-000 Albufeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 26 de Novembro de 1993,
por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 3355/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 399/00.9TAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Ventura Rodrigues, filho
de Manuel Lobato Rodrigues Sebastião e de Judite Faustina Guerreiro
Ventura R. Sebastião, nascido em 31 de Maio de 1971, casado, com
domicílio no Estabelecimento Prisional do Montijo, 2870-068
Montijo, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do
Código Penal, conjugado com o artigo 5.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 27 de Setembro de 1999, por
despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.
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Aviso de contumácia n.º 3356/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 39/99.7MAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ahmed Kharchi, filho de Mohamed
Bem Ahmed e de Atcha Bentfaraj, natural de Marrocos, nascido em
1 de Janeiro de 1968, solteiro, vendedor ambulante (produtos não
comestíveis), titular da licença de condução n.º RA-223090X, com
domicílio na Rua das Cooperativas, 20, Bordeira Neje, 8000-000
Faro, por se encontrar acusado da prática de um crime de contrafac-
ção, imitação e uso ilegal de marca, previsto e punido pelo
artigo 264.º do Decreto-Lei n.º 16/95, de 24 de Janeiro, por despa-
cho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 3357/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 437/99.6TBPTM, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Ana Cristina Mendes Correia, filha de
Alberto Mendes e de Maria de Fátima Mendes Correia Borges, natu-
ral de Cabo Verde, nascida em 3 de Março de 1977, solteira, com
domicílio na Rua Dois, 17, Azinhaga dos Besouros, Pontinha, Lis-
boa, por se encontrar acusada da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 2, do Código Penal, e ao abrigo
dos artigos 7.º, alínea d), da Lei n.º 29/99, de 12 de Maio, e 127.º e
128.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 3 de Dezembro de 1995,
por despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido declarado extinto, por sentença de 31
de Janeiro de 2002, o procedimento criminal, relativamente a tal
artigo por virtude da amnistia.

2 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 3358/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 859/03.0GDPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Bruno Miguel Mendes de Oliveira, filho
de José Maria Pereira de Brito e de Eunice Mendes de Oliveira, natural
de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 11 de Maio
de 1985, solteiro, com domicílio na Rua da Travessa Pinto, 2, La-
goa, 8400-000 Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Códi-
go Penal, praticado em 12 de Agosto de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 3359/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1227/03.9TAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Guilherme Lopes, filho de Guilher-
me Paiva e de Domingas Lopes, de nacionalidade cabo-verdiana,
solteiro, com domicílio na Rua da Horta, 5, Cova da Moura, 2720-
000 Buraca, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelos n.os 1 e 2

do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Abril de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 3360/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 34/98.3TBPTM, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Werner Georg Heidtmann, filho de Catarina
Heidtmann Schwendner, natural da Alemanha, de nacionalidade ale-
mã, nascido em 19 de Abril de 1951, titular do passaporte
n.º 3539002143, com domicílio em Goethestr, 18, 85107 Baar
Ebenhausen, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4,
alínea a), do Código Penal, praticado em 23 de Maio de 2002, por
despacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por desistência da queixa.

21 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 3361/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 2933/92.7TBSXL, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Manuel Gomes Potrica, filho de
Bernardino Amâncio Potrica e de Idalina Pereira Gomes, natural de
Setúbal, São Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 29 de Maio de 1950, divorciado, titular do passaporte n.º E-
617951, com domicílio na Rua do Dr. Álvaro Gomes, 1, 2.º, esquer-
do, Setúbal, 2910-000 Setúbal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea h), do Código Penal, praticado em
5 de Novembro de 1992, por despacho de 11 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3362/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5274/04.5TBSXL, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Alice da Silva Teixeira, filha de
Manuel Teixeira e de Teresa da Silva, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 17 de Junho de 1952, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 3614190, com domicílio em 45 Innisfree Caravan Park,
Bawsey, Kings Lynn, Norfolk, P.E 32, 1 Ex, Inglaterra, por se
encontrar acusada da prática de um crime de crimes de jogo não
especificados, previsto e punido pelo artigo 108.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei
n.º 10/95, de 19 de Janeiro, por referência aos artigos 1.º, 3.º e 4.º do
mesmo diploma legal, praticado em 21 de Abril de 1999, por despa-
cho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a mesma se ter apresentado em juízo.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.
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Aviso de contumácia n.º 3363/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 892/03.1GTSTB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Vladimir Chirita, natural da Moldávia, de na-
cionalidade moldava, nascido em 15 de Janeiro de 1964, com
identificação fiscal n.º 235696811, titular do passaporte n.º A0566776,
com domicílio na Rua de Rafael Bordalo Pinheiro, 33-C, Brejos de
Azeitão, 2925-002 19 Azeitão, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 2 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos
de prestar termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 3364/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1310/95.2PBSXL, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Garcia Tavares, filho de
Agnelo da Silva Tavares e de Máxima Ferreira Garcia, nascido em
21 de Maio de 1975, com identificação fiscal n.º 205175414, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11343679, com domicílio na Rua da
Cidade da Praia, lote 3, 4.º, esquerdo, Cruz de Pau, 2845-052 Amo-
ra, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 13 de Setembro de 1995,
por despacho de 18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.

Aviso de contumácia n.º 3365/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4/02.9IDSTB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Manuel Ferreira da Cruz, filho de António
Joaquim da Cruz e de Maria Josefa Ferreira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Setembro de 1959, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 6482096, com domicílios na Rua de Alexandre
Herculano, 13, Vale de Milhaços, 2855-000 Corroios, na Avenida
de 25 de Abril, 53, 2.º, esquerdo, 2855 Corroios, na Rua do Viscon-
de Sousa Rego, 84, 2-D, Caminha (Matiz), e na Urbanização do Casal
da Serra, torre 1, 9-B, 2625 Póvoa de Santa Iria, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previs-
to e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-
Lei n.º 394/93, de 24 de Janeiro, actualmente pelo artigo 105.º, n.º 1,
do Regime Geral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/
2001, de 5 de Junho, praticado em 27 de Julho de 1999, de um cri-
me de fraude fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-
Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro,
actualmente pelo artigo 103.º, n.º 1, alíneas a) e b), do Regime Ge-
ral das Infracções Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5
de Junho, praticado em Julho de 1999, de um crime de contra-orde-
nação (infracções tributárias), previsto e punido pelo artigo 32.º,
n.º 2, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, e
actualmente pelo artigo 117.º do Regime Geral das Infracções Tri-
butárias, praticado em Julho de 1999, e de um crime de contra-or-
denação (infracções tributárias), previsto e punido pelo artigo 28.º do
Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, e actualmen-
te previsto e punido pelo artigo 113.º do Regime Geral das Infrac-
ções Tributárias, praticado em Julho de 1999, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do

Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3366/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1511/02.9TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Joana Solange Vilarinho Morais Sagradas, filha
de Manuel do Nascimento da Silva Morais e de Maria Manuela de
Sousa Vilarinho Morais, de nacionalidade portuguesa, nascida em 16
de Fevereiro de 1979, casada, com identificação fiscal n.º 218789670,
titular do bilhete de identidade n.º 11589940, com domicílio na Rua
da Sociedade União Arrentelense, 5, 1.º, D, Arrentela, 2840-743
Seixal, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a); do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado
em 13 de Abril de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 12 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3367/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 875/00.3PBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Rui Manuel Martins Sousa, filho de José
Carlos Almeida Sousa e de Maria Ressurreição Martins Sousa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Outubro de 1965, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 7710935, com domicílio na Praceta
do Infante D. Fernando, 3, 1.º, direito, 2700-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de coacção grave, previs-
to e punido pelo artigo 155.º do Código Penal, praticado em 29 de
Maio de 2000, e de um crime de coacção grave, previsto e punido
pelo artigo 155.º do Código Penal, praticado em 29 de Maio de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3368/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 875/00.3PBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Carla Maria Farinha Mateus, filha de Álvaro
Lopes Mateus e de Maria Augusta Farinha Barandas Mateus, de na-
cionalidade portuguesa, nascida em 27 de Fevereiro de 1967, titular
do bilhete de identidade n.º 7864588, com domicílios na Praceta da
Mimosa, lote D-1, rés-do-chão, esquerdo, Rinchoa, Rio de Mouro,
2735-000 Cacém, na Estrada de Mem Martins, 160, 3.º, esquerdo,
Rinchoa, Rio de Mouro, 2735 Cacém, e na Avenida de Chaby Pi-
nheiro, 31, 1.º, B, 2725 Mem Martins, por se encontrar acusada da
prática de um crime de coacção grave, previsto e punido pelo
artigo 155.º do Código Penal, praticado em 29 de Maio de 2000, e
de um crime de coacção grave, previsto e punido pelo artigo 155.º do
Código Penal, praticado em 29 de Maio de 2000, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
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ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 3369/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4798/03.6TBSXL (ex-processo n.º 1121/
00.5PBSXL, do 1.º Juízo Criminal), pendente neste Tribunal, con-
tra a arguida Ana Paula Borges Catarino Loureiro, por se encontrar
acusada da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por des-
pacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 3370/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 972/96.8PBSXL, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Nelson Ricardo Venâncio Fonseca, filho de
Rogério da Silva Fonseca e de Maria Venâncio Calunguengue
Kapupeteka, natural de Angola, nascido em 2 de Maio de 1972,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10442238, com domicí-
lio na Rua de 25 de Abril, lote 20, Fogueteiro, 2845-000 Amora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de violação de
domicílio, previsto e punido pelo artigo 190.º do Código Penal, pra-
ticado em 5 de Julho de 1996, por despacho de 28 de Novembro de
2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 3371/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 679/04.4TBSXL, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Pedro Miguel Vicente Teodoro, filho de Luís
Manuel de Matos Teodoro e de Maria Gertrudes Agostinho Vicente
Matos Teodoro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Fe-
vereiro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10821624, com domicílio na Rua da Nossa Senhora da Graça,
32, rés-do-chão, Corroios, 2855-151 Corroios, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 10 de Novembro de 1999, por despacho de 14 de Junho de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de ter-
mo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Costa.

Aviso de contumácia n.º 3372/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1192/99.5JASTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Jorge Silva, filho de Carlos Alberto
Mendes Tavares de Sousa e de Maria Carolina Santos Silva, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 21 de Outubro de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11389662, com domicílio na
Praceta da Cidade de São Tomé, 3, 3.ºc, Quinta da Princesa, 2840-
000 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 6.º da Lei
n.º 22/97, de 27 de Junho, praticado em 16 de Maio de 2000, foi o

mesmo declarado contumaz, em 18 de Junho de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 3373/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal),
316/99.7GTALQ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário
Rafael de Pinho e Silva, filho de José Simões de Sousa e de Maria
Amélia de Pinho, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Maio de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10399572,
com domicílio na Azinhaga do Formozinho, 6, rés-do-chão, Porto
Brandão, Monte de Caparica, 2800 Almada, o qual se encontra em
2 de Outubro de 2003, por sentença, condenado na pena de 50 dias
de multa, à taxa diária de 2,99 euros, o que perfaz a quantia de
149,64, devidamente transitado em julgado, pela prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9
de Dezembro de 1999, por despacho de 19 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 3374/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 127/94.6TBVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Orlando Bernardo Costa, fi-
lho de Carlos da Conceição Costa e de Emília Bernardo, natural de
Vila Franca de Xira, Alhandra, Vila Franca de Xira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 17 de Agosto de 1951, titular do bilhete de
identidade n.º 4997894, com domicílio na Rua de Carlos Silva Lopes,
4 Carcavelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física grave, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 1991,
por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 3375/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 360/93.8PAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Laureano da Silva Correia
Gomes, filho de João Henrique Correia Gomes e de Alice da Silva,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Março de 1948, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7189460, com domicílio na Rua das
Eiras, 16, Casais Avenal, 2540-388 Carvalhal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 8 de Fevereiro de 1993, por des-
pacho de 20 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.
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Aviso de contumácia n.º 3376/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 321/99.3GBVFX, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Bernardino Nunes Rocha,
filho de Alfredo Augusto Martins da Rocha e de Maria de Lurdes
Nuno Moço, solteiro, nascido em 7 de Março de 1982, com domi-
cílio no Cabo de Vialonga, Quinta do Buraco, Vialonga, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º, n.os 1, alínea b), e 2, alínea e), do Código
Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Elizabete Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 3377/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 668/96.0TAVFX, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria de Lurdes Antunes Nobre,
com domicílio na Rua da Cascalheira, 15, Alto da Guerra, 2900-000
Setúbal, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de
Junho de 1996, por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto o pro-
cedimento criminal da arguida.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 3378/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 409/99.0GABNV, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos José Parracho Nunes Ganhão,
casado, filho de Aníbal Nunes Ganhão e de Maria Gracinda, natural
da freguesia e concelho de Benavente, nascido em 5 de Outubro de
1954, motorista, com domicílio na Rua de Morais, lote 1, 2.º, es-
querdo, 2130-000 Benavente, titular do bilhete de identidade
n.º 5170118, emitido em 14 de Março de 1995, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 9 de Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

Aviso de contumácia n.º 3379/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Costa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 59/99.1GBVFX, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Paco Palhais Realista, com

domicílio em Casal dos Estanques, 2625 Vialonga, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 22 de Janeiro
de 1999, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Dora Marques.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 3380/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 2217/03.7PYLSB, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Georgiana Anemari Oprisan, filha de Nicolae Oprisan e de
Maria Lala Dima, de nacionalidade romena, nascida em 9 de Agosto
de 1973, solteira, titular do passaporte n.º 07084634, sem residên-
cia fixa, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Dezembro de 2003, foi a mesma declarada contumaz,
em 10 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Marta Carva-
lho. — A Oficial de Justiça, Carmo Alves.

Aviso de contumácia n.º 3381/2005 — AP. — A Dr.ª Marta
Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 1130/03.2PHLSB, pendente neste Tribunal, contra o(a)
arguido(a) Mykola Yaroslavitch Dubel, filho(a) de Yaroslav
Francovitch Dubel e de Maria Bugai Dubel, natural da Ucrânia, de
nacionalidade ucraniana, nascido(a) em 13 de Maio de 1980,
solteiro(a), com domicílio na Quinta do Cavaco, Alenquer, por se
encontrar acusado(a) da prática de um crime de furto na forma ten-
tada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Pe-
nal, praticado em 1 de Outubro de 2003, foi o(a) mesmo(a)
declarado(a) contumaz, em 18 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do(a) arguido(a) em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo(a) arguido(a)
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Fátima Dias.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 3382/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 972/02.0GCLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Predescu Adrian, filho de Mihail
Predescu e de Elena Predescu, natural da Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 13 de Abril de 1979, solteiro, com domicílio
na Pensão Sevilha, Praça da Alegria, 11, 2.º, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 31 de Dezembro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.



106 APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
a passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para
os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3383/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 276/02.9PGLRS, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Marta Patrícia Pernadas Pereira
Ferreira, filha de Antero Malta Pereira e de Orlanda Figueiredo de
Matos Pernadas Pereira, natural do Campo Grande, Lisboa, nascida
em 29 de Julho de 1977, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 11011560, com domicílio na Praceta de Manuela Porto, 4, 2.º,
frente, 2670 Odivelas, encontra-se acusada da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência
aos artigos 121.º, n.º 1, e 123.º, n.º 1 (B), do Código da Estrada,
praticado em 11 de Fevereiro de 2001, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para a arguida, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3384/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 494/99.5GELRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Nelson Conceição José Padre, filho
de João Crisóstomo José Padre e de Maria da Conceição de Sousa
Rasquete, nascido em 1 de Novembro de 1965, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12049204, com domicílio na Rua A, Vale
do Forno, Odivelas, 2675 Odivelas, encontra-se acusado da prática
de um crime de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e
punido pelo artigo 291.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, com referên-
cia aos artigos 69.º do mesmo diploma legal, e 36.º, n.os 1 e 2, do
Código da Estrada, praticado em 19 de Setembro de 1999, por des-
pacho proferido em 10 de Janeiro de 2005, foi declarada cessada a
contumácia, com efeitos a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3385/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2014/03.0PHLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Teotónio Inácio Macamba, filho
de Pedro Januário Maçamba e de Maria Francisco Inácio, de nacio-
nalidade angolana, nascido em 11 de Maio de 1983, solteiro, titular
do passaporte n.º NO117686, com domicílio na Rua do Dr. José
Fernandes, 6, 1.º, direito, Monte Abraão, 2745 Queluz, encontra-se
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 22 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Dezembro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código

de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3386/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 2264/03.9TALRS, penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Almerinda dos Santos Marques,
filha de António Marques e de Arminda dos Santos, nascida em 11
de Dezembro de 1959, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 5462250, com domicílio na Rua de D. Manuel II, Vivenda Carlos
Paula, 1-D, Pontinha, 2675 Odivelas, encontra-se acusada da práti-
ca de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 22 de Fevereiro de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, a passagem
imediata de mandados de detenção para a arguida, para os efeitos do
artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3387/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 228/01.6GTALQ, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Daniel Ramiro Conceição, fi-
lho de José Fernandes da Conceição e de Delfina Ramiro, natural da
freguesia de Benfica, concelho de Lisboa, nascido em 20 de Novem-
bro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11117251,
com último domicílio conhecido na Estrada Velha da Amadora, Quinta
do Conde Araújo, 2700-000 Amadora, acusado da prática de um
crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
de um crime de condução sem carta, previsto e punido pelo arti-
go 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e uma contra-
ordenação grave, prevista e punida pelos artigos 4.º, n.os 1 e 2, e
146.º, alínea i), ambos do Código da Estrada, por despacho datado
de 11 de Janeiro de 2005, foi declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imediata de
mandados de detenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a proibição deste obter ou renovar quaisquer
documentos, designadamente certidões de nascimento e casamento,
bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e registo crimi-
nal e certidões em conservatórias dos registos predial, comercial e
de automóveis e a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial que venha a celebrar após esta declaração.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C.
Corda.

Aviso de contumácia n.º 3388/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1953/00.4SVLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Jácome Miguel da Graça Soares, filho
de Dora Elsa da Graça Soares, nascido em 22 de Março de 1983,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13587302, com domicí-
lio na Rua de António Fragoso, lote 2, direito, B, Encosta Mourigo,
Famões, 2675 Odivelas, encontra-se acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, por despacho



107APÊNDICE N.º 35 — II SÉRIE — N.º 52 — 15 de Março de 2005

proferido em 11 de Janeiro de 2005, foi declarada cessada a contu-
mácia, com efeitos a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 3389/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1015/00.4SXLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Carlos Palmeira Martins, fi-
lho de Carlos Alberto Martins e de Maria Rosa Pimenta, natural de
Coruche, nascido em 21 de Junho de 1974, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11393966, com domicílio na Rua das Flores, 7,
São João das Areias, 3440 Santa Comba Dão, encontra-se acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
com referência ao disposto nos artigos 121.º, n.º 1, e 122.º do De-
creto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelos artigos 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
e 387.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, praticados em 12 de
Agosto de 2000, por despacho de 12 de Janeiro de 2005, foi decla-
rada finda a contumácia, com efeito a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o ar-
guido ter sido detido.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 3390/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 285/02.8PHLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Augusto Gonçalves da Rocha
Quintas, filho de Mário Ferreira da Rocha Quintas e de Maria Auro-
ra Gonçalves Lima, natural de Campanhã, Porto, nascido em 10 de
Junho de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9796826,
com domicílio na Rua de D. Pedro I, 58, 1.º, Bairro do Grilo, 2685
Camarate, encontra-se acusado da prática de um crime de maus tra-
tos do cônjuge ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2,
por referência ao n.º 1, alínea a), do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados
de detenção para o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA
INSTÂNCIA CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 3391/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1068/01.8SWLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Mamizão Miezi, filho de Mamisão Miezi e de Mzumba
Nsimba, nascido em 10 de Outubro de 1965, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 16201183, com domicílio na Rua de D. João II,
Vivenda Torrado, Serra da Luz, 1675-000 Pontinha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 10 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 19 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de

Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condução,
registo criminal, carta de caçador e pescador e certidão de nasci-
mento, artigo 337.º do Código de Processo Penal.

24 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA
INSTÂNCIA CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 3392/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 383/01.5S6LSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorge Pereira Sanches, filho de Fénix Gomes Sanches e de
Filomena Pereira Conceição Bretes, de nacionalidade são-tomense
(São Tomé e Príncipe), nascido em 24 de Outubro de 1977, soltei-
ro, com domicílio no Beco dos Carvalhais, 7, Alto da Cova da Moura,
Amadora, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 25 de Junho de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

Aviso de contumácia n.º 3393/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 320/02.0TALRS, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Manuel Luís Nunes de Carvalho, filho de Arménio Dias de
Carvalho e de Judite Nunes de Carvalho, natural de Lisboa, São Se-
bastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Maio de 1970, separado de facto, com identificação fiscal
n.º 195806069, titular do bilhete de identidade n.º 9573543, com
domicílio na Avenida da Liberdade, 34, 6.º, frente, Jardins da Radial,
2675 Odivelas, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Regime Jurídico do Cheque sem Provisão, prati-
cado em 16 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos dos artigos 320.º e 335.º, n.º 3, ambos do Có-
digo de Processo Penal, a proibição de o arguido obter ou renovar
quaisquer documentos, designadamente certidões de nascimento e
casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e
certificado do registo criminal e certidões em conservatórias dos
registos predial, comercial e de automóveis, para além da anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar.

20 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Teresa Correia.
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N.o 18 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 26, de 7-2-2005.
N.o 19 — Autarquias — Ao DR, n.o 30, de 11-2-2005.
N.o 20 — Ministério da Educação — Ao DR, n.o 31, de 14-2-2005.
N.o 21 — Autarquias — Ao DR, n.o 33, de 16-2-2005.
N.o 22 — Autarquias — Ao DR, n.o 34, de 17-2-2005.
N.o 23 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 35, de 18-2-2005.
N.o 24 — Autarquias — Ao DR, n.o 36, de 21-2-2005.
N.o 25 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 37, de 22-2-2005.
N.o 26 — Autarquias — Ao DR, n.o 39, de 24-2-2005.
N.o 27 — Contumácias — Ao DR, n.o 40, de 25-2-2005.
N.o 28 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 41, de 28-2-2005.
N.o 29 — Autarquias — Ao DR, n.o 42, de 1-3-2005.
N.o 30 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 43, de 2-3-2005.
N.o 31 — Autarquias — Ao DR, n.o 44, de 3-3-2005.
N.o 32 — Ministério da Saúde — Ao DR, n.o 46, de 7-3-2005.
N.o 33 — Autarquias — Ao DR, n.o 47, de 8-3-2005.
N.o 34 — Autarquias — Ao DR, n.o 50, de 11-3-2005.
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